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TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

Em 17 de maio de 2022, procedeu-se a abertura do Processo Admi

nistrativo n" 1705001/2022, que tem por objeto a contratação de empre-

sa para fornecimento de batedeira de cereais, para atender as necessi

dades da Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Pesca de

Pedreiras/MA. Com este fim e para constar, eu, Leticia Bonfim de Oli

veira, lavrei o presente termo que vai por mim assinado.

Pedreiras/MA, 17 de maio de 2022.

Leticia Bonfim de Oliveira

Setor de Protocolo

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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ESTADO DO MARANHÃO muh

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA PECUÁRIA E PESCA
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://www.pedreiras.ma.gov.br/

SOLICITAÇÃO DE DESPESAS

Pedreiras - MA, 17 de maio de 2022.

Ao Senhor

Lucas Ribeiro Oliveira

Diretor do Departamento de Compras

Senhor,

Encaminho a Vossa Senhoria nossa solicitação de despesas para que seja reali
zado as devidas providencias, com vistas à realização de procedimento licitatório, tendo por
objeto a contratação de empresa para fornecimento de batedeira de cereais, para atender
as necessidades da Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Pesca de Pedrei-
ras/MA, em conformidade com o Decreto Federal n° 10.024/2019 e Decreto Municipais n°
003/2021, de acordo com as informações em abaixo.

A contratação de empresa para fornecimento de batedeira de cereais se justifi
ca, uma vez que esta será utilizada nas atividades executadas por esta Secretaria, sendo estas,
para atender aos produtores rurais do Município, contribuindo para o melhor desempenho das
atividades agrícolas e consequentemente alcançando melhorias no atendimento ao homem do
campo. Dessa forma, visando à necessidade da aquisição dos equipamentos, pois o Município
possui uma área significativa cultivada com lavouras, assim se tomando necessário o benefi-
ciamento da produção de grãos existentes.

em anexo.

Diante disso faz necessária a aquisição da batedeira de cereais, conforme segue

Atenciosamente,

ELCIMAR SÍ^A LIMA FILHO
Secretário Municipal dq Agricultura, Pecuária e Pesca

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro -Pedreiras/MA
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ESTADO DO MARANHÃO - K
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA PECUÁRIA E PESCA
CNPJ; 06.184.253/0001-49

Site: https://www.pedreiras.ma.gov.br/

ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

DESCRIÇÃO
BATEDEIRA DE CEREAIS Especificação; Com ro
das; acionada pela tomada de força do trator; rotação
mínima de 800 rpm; com 2 (dois) pneus; produção mí-
nima de 15 sacas de 60kg/ h.

UNIDADE

Pedreiras - MA, 17 de maio de 2022.

ELCIMAR SÍEVA LIMA FILHO
Secretário Municipal de Agricultura, Pecuária e Pesca

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Responsável; Lucas Ribeiro Oliveira

Departamento: Diretor do Departamento de Compras

Proc.-ijÉ^;2n7Z j 1 1
'  I n
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-OCIVDUU.M30-

Pesqulsa realizada em 17/05/2022 18:35:51

Relatório gerado no dia 17/05/2022 18:40:56 (IP: 200.14.57.195)

Em conformidade com a Instrução Normativa N° 55 de 07 de Julho de 2021.

Método Matenriático Aplicado: Média Aritmética dos preços obtidos - Preço calculado com base na média aritmética de todos
selecionados pelo usuário para.aquele determinado Item.

os preços

> Conforme Instrução Normativa N9 60 ée Õ7 de Julho de 2021. no Artigo 3",'A pesquisa de preços será materializada em documento que conterá: INC V-Método matemático aplicado para a

definição do valor estimado."

1) BATEDEIRA DE CEREAIS

Preços Quantidade
Preço

Estimado

1 Unidade RS 25.820,92 (un)

Preço

Percentual Estimado Total

Calculado

X  ' rs 25.820,92 R$25.820,92

Valor Global: R$ 25.820,92

Detalhamento dos Itens

igiaaiiiiBni»nn5irgHBTiBii

Quantidade Descrição

1 Unidade Acionada peia tomada de força do trator; rotação mínima de 800 rpm; com 2 (dois) pneus; produção mínima de 15 sacas de 60kg/

h.

Observação

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das Propostas Finais

inc. i Art. 5" da ÍN 65 de 07de Julho de2027

Órgão: MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL

CIA DE DESENV. DO V. DO SAO FRANCISCO-M.CURO

Objeto: Constituição de Sistema de Registro de Preços - SRP para fornecimento,

transporte, carga e descarga de máquinas e implementos agrícolas destinados

ao atendimento a diversos municípios e comunidades rurais, no âmbito da área

de atuação da 1° Superintendência Regional da CODEVASF no estado de Minas

Gerais..

R$28.441,86

Data; 26/10/2021 10:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

Identificação; N°Pregão:222021 /UASG.T95005

Lote/Item: /5

Ata: l.ink Ata

Adjudicação; 08/11/2021 16:53

Homologação: 23/11/2021 10:28

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov

.br

Quantidade: 10

Unidade: Unidade

Relatório gerado no dia 17/05/2022 18:40:56 (IP: 200.14.57.195)
Código Validação: KXDySNZDDE1m%2fBD3O0eDghVambNKgfmublcWcXN6IKCjuwXyflembPk6MfFi0yx71%2fJrMWe5zd8%3d

rwSK^ http:/AAíww.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?
SltlSsep' token=KXDySNZDDE1m%252fBD3O0eDghVambNKgfmublcWcXN6IKCJuwXyfjembPk6MfFj0yx71%252fJrMWe5zd8%253d



Descrição: Descascadeira cereal uso agrícola - Batedeira de cereais, nova, com bica de
saída, mancai de cilindro, regulador de ar, ensacador com plataforma para

operador, tampas laterais, direita e esquerda, cardan, braços de tração, correia,

alimentador automático, regulagem de peneira, capacidade mínima 15 SC-60

kg/h, acionamento por tomada de força de trator agrícola e rodas para
transporte. Com a expressão "Doação", acrescida da logomaroa da Codevasf, em

pintura serigráfica e local visível. Garantia mínima de 12 meses,

CatMat: 20273 - DESCASCADEIRA CEREAL USO AGRÍCOLA, DESCASCADEIRA DE

CEREAL (USO AGRÍCOLA)

CNPJ Razão Social do Fornecedor

10.453.573/0001-24 AGROVETERINARIA RM EIRÉLI

* VENCEDOR*

42.262.411/0001-03 ARGOS LTDA

19.061.289/0001-87 MARES SERVIÇOS E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI

21,548.780/0001-89 VSS COMERCIO E SERVIÇO LTDA

20.953.380/0001 -77 AGROPRATA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA,

10.732.150/0001-43 COMERCIAL CEDRO EIRELI

Valor da Proposta Final

R$ 22.498:99

RS 25.210,77

RS 27.160,00

R$27.581,4:.

R$28.100,00 .

RS 40.000,00

Preço (Compras Governamentais) 2: Média das Propostas Finais

Inc. lArt. 5" da IN 65 de 07de Julho de2021

Órgão: MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL

CIA DE DESENV. DO V. DO SAO FRANCISCO-M.CLARO

Objeto: Constituição de Sistema de Registro de Preços - SRP para fornecimento,

transporte, carga e descarga de máquinas e implementos agrícolas destinados

ao atendimento a diversos municípios e comunidades rurais, no âmbito da área

de atuação da T Superintendência Regional da CODEVASF no estado de Minas

Gerais..

Descrição: Descascadeira cereal uso agrícola - (COTA - Exclusivo para ME e EPP):

Batedeira de cereais, nova, com bica de saída, mancai de cilindro, regulador de ar,

ensacador com plataforma para operador, tampas laterais, direita e esquerda,

cardan, braços de tração, correia, alimentador automático, regulagem de peneira,

capacidade mínima 15 SC-60 kg/h, acionamento por tomada de força de trator

agrícola e rodas para transporte. Com a expressão 'Doação', acrescida da

logomarca da Codevasf, em pintura serigráfica e local visível. Garantia mínima de

12 meses.

CatMat: 20273 - DESCASCADEIRA CEREAL USO AGRÍCOLA, DESCASCADEIRA DE

CEREAL (USO AGRÍCOLA)

CNPJ Razão Social do Fornecedor

RS 27.684,88

19.061.289/0001-87 MARES SERVIÇOS E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI

* VENCEDOR*

10.453.573/0001-24 AGROVETERINARIA RM EIRELI

21.548.780/0001-89 VSS COMERCIO E SERVIÇO LTDA

20.963.380/0001-77 AGROPRATA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA.

Data; 26/10/2021 10:00

Modalidade; Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação; N°Pregão:222021 /UASG:195005

Lote/Item: /6

Ata; Link Ata

Adjudicação; 08/11/2021 16:53

Homologação: 23/11/2021 10:29

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov

.br

Quantidade: 1

Unidade: Unidade

Valor da Proposta Final

R$27.160,00

RS 27.520,00

RS 27,959,50

RS 28,100,00

Preço (Outros Entes Públicos) 1; Média das Propostas Finais

Inc. II Ari. 5° da IN 65 de 07 de Julho de 2021

RS 21.336.01

Órgão: ESTADO DA BAHIA / (53) CAR - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO E AÇÃO
REGIONAL

Objeto: Aquisição de 450 implementos agrícolas diversos, através de Registro de Preços.

Descrição: BATEDEIRA DE CEREAIS - Batedeira de Cereais com capacidade de produção

de 20 a 35 sacos de 50 kg/ hora, acionada pela tomada de força do trator com

qualificação ISO 9001.

Data: 19/05/2021 09:00

Modalidade: Pregão

Identificação: N''Licitação:871516

Lote/Item: 3/1

Ata: I ink Ata

Relatório gerado no dia 17/05/2022 18:40:56 (IP: 200.14.57.195)
Código Validação: KXDySNZDDE1m%2fBD3O0eDghVambNKgfmublcWcXN6IKCjuwXyfiembPk6MfFi0yx71%2fJrMWe5zd8%3d

ricjK^^ http://wwrw.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?
Sltíasí.' token=KXDySNZDDE1m%252fBD3O0eDghVambNKgfmublcWcXN6IKCJuwXyfjembPk6MfFj0yx71%252fJrMWe5zd8%253d



-^2021^1

Adjudicação: 04/06/2021 14:54

i  Homologação: 04/06/2021 14:54
Fonte: www.licitacoes-e.com.br

Quantidade: 300

CNPJ Razão Social do Fornecedor

s,4 0,732,150/0001 =43 COMERCIAL CEDRO EIRELI

LUCIANO VILAS BOAS RIOS ME

ROMAO COMERCIO E EQUIPAMENTOS EIRELI

AGROPRATA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA, - EPP

MARES SERVIÇOS E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI

Valor da Proposta Final

R$14,904,09

R$19,389,33

R$19,393,33

R$ 19,993,30

R$ 33.000,00

Relatório gerado no dia 17/05/2022 18:40:56 (IP: 200,14,57.195)
Código Validação: KXDySNZDDE1m%2fBD3O0eDghVambNKgfmubicWcXN6IKCjuwXyfiembPk6MfFi0yx71%2fJrMWe5zd8%3d
http://www,bancodeprecos,oom,br/CertificadoAutenticidade?

SclraZi' token=KXDySNZDDE1m%252fBD3OCeDghVambNKgfmublcWcXN6iKCjuwXyfiembPk6MfFj0yx71%252fJrMWe5zd8%253d



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://www.pedreiras.ma.gov.br/

Ao Senhor

Elcimar Silva Lima Filho

Secretário Municipal de Agricultura, Pecuária e Pesca

Nesta

DESPACHO - RESULTADO DE PESQUISAS DE PREÇOS

Conforme solicitado por Vossa Senhoria, para realização de pesquisas de preços
referente a contratação de empresa para fornecimento de batedeira de cereais, para
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Pesca de
Pedreiras/MA, estamos encaminhando em anexo, relatório de pesquisa de preços com seu
respectivo mapa de apuração, realizado através do sistema eletrônico Banco de Preços.

Pedreiras (MA), em 18 de maio de 2022.

LUCAS RIBEIRO OLIVEIRA

Diretor do Departamento de Compras

Rua Zeca Branco, n° 134, CEP: 65.725-000, Mutirão — Pedreiras/MA
E-mail: compras@pedreiras.ma.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

FUNDO DE DESENV. DA EDUCAÇÃO BÁSICA
CNPJ: 06.075.255/0001-08

Site: https://www.pedreiras.ma.gov.br/

—~i

SOLICITAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

A Senhora

Francisca Beatriz Franco Silva Viana

Setor de Contabilidade

Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de batedeira de cereais, para
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Pesca de
Pedreiras - MA.

Solicito informação sobre a existência de dotação Orçamentária e Impacto Orça
mentário e Financeiro para procedermos à contratação para o objeto supracitado. O valor es
timado para a referida contratação importa em R$ 25.820,92 (vinte e cinco mil, oitocentos e
vinte reais e noventa e dois centavos).

Pedreiras (MA), 18 de maio de 2022.

ELCIMAR SILVA LiMA FILHO

Secretário Municipal de Agricuffiura, Pecuária e Pesca

Rua Maneco Rego , n" 640, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA ,
e-mail: educação@pedreiras.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ N" 06.184.253/0001 -49

Proc.J-K??!^
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Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Pesca

NESTA

Conforme solicitação do Secretário Municipal de Agricultura, Pecuária e Pesca,

informamos que existe disponibilidade orçamentária para aquisição de batedeira de cereais,

visando atender às necessidades da Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Pesca do

Municipio de Pedreiras - MA, confoime rubrica abaixo:

ORGÀO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0209 Sec. Mun. de Agriculmra, Pecuária e Pesca

PROJETO/ATIVIDADE: 20 608 0014 2.039 Fortalecimento da agropecuária, piscicultura e

extrativismo

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente

Setor Contábil de Pedreiras - MA, em 18 de maio de 2022.

Atenciosamente.

Francisca BeatrízTrafr^^ilva Viana
Contadora

CRC: MA - 014286/0-9 - Portaria n"33/2021 - GP

Avenida Rio Branco, n" 111 - Centro, CEP: 65.725-000



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ N" 06.184.253/0001 -49

DECLARAÇÃO DE DOTAÇÃO E ESTIMATIVA DE IMPACTO
ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO

Declaro, conforme o inciso I e § 1 ° artigo 16 da Lei Complementar n° 101 de 04

de Maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, e Lei Orçamentária Anual n° 1521/2021 de

23 de Novembro de 2021, a Dotação e Estimativa de Impacto Orçamentário-Financeiro da

contratação pretendida sobre a previsão de despesas para o exercício de 2022 em que ocorrerá

o processo licitatório, tendo como objeto a aquisição de batedeira de cereais, visando atender

às necessidades da Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Pesca do Município de

Pedreiras - MA, conforme o desdobramento orçamentário abaixo:

ORGÃO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0209 Sec. Mun. de Agricultura, Pecuária e Pesca

PROJETO/ATIVIDADE: 20 608 0014 2.039 Fortalecimento da agropecuária, piscicultura e

extrativismo

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente
Origem dos Recursos: Despesa fixada

Valor da Despesa: R$ 25.820,92

Fonte de Recurso: 1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos

Orçamento Municipal: R$ 129.800.000,00

Impacto Orçamentário: 0,0198%

Orçamento da Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Pesca: R$ 1.354.000,00

Impacto Orçamentário: 1,9070%

Conforme análise verificou-se que o percentual de comprometimento orçamentário-

fínanceiro é de 0,0198% do Orçamento Municipal e sobre o Orçamento da Secretaria

Municipal de Agricultura, Pecuária e Pesca corresponde a 1,9070%.

Declaramos que a referida despesa não causará impacto orçamentário nos dois

exercícios subsequentes.

SETOR CONTÁBIL DE PEDREIRAS - MA, EM 18 DE MAIO DE 2022.

Atenciosamente.

Francisca Beatriz^àne^ilva Viana
Contadorá^^^^^

CRC: MA - 014286/O-9 - Portaria n°33/2021 - GP

Avenida Rio Branco, n° 111 - Centro, CEP: 65.725-000
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA PECUÁRIA E PESCA
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://www.pedreiras.ma.gov.br/

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

Na qualidade de ORDENADORA DE DESPESAS, no uso de minhas atribuições
legais e em cumprimento às determinações do inciso II do artigo 16 da Lei Complementar n°
101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), DECLARO, que as despesas relativa ao objeto o
contratação de empresa para fornecimento de batedeira de cereais, para atender as necessida
des da Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Pesca de Pedreiras/MA as necessida
des da Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Pesca de Pedreiras/MA, possui ade
quação orçamentária e fmanceira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade
com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO), sendo que a
mesma não ultrapassará os limites estabelecidos para o exercício financeiro.

Pedreiras - MA, 19 de maio de 2022.

Atenciosamente,

ELCIMAR SILVA LIMA FILHO

Secretário Municipal de Agricullura, Pecuária e Pesca

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro — Pedreiras/MA
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ESTADO DO MARANHAO — —

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA PECUÁRIA E PESCA
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://www.pedreiras.ma.gov.br/

TERMO DE REFERENCIA

1. OBJETO

1.1. O presente Termo de Referência tem como objeto a contratação de empresa para forne
cimento de batedeira de cereais, para atender as necessidades da Secretaria Mtmicipal de
Agricultura, Pecuária e Pesca de Pedreiras/MA.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. A contratação de empresa para fornecimento de batedeira de cereais se justifica, uma vez
que esta será utilizada nas atividades executadas por esta Secretaria, sendo estas, para atender
aos produtores rurais do Município, contribuindo para o melhor desempenho das atividades
agrícolas e consequentemente alcançando melhorias no atendimento ao homem do campo.
Dessa forma, visando à necessidade da aquisição dos equipamentos, pois o Município possui
uma área significativa cultivada com lavouras, assim se tomando necessário o beneficiamento
da produção de grãos existentes.

3. VALOR ESTIMADO

3.1. O preço considerado como estimativa para o objeto do presente Termo de Referência foi
determinado com base em pesquisas de preços realizadas através do Sistema Eletrônico Ban
co de Preços. Com base em tal procedimento, foi estimado o valor total de R$ 25.820,92 (vin
te e cinco mil, oitocentos e vinte reais e noventa e dois centavos).

3.2. O item objeto desta licitação, em atendimento ao disposto no artigo 48,1, da Lei Federal
n° 123/2006 com redação dada pela Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014 e al
terações posteriores, será destinado exclusivamente à participação de MICROEMPRESAS -
ME e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - EPP

3.3. A critério da administração pública e em observância ao artigo 49, incisos II e III, da Lei
Federal n° 123/2006, não aplicará o disposto acima mencionado, quando:

a) Não houver um mínimo de 3 (três) prestadores de serviços competitivos enquadrados
como microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente
e capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório; e

b) O tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pe
queno porte não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao
conjunto ou complexo do objeto a ser contratado.

3.4. Nos termos do artigo 48, inciso III, da Lei Complementar n° 123/2016, com redação dada
pela Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014 e do artigo 8, § 2°, do Decreto Fede
ral n° 8.538/2015, não havendo participação de ME e EPP será admitida participação de em
presa de maior porte.

4. - ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

ITEM DESCRIÇÃO UNED. QUANT. V. UNIT. V. TOTAL

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
Página 1 de 6



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA PECUÁRIA E PESCA
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://www.pedreiras.ma.gov.br/

BATEDEIRA DE CEREAIS Especificação:
Com rodas; acionada pela tomada de força do
trator; rotação mínima de 800 rpm; com 2
(dois) pneus; produção mínima de 15 sacas de
óOkg/ h.

1  R$ 25.820,92 R$ 25.820,92

5. FONTE DE RECURSO

5.1. A despesa decorrente desta licitação correrão por conta da seguinte Dotação Orçamentá-

ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0209 Sec. Mun. de Agricultura, Pecuária e Pesca
PROJETO/ATIVIDADE: 20 608 0014 2.039 Fortalecimento da Agropecuária, Piscicultura e
Extrativismo

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente

6. FORMA DE FORNECIMENTO:

6.1. A forma de fornecimento do bem, será mediante apresentação de requisição própria do
executor do contrato da Prefeitura Mimicipal de Pedreiras - MA, em 01 (uma) via, devendo
conter no verso carimbo em alto relevo e devidamente assinada por servidor autorizado, con
tendo os seguintes dados:
a) Cliente: Secretaria Municipal Requisitante;
b) Informar a quantidade dos produtos;
c) Informar o valor referente a cada produto;
d) Informar a data do fornecimento dos produtos;
e) Assinatura do funcionário da empresa;
f) Assinatura e carimbo do Diretor do Departamento de Compras.

6.2. Os produtos deverão ser entregues de forma parcelada de acordo com a necessidade da
Secretaria solicitante, no seu endereço ou em outro local previamente determinado pela mes
ma, mediante Ordem de Fornecimento, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados a partir
do recebimento da Ordem de Fornecimento.

6.3. No ato da entrega dos produtos/materiais, as Notas Fiscais devem conter as quantidades e
especificações de todos os itens fornecidos.

6.4. O transporte dos produtos/materiais deverá ser feito em veículo adequado que garanta a
qualidade e integridade dos mesmos, sendo todos entregues em perfeito estado.

7. DAS QUALIFICAÇÕES DOS PROPONENTES
7.1. Os proponentes concorrentes devem apresentar como habilitação, comprovação através
de atestado (s) emitido (s) por pessoa jurídica de direito público ou privado de aptidão para
desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto da licitação;

8. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA
8.1. Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Pesca.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro — Pedreíras/MA
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9. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
9.1. O cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanhado e fiscalizado,
em todos os seus termos, pelo Gestor de Contratos da Prefeitura Municipal de Pedreiras -
MA, ou, em seus impedimentos legais, por seu substituto eventual, representando a Prefeitura
Municipal de Pedreiras - MA.

9.2. O representante da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, anotará em registro próprio
todas as ocorrências relacionadas com a aquisição dos produtos, objeto deste Registro de Pre
ços, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou impropriedades observa
das. A ação da fiscalização não exonera a contratada de suas responsabilidades contratuais.

10. DO PAGAMENTO

10.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco,
agência e conta corrente indicados pelo contratado.

10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o ór
gão contratante atestar a execução do objeto do contrato.

10.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade
de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documen
tação mencionada no art. 29 da Lei n° 8.666, de 1993.

10.4. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado,
deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa n° 3, de
26 de abril de 2018.

10.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contrata
ção, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obriga
ção financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento
ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o
prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acar
retando qualquer ônus para a Contratante.

10.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancá
ria para pagamento.

10.7. Antes do pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a ma
nutenção das condições de habilitação exigidas no edital.

10.8. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será provi
denciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez,
por igual período, a critério da contratante.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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10.9. Previamente à emissão de nota de empenho e ao pagamento, a Administração deverá
realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em
licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem
como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Norma
tiva n° 3, de 26 de abril de 2018.

10.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.

10.11. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à resci
são contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a
ampla defesa.

10.12. Havendo a efetiva execução do objeto, o pagamento será realizado normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao
SICAF.

10.13. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, sal
vo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta re
levância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

10.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicá
vel.

10.15. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Com
plementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribui
ções abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresenta
ção de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário
favorecido previsto na referida Lei Complementar.

10.16. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha con
corrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação finan
ceira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parce
la, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I X N X VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) 1= (6/100) I = 0,00016438

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro — Pedreiras/MA
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TX = Percentual da taxa anual = 6%

11. DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA.
11.1. Caberá a Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.
a) acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;
b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante para
tratar de assuntos pertinentes aos produtos adquiridos;
c) rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com o contrato;
d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido;
e) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento do fornecimento dos pro
dutos atestados.

f) aplicar as penalidades contratuais, quando for o caso.

12. DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA
12.1. Além dos casos comuns, implícitos ou expressos no Contrato, nas especificações e nas
leis aplicáveis à espécie, cabe exclusivamente à Contratada;

a) manter preposto, aceito pela administração da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, du
rante todo o período de vigência da licitação, para representá-lo sempre que for necessário;
b) informar ao Chefe do Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, ou ao
seu substituto eventual, quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar
os esclarecimentos julgados necessários;
c) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assu
midas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decor
rentes de sua culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa res
ponsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento do contratante;
e) cumprir e fazer cumprir, seus prepostos ou conveniados, leis, regulamentos e posturas, bem
como quaisquer determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à matéria
objeto da contratação, cabendo-lhe única e exclusiva responsabilidade pelas conseqüências de
qualquer transgressão de seus prepostos ou convenientes;
f) comunicar à fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições
inadequadas à aquisição dos produtos ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfei
ta execução do contrato;
g) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devi
da anuência da Prefeitura Mimicipal de Pedreiras - MA.
h) substituição de todo e qualquer produto que for entregue impróprio, danificado, ou em de
sacordo com o exigido;
i) entregar e fornecer os produtos nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no que
couber as Leis do consumidor;
j) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obriga
ções assumidas, sem qualquer ônus a Prefeitma Municipal de Pedreiras - MA.
k) a contratada será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados,
subordinados ou prepostos.
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13. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
13.1. O objeto deste Termo de Referência se fundamenta no Decreto Federal n° 10.024/2019,
Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, regulamentados pelos Decretos Municipais
003/2021 e 005/2021, Lei Complementar n°. 123/2006, alterada pela Lei Complementar n°
147/2014 e Lei Complementar n° 155/2016, utilizando-se subsidiariamente as normas da Lei
n° 8.666/93 e suas alterações e demais normas pertinentes.

À vista das informações contidas nestes autos
e  com observância às normas vigentes,
APROVO o presente Termo de Referência e
AUTORIZO a continuidade dos tramites le

gais para realização do procedimento licitató-

Pedreiras - MA, 1,9 de maio de 2022.

ELCIMAR SILVA LIMA FILHO

Secretário Municipal de Ag:^ultura, Pecuária e Pesca

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro -Pedreiras/MA
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AUTORIZAÇÃO

Ao Senhor

Wagner Nogueira Leite Silva
Assessor Especial da CPL
OAB/DF n° 60.087

Na qualidade de Secretária Municipal de Agricultura, Pecuária e Pesca, en
caminho os autos do Processo Administrativo n° 1705001/2022, até aqui realizados e AUTO
RIZO à abertura de processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico do tipo Menor Preço
por Item, tendo por objeto a contratação de empresa para fomecimento de batedeira de cere
ais, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Pesca de
Pedreiras/MA, de acordo com o disposto no Decreto Federal n° 10.024/2019, Lei Federal n°
10.520, de 17 de julho de 2002, regulamentados pelos Decretos Municipais 003/2021 e
005/2021, Lei Complementar n°. 123/2006, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014 e
Lei Complementar n° 155/2016, utilizando-se subsidiariamente as normas da Lei n° 8.666/93
e suas alterações e demais normas pertinentes.

Junto aos autos do presente Processo Administrativo n° 1705001/2022, na
modalidade Pregão Eletrônico do tipo menor preço por item, o Ato de designação do Secretá
rio Municipal de Agricultura, Pecuária e Pesca de Pedreiras - MA, PORTARIA n° 013/2021
- GP, de 04 de janeiro de 2021, conforme segue.

Pedreiras - MA, 19 de maio de 2022.

ELCIMAR SILVA UMA FILHO

Secretário Municipal de Agrioultura, Pecuária e Pesca
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POETARIA 11® 013/2021 - GP

«NOMEIA

AGRICULTURA

PESCA BAS- 1 D

PEDREIRAS-MA

A Prefeita Municipal de Pedreiras, Estado do Marai

DOS PRAZERES SANTOS, no uso de suas atribuições que lhe São conferidi

RESOLVE:

Artigo í® - Nomear o .Sr. Elcimar Silva Lima Fi

o GPF N° 893.172.973-15 e RG N® 1042422998 SSP MA parâ o Carg<

em Comissão de Seeretário de Agricultura Pecuária e Pesca,

Secretaria de Agricultura Pecuária e Pesca, desta Prefeitura Municip

MA, a partir de 04 de janeiro de 2021.
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JUNTADA DE PORTARIA

Junto aos autos do Processo Administrativo n" 1705001/2022, o Ato de

designação do Assessor Especial da Comissão Permanente de Licitação - CPL, PORTARIA
N° 003 - GP, de 04 de janeiro de 2022.

Pedreiras/MA, em 19 de maio de 2022.

/agner Nogi^ira Lene^lva
GAB/D^ 60.087^

Assessor Especial da CPL
Port. 042/2021

Avenida Zeca Branco, n° 134, CEP: 65.725-000, Mutirão - Pedreiras/MA

E-mail: cpI@pedreiras.ma.gov.br
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PORTARIA N° 003/2022 - GP

«NOMEIA O PREGOEIRO E A EQUIPE DE
APOIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, VANESSA DOS PRAZERES

SANTOS, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO a adoção, pela Prefeitura Municipal, da modalidade de Licitação

denominado Pregão, instituída pela Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002;

CONSIDERANDO ainda a necessidade de observar os requisitos da fase introdutória

da modalidade Pregão, dentre eles, a nomeação do Pregoeiro e de sua Equipe de Apoio,

conforme dispõe o artigo 3°, inciso IV da Lei Federal n° 10.520/2002;

RESOLVE:

Art. r - Designar o Servidor Sr.° DENILSON SOUSA MEDEIROS, portador do CPF

N° 063.136.743-83, para exercer a função de Pregoeiro, que será responsável pela condução

dos trabalhos dos Pregões.

Art. 2® - Designar os Servidores: Sr. FELIPE SOUSA, portador do CPF N°

053.868.853-08 e a Sr.® FRANCISCA JARDEANNY ESPINOZA OLIVEIRA,.portadora

do CPF N° 029.947.663-45, para compor a Equipe de Apoio, que prestará a necessária

assistência ao Pregoeiro.
ç»-

Art, 3° - As atribuições do Pregoeiro e de sua Equipe de Apoio, dentre outras, serão:

I. O credenciamento dos interessados;

II. O recebimento dos envelopes ctos propostas de preços e da documentação de

habilitação;

ni. A abertura dos envelopes das propostas de preços, o seu exame e a classificação dos

proponentes;

Pedreiras
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IV. Quando do Pregão Eletrônico ser responsável pela operacionalização da plataforma

eletrônica;

V. A condução dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do

lance de menor preço;

VI. A adjudicação da proposta de menor preço;

VII. A elaboração de ata;

VIU. A condução dos trabalhos da equipe de apoio;

IX. O recebimento, o exame e a decisão sobre recursos; e

X. O encaminhamento do processo devidamente instruído, após a adjudicação, à

autoridade superior, visando à homologação e a contratação.

Art 4° - Os Servidores especificados nesta Portaria desempenharão as suas atribuições,

concomitantemente com as de seus respectivos cargos, durante o período de 12 (doze) meses.

Art. 5° - Todos os trabalhos desta Comissão deverão ser registrados em atas,

devidamente assinadas, e arquivadas no setor competente.

Art. 6° - Aplica-se a esta Comissão as disposições da Lei Federal n°8.666, de 12 de

junho de 1993, e da Lei Federal ri° 10.520, del7 de julho de 2002.

Art. T - A presente Portaria entrará em vigor no dia 04 de janeiro de 2022.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE E ARQUIVE-SE.

Pedreiras - ] JèTaneiro de 2022.
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: httDs://www.Dedreiras.ma.gov.br/

AUTUAÇAO DO PROCESSO

Hoje, nesta cidade, na sala de Licitações, autuo o processo licitatório que adiante se vê,
do que para constar, lavrei este termo. Eu WAGISER NOGUEIRA LEITE SILVA,
Assessor Especial da CPL, o subscrevo.

DA LICITAÇÃO:
Processo Administrativo n° 1705001/2022

Modalidade: Pregão Eletrônico
Requisitante: Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Pesca
Tipo de Licitação: Menor Preço por Item.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Fundamenta-se no Decreto Federal n° 10.024/2019, Lei Federal n° 10.520, de 17 de

julho de 2002, regulamentados pelos Decretos Municipais 003/2021 e 005/2021, Lei
Complementar n°. 123/2006, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014 e Lei
Complementar n° 155/2016, utilizando-se subsidiariamente as normas da Lei n° 8.666/93 e
suas alterações e demais normas pertinentes.

DO OBJETO DA LICITAÇÃO:
Contratação de empresa para fornecimento de batedeira de cereais, para atender as

necessidades da Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Pesca de Pedreiras/MA.

ESTIMATIVA DO VALOR:

O valor estimado para esta licitação deu-se através de uma média aritmética simples das
Pesquisas de Preços de Mercado realizada através do Sistema Eletrônico Banco de Preços,
portanto, estima-se o valor de R$ 25.820,92 (vinte e cinco mil, oitocentos e vinte reais e
noventa e dois centavos).

DA INDICAÇÃO DOS RECURSOS:
As despesas para atender o objeto deste processo licitatório da modalidade PREGÃO

ELETRÔNICO, ocorrerão por conta da seguinte Dotação Orçamentária:

ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0209 Sec. Mun. de Agricultura, Pecuária e Pesca
PROJETO/ATIVIDADE: 20 608 0014 2.039 Fortalecimento da Agropecuária, Piscicultura e
Extrativismo

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente

Pedreiras/MA, em 19 de maio de 2022.

WagnerNogqeira Leiti~SilYã
OAB/DFÃE 60.087

Assessor Especial da CPL
Port. 042/2021

Avenida Zeca Branco, n° 134, CEP: 65.725-000, Mutirão - Pedreiras/MA
E-mail: cpl@pedreiras.nia.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://www.pedreiras.ma.gov.br/

À Assessoria Jurídica/Procuradoria
Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA

Senhor Assessor/Procurador,

Estamos encaminhando em anexo os autos do Processo Administrativo n°.

1705001/2022, para exame e aprovação das Minutas de Edital e Contrato, tendo como objeto

a contratação de empresa para fornecimento de batedeira de cereais, para atender as necessi

dades da Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Pesca de Pedreiras/MA, com o dis

posto no Decreto Federal n° 10.024/2019, regulamentado pelo Decreto Municipal 003/2021,
Lei Complementar n°. 123/2006, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014 e Lei Comple
mentar n° 155/2016 e Lei Federal n° 8.666/93 demais normas pertinentes à espécie.

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de

estima e consideração.

Pedreiras/MA, em 19 de maio de 2022.

Wagner^Kõgqmra Lèít6.5ilva
OAB/DFn°60.087 "

Assessor Especial da CPL
Portaria n° 042/2020

RECEBroOEM: 'f t

■

Eabricio -Çosta Sampaio
Assessor Jurídico

OAB/PI N° 9845

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Mutirão - Pedreiras/MA
E-mail: cpI@pedreiras.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://www.pedrelras.ma.20v.br/

MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1705001/2022

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS EXCLUSIVOS À PARTICIPAÇÃO DE
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

(Artigo 48, inciso I da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Cohiplementar n° 147/2014).

MODALIDADE

BASE LEGAL

TIPO DA LICITAÇÃO

REGIME DE EXECUÇÃO

LOCAL DA SESSÃO
PUBLICA

DATA E HORÁRIO DE ij
ABERTURA DAS

PROPOSTAS - SESSÃO

PÚBLICA:

MODO DE DISPUTA

VALOR ESTIMADO

OBJETO

Lei Federal n° 10.520/2002, Decj^e^ó Federal ii|fl0.024/2019, Decreto
Municipal n° 003/2021 e DeçretpiMunicipal n'lip05/2021i,ap[jç:ando-
se, subsidiariamente, no quei epuberem, a Lei Féderaljn?'8.666/1^^3,
Lei Complementar n°ii!í23/2Ò06,^.com redaçã^jilBàda pela Lei
Complementar n° 147. de 07 de agosto de 2014, Lei (íopplementar n°
155/2016 e demais normas pertinentes à espécie. I|!l|,

' i ■■ ■ ■ ■ -i' í 11 L ^ ^'
Contratação de empresa para; fomecimentc^j^ batedeira de cereais,
para atenderj^ necessidades da Secretaria Mujiibjpal de Agricultura,
Pecuária e Pesca de Pedreiras/MÃ.i t, ' ^ ̂

Menof 'Rréço Por Item.

Por Preço Unitário ^ i i I j j

M http //www.licítanet.com.

XX DE XXXXXXXX DE XXXX

XX:XX (XXXXXXXXXXXX)

ABERTO

R$ 25.820 92 (vinte e cinco mil, oitocentos e vinte reais e noventa e
dois centavos).

ÕI^GÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0209 Sec. Mun. de Agricultura, Pecuária e
Pesca

PROJETO/ATIVIDADE: 20 608 0014 2.039 Fortalecimento da

Agropecuária, Piscicultura e Extrativismo

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.90.52.00 Equipamentos e
Material Permanente.

Avenida Zeca Branco, n° 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA
E-mail: cpl@pedreiras.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://www.Dedreiras.ma.gov.br/

EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/XXXX

O Município de Pedreiras/MA, através da Prefeitura Municipal, toma público, para conhecimento dos
interessados, que realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério
de julgamento menor preço por item, nos termos da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto n°
10.024, de 20 de setembro de 2019, Decreto Municipal n° 003/2021, Decreto Municipal n° 005/2021,
Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nj^HT, de 07 de agosto de
2014, Lei Complementar n° 155/2016, Lei n° 11.488, de 15 de junho de 200j^|jdq Decreto n° 8.538, de
06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n° 8.666, de 2ÍjjdéÍjiml;m de 1993, e asexigências estabelecidas neste edital. 'í|j 'i|j||j ^
Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominallij Pregoeiro, rn^eclianteijaí inséi-^líp je

dadosmonitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrôniéa
http://www.licitanet.com.br/. O servidor terá, dentre outras,' as segUmtes atribuiç^l^j coordenar o
processo licitatório; receber, examinar e decidir as impugnaçoes e consult^ -ap edital, apòjgdo pelo setor
responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão publica na intemet;'VpHficar a coilfúnnidade da
proposta com os requisitos estabelecidos neste edital; du-igiijjijetapa de lahçép;^ verificar e julgar as
condições de habilitação; receber, examinar e decidir os rlçursos, encaminiiando à autoridade
competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do éeitame; adjudicar o objeto, quando
não houver recurso; conduzir os trabalhpSsda equipp de apoio; e eiidaminhar o processo devidamente
instruído a autoridade responsável e propor à homologapap.

11. i i 1, ̂

ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELErRÔNlGO|||||jlf|f||'
Dia XX/XX/XXXX às XX:XX (XXXXXXpODí)Í!t. """"

SITE PARA REALIZÃÇÃO DO PREGÃO: http;//wimj.licitanet.com.br/
Modo de disputa:;ABERTO
Valor Estimado: RS 25.820,92 (vinte eMçípco mil, oitocentos e vinte reais e noventa e dois
centavos).

'  ' ''Ijh
1. DO OBJETO.

1.1. [ O objeto da preséh|e liciíapãp é a ésbolha da proposta mais vantajosa para a contratação de
empresa para fomecimentõ de batedeira;de cereais, para atender as necessidades da Secretaria Municipal
de Agricultura, Pecuária e Pesca de Pedreiras/MA, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação sera com ITEM EXEUSIVO à ME e EPP, conforme tabela constante do Termo de
Referência, facultando-sq ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do ITEM, observadas as exigências
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

1.4. Em atendimento ao disposto no artigo 48, inciso I, da Lei Complementar n° 123/2006, com
redação dada pela Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014.

/ - Deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de microempresas e
empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil
reais);

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA
E-mail: cpl@pedreiras.ma.gov.br

Página 2 de 35



ESTADO DO MARANHÃO FLS. —fY -
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://www.Dedreiras.ma.gov.br/

1.5. A critério da administração pública e em observância ao artigo 49, incisos ü e UI, da Lei Federal
n° 147/2014, não aplicará o disposto no item acima, quando:

1.6.1. Não houver um mínimo de 3 (três) participantes competitivos enquadrados como microempresas
ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências
estabelecidas no instrumento convocatório; e

1.6. O tratamento diferenciado e simplificado para microempresas e empregas de pequeno porte não
for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjutíe||èUjÇomplexo do objeto
a ser contratado.; '1 l,"'l|||||i,..

II lll 'illl2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÃRIOS. .i ||{|l' l|| ] ||||j|.
2.1. A despesa decorrente desta licitação correrá à conta Dotação C^çameniáJia: 'l|||j|

lll l|l ' Illi I I
ORGÃO: 02 Poder Executivo ''il 'IIIISk lUKU/vu; uz rouer jdxccuiivu ur '!i|l! I||
UNIDADE GESTORA: 0209 Sec. Mun. de Agricultura, PecuáriãíqjPesca 'j h
PROJETO/ATIVIDADE: 20 608 0014 2.039 Foiíalbcimento da Àybpecuária, Pf^óicultura e
Extrativismo ''l lllt.
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4í^(|í52.00 Equiparti^ptos e MateriálSjÇ'||pnanente.

' "l|h3. DO CREDENCIAMENTO. 1|
3.1. O Credenciamento é o nível básico ilq íllegistro' Ç^stral no PO: ̂AL LICITANET que permite
a participação dos interessados na modalidade LlGÍpATÓRLA PREGÃO, em sua FORMA
ELETRÔNICA. "'"'1 !lllllillll

3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal LICITA 'dBÍTk no sítio http://www.licitanet.com.br/;
i f i i ! ^ui ST íMifM iiT* ni

'^íi : '"'"lll! lll
3.3. O credenciamento juntq ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de
seu representante legal e a presuhçàóide sua capacidade técnica para realização das transações inerentes
a este Pregão. 1 ||;'ii|;! ''1,, 'Ijj.

3.4. O licitante respopsabiliza-ge exclusiji^ e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras súas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente
ou por seu representante, excluída á responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade
promotora da |licitaçãP|Por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda
que por terceiros.

'  jIL :'.

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL
LICITANET e mantê-Iç^latualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se
tomem desatualizados.

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento
da habilitação

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.
4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o
objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL LICITANET.

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA
E-mail: cpl@pedreiras.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://www.pedreiras.ina.gov.br/

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para
as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, para o
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006 e suas
alterações.

4.3. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS INTERESSADOS:

4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação

4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s):j| ij |. «Ill llti

L  lliiita.4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasílljéõm poderes expressosi||^a fec^beç
citação e responder administrativa ou judicialmente; íilÍi illlll lli

''II' I
4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei mià.lS66, de 1993, 1.

fllb, I,
4.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em pi-||besso de dissolução ou
liquidação; ,Él^, 'slf.

4.3.6. Entidades empresariais que este|á|ii reumdpijem consórcio,*Iqualquer que seja sua forma de
constituição; 1 1

4.3.7. O presente edital não prevê as condições de participação de empresas reunidas em consórcio,
vez que a experiência prática demonstra que as licitações que permitem essa participação são aquelas
que envolvem serviços dç grande vulto e/ou de alta complexidade técnica. Como o presente edital foi
elaborado com foco no dia a dia da Administração, e o objeto deste certame pôde ser objetivamente
definido pelo edital, jpor meio de especificações usuais do mercado, consignou-se a vedação descrita nosubitem acima; 'j| |||| ̂
4.3.8. Organizações|i|^^ Sociedade li|^ de ínléfesse Público - OSCIP, atuando nessa condição
(Acórdão n° 746/2014-ttj|jU-Plenário). 'Iljjjj
4.4. COMOCONDIçft PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARÁ
"SIM" OU "NÃO" EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS
SEGUINTES ;DECLARAG.&:

4.4.1. Que cumprq|||s requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006,
estando apta a usufraüc'do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;

4.4.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a
assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame com relação a estes itens;

4.4.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno
porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento
favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de
pequeno porte.

4.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;
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4.4.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada
está em conformidade com as exigências editalícias;

4.4.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de
declarar ocorrências posteriores;

4.4.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendizjinos termos do artigo 7°,
XXXIII, da Constituição; 1 Plllljii

4.4.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nc^ítermos dmllnstruçal] Normativa
SLTI/MP n° 2, de 16 de setembro de 2009. P' ' 1, , |||||,,

... Jl l4.4.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados e?:èjçutando trabalqj degradante ou
Z? 1_ _ J? t ? TTT _ n 7 _1 _ _ ..A -i k _ • . L' ! ih TTT J _ J. Z-cli L ^ J iV _forçado, observando o disposto nos incisos ni e IV do art. 1° e no intíisò.ni do art. 5 idk Constituição
Federal;

•!lli

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquêfjcondição sujeifapjâjo licitante às sanções
previstas em lei e neste Edital, < llti I llli -li'"

5. DA APRESENTAÇÃO DA f|RpPOSTi||INICIAL È| DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO. ; )
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivahiéiite por metódo sisteida eletrônico, concomitantemente
com os documentos de habilitaç;ão exigidos no edital, a propo^^^ inicial conforme modelo do edital,
até a data e o horário estabelecidos para abertura çlà; sessão pública, quando, então, encerrar-se-á
automaticamente a etapa de envio déssa documentação'! li i

'fi-. - ' -iíiill jl ji-
•f;-. 'Hil jip

5.2. O envio da proposta,"'acompanhada|4os documentos de habilitação exigidos neste Edital,ocorrerá por meio de chave de acésáòje^ senh^.!jH|| ̂
5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §
1° da LC n° 123tede 2006 e suas áltérações.

"'III ,. ■ "illli.
5.4. Incumbirá ao licitantes acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento
da proposta.

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento
do envio de lances.
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6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA.

6.1. O LICITANTE DEVERÁ ENVIAR SUA PROPOSTA MEDIANTE O PREENCHIMENTO,
NO SISTEMA ELETRÔNICO, DOS SEGUINTES CAMPOS:

6.1.1. Valor unitário e total para CADA ITEM de itens (conforme o caso), em moeda corrente
nacional;

6.1.2. Marca de cada item ofertado; ,

6.1.3. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à es|)ecifícação do Termo de
Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de vajidade ou I||igaran1j|^i inúmero do
registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o casJqpP' 1 k 'i li|i},,

.iillii li, ,iiilli' ''llllllii.6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta víiiçÉiam a Contratadãljl I'

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operaciòltais, encargos previdenciários.
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros.-que incidam djféta ou indiretamente no
fornecimento/prestação dos bens ou serviços. mIIIIí

kiüt. mi' Ml h
6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta'iiil||ial, quanto na çtapa de lances;'serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assj5ti|ido o ̂irlíto de pleitear qualquer alteração, sob alegação de
erro, omissão ou qualquer outro pretexto.'É|||| 'P llli illil

6.5. O prazo de validade da pipjpqsfa não serâ|mferior aWQ-|SLSi||]j|TA) DIAS, a contar da data de
sua apresentação. ''IÍÍrÍIÍIl||i! illi! ''kíií|jtk

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços^mqkimos' estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas, quando participarem de licitações públicas;

7. DA ABERTURA DA SESSÃ^O, CLÃ^priCAÇÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES. "1||||
7.1. A abertura da presente licitação d®|se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na
data, hój;á)|0|e local indicados riê4tq£dital.M|ji'

7.2. OTregoeiro verificárá as propoàtas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou
não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

7.2.1. A licitante qu^Me identificar de alguma forma na planilha do sistema, terá sua proposta
desclassificada.

7.2.1.1, Também será desclassificada a licitante que não enviar o arquivo da proposta inicial
conforme modelo do editai

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento
em tempo real por todos os participantes.

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário,
levado a efeito na fase de aceitação.
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7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes.

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio
do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no

'' Pl|i|.,,
7.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada nd ipfeambtsld 'deste edital.

^l| liiiiiii,,
7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observáaíib o horário fíxádô paràaberturájdq
sessão e as regras estabelecidas no Edital. , P'l| Ih Pi! P'' ''

"I % '7.7. O licitante somente poderá oferecer lance déí valor inferior^ bu percentua pde desconto
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sisterpai, 'l( l. <j j

'I|iu7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os íances^ que incidiráj|:^nto em relação aos
lances intermediários quanto em relação à propôst|lmie cobrir a ̂Whhr oferta deverá'Ur de 0,5% (cinco
décimos) por cento. '''li * |

7.9. Será adotado para o envio de lances riíjjbregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO" em
que os licitantes apresentarão lances públicos e'yúciessivos,'c9ra prorrogações.

■i';'
7.10. A etapa de lances-da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistetii^ quando houver lancqjpfeiladp nos últimos dois minutos do período de
duração da sessão pública. '■ ! ! ; ' ' ^ ''ÜílíP'
7.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos
e ocorrerá sucessivarnente sempre quéibòuver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive
no caso de lances intenpèdiáfíciái, 'l Ifi.

.fíiÜí. "'I !i " lliÍ||l, 'Ijli ''I'7.12. i]^ão havendo novô'S|'lances nalforma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-
se-á automaticamente. m|P

7.13. Encerrada a fase cònípètltiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de
lances, em prol da consecução do melhor preço.

•Ip
7.14. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser
desconsiderados pelo pregoeiro.

7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado primeiro.

7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
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7.17. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez
minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinicio somente após comunicação expressa do pregoeiro
aos participantes do certame, publicada no Portal LICITANET, http://http://www.lícitanet.com.br/.
quando serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas
vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado
para divulgação. l| lllllli,.

7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor|||e sua prl|j||sta.''l||jj|.
7.20. Quando houver propostas beneficiadas com as margens lie jreferência enljrelaçãá | !^|lllõ(|üto
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivaménty^èlntte as propostas' fjüy |fi^rem j us'àis
margens de preferência, conforme regulamento. ''i llh 'íílll

7.21. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada ■como um dos critérios de classificação, de
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais !(||ão seguidas déijlmces), ou entre lancesfinais da fase fechada do modo de disputa aber|ij| fechado, 'Njjjjjj
7.22. Havendo eventual empate entre pii©postas ou lances, o critério' id^idesempate será aquele previsto
no Art. 3°, § 2°, da LEI N° 8.666, de 1993|jàssegurandonse a preferêriciá, sucessivamente, aos bens e
serviços: -If Ji)
7.22.1. Produzidos no país;

!!il! i ills

"llii
7.22.2. Produzidos por entpres,^ brasileiras;

.jjij,
7.22.3. Produzidoslp'prJempresàsi}ue invistám em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

7.22.4. Produzidos poMsempresas que'çpniprovem! cumprimento de reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência íqÜ para rJàtilitado da Previdência Social e que atendam às regras de
acessibilidademrevistas nadegislaÇão.

7.23. PersistindÓidiempáte, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as
propostas empatadas. i'■'"li | |j,
7.24. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

7.24.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

7.24.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (DUAS) HORAS,
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o
caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste
Edital e já apresentados.

7.25. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.
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8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para
contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7° e no § 9°
do art. 26 do Decreto n.° 10.024/2019.

8.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá inçluir, na sua proposta, os
percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativaj||Í|Bjp. 971, de 2009, em
razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação. Illl. Illllli

8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço :|i^l superior ao preço
máximo fixado (Acórdão n° 1455/2018 -TCU - Plenário), ouídue apresentar preèp manifestamente
taxequlvel. Jll ' lillli'

8.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado acrescidos
dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da' licitação não teidia| estabelecido limites
mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de|bropriedade dol||^rio licitante, para
os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. Í| jli,

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se fq^em diligêncidi para aferir a exequibilidade ea legalidade das propostas, devendo apresentar as provai||j|s indício|pie fundamentam a suspeita;
8.5. Na hipótese de necessidale ide suspensão da sessão púllicllliia a realização de diligências, com
vistas ao saneamento das propostas] | a sessão pública; somente poderá ser reiniciada mediante aviso
prévio no sistema com, no mínimo] .VINTE E QUATRO HORAS DE ANTECEDÊNCIA, e a
ocorrência será regi^tr^da em'ata;. "' ■ || '

!  «M*
8.6. O pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio
de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de não aceitação
da proposta. : |

8.6.1. ̂ IP'prazo estabelecido poderájser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada
do licitanl:ej^formulada,a]ntes||.e findo'üifirazo, e formalmente aceita pelo pregoeiro.

8.7. Se a proposta ou lanbejjVj|ncedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a proposta ou lance
subsequente, e, assim ísucessivaníente, na ordem de classificação.

8.8. Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chaf' a nova data e
horário para a sua continuidade.

8.9. O pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a
negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

8.9.1. Também nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.
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8.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

8.10. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte,
sempre que a proposta não for aceita, e antes de o pregoeiro passar à subsequente, haverá nova
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n°
123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

8.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro fi : ficará a habilitação do
licitante, observado o disposto neste Edital. í | ''ll||||||,

íü I '"llljii9. DA HABILITAÇÃO. |j, | |l|||l!,
9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitaÇjao do licitante qetpntprjaa proposta
classificada em primeiro lugar, o pregoeiro poderá verificar ,qjeyéhtüal descumprinielntó^;das condiçHes
de participação, especialmente quanto à existência de sanção ,qúe impeça a participaçã(||po certame ou
a fiitura contratação, mediante a consulta aos documentos inseridos no:portal licitanèáj.e ainda nos
seguintes cadastros: " 'i|l'

9.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidoneas e Suspensas:||jjÇEIS e o e oípkdastro Nacional de
Empresas Punidas - CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/1; q lli.

9.1.2. Cadastro Nacional de Condenações:||íveis por||A.tos de Improbidade Administrativa, mantido
pelo Conselho Nacional de Justiça ( www.cn^.lfís.br/imprbbidade adm/Hobsultar requerido.php).

9.1.3. Lista de Inidôneos, :, mantida ,, pelo'!(Tribunal "aeiii''Contas da União - TCU
(https://portal.tcu.gov.br/responsabilÍ2acao-publica/liéitãntes-inidoneos/l:

'síjii!, ■ l i l j f I l i
9.1.4. e/ou Consulta ConspUdada 'd^j||Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União
fhttps://certidoes-apf.apps.tcü.gov.br/'). 'I|||||

'  . 'Illli.9.1.5. A consulta aos cadastros será realizada emihome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

9.1.5.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
Relatório de Ocorrênbias Impeditivas Indiretas.

9.1.5.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros.

9.1.5.3.0 licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

9.1.6. Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de
condição de participação.

9.1.7. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate
ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes
estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
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9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio
do PORTAL LICITANET, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à
qualificação econômica financeira e habilitação técnica.

9.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL
LICITANET, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em
conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.

9.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitáhté,'è:|^e|o se a consulta
aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeirp lograr'ikito e^lhcontrar a(s)

.... X .. . 'iíU, 'Miltilii..certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3°, do Decreto 10.024, dd|^Òl9.

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de,hk^ilitàç^o complemenláf^|Pnecessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados!,?b licitantè ;Será convocádpja encaminhá-
los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (DUj|LS^ HORAS, scibppna de inabijlí^ção.

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação ddjlf^eenchimentbíjd^jrequisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digítais quando houiiek,dúvida em relação à integridade do
documento digital. ^I||||l, '||i,

indicação |d|| CNPJ/CPF diferentes, salvo9.5. Não serão aceitos documentos dé?

aqueles legalmente permitidos.

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão eStâf em nome da matriz, e se o licitante
for a filial, todos os docutpentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela
própria natureza, comprovài^ente, fórém emitidos^somérite em nome da matriz.

.m, ■'i|i|h,„ ''' , I '""'líií'
9.6.1. Serão aceitos registros'de! CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes, ̂ao CND e ^o CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.

9.7. iiRessalvado o disposto no item 5, oÍliicitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a
documentação relacionada^^ra fins^^abilitação, na seguinte ordem:
9.8. HABILITAÇÃQjJURÍDICA:
9.8.1. No caso de empresário inijividual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo
da Junta Com aa respectiva sede;

9.8.2. Em se tratando jde microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI:
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro
onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência;

Avenida Zeca Branco, n° 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA
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9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

9.8.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País; decreto de autorização;

9.8.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva;

9.9. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: l| j
9.9.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas!

.9.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipali relativo à afÜe ou dómcíMp do
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratuai;llt|, jfilIJP ^ ''íllllli.compatível íobjeto I

9.9.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mçdiante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela ProCuradoria-Geral
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 1x|butários federai^ b Dívida Àj^a da União
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos á Seguridade Soci^iiws termos da Portaria
Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretári£|jda Receita Fedeiyjdo Brasil e dàR^uradora-Geral da
Fazenda Nacional. ' iji. ' lli,

9.9.4. Prova de regularidade com o Fundo, de,Garantlã|do Tempo de Séiviço (FGTS);

9.9.5. Prova de inexistência ^de débitos inadimplidos pèl^te|i^|p^siiça do trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou-positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do.írcabalhojdprovada pelo Decretq-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943;

9.9.6. Prova de regularidad^mnto a Fazenda Estadual,!'através da Certidão Negativa de Débitos e
Certidão Negativa da Dívida Atív^fou Certidão; Conjunta, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual
onde a empresa for sediadà;; lllli

''lljl, 'liilll: 'lli,
9.9.7. Prova de regulai(idade|jünto à Fazpn^a Municipal, através da Certidão Negativa de Débitos e
Certidão Negativa da Dívida Ativa; bu Certidãõ* Conjunta, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal
onde a empresa:for sediada||K 'ljj|h

\  li)!,
9.9.8. Caso o licitante seja ç^lisiderado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório,
deverá comprovar tal condiçáOií^ediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou
outra equivalente, na forma da lei;

'"'I

9.9.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

9.10. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA.
9.10.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei n°
11.101, de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 60 (sessenta)
dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão;

9.10.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua

Avenida Zeca Branco, n° 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA
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substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando
encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

9.10.2.1. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações
contábeis assim apresentados: Publicados em Diário Oficial ou Publicados em jornal de grande
circulação ou Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou
domicílio da empresa, na forma da Instrução Normativa n° 11, de 05 de dezembro de 2013, do
Departamento de Registro Empresarial e Integração - DREl, acompanhado obrigatoriamente dos
Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, devidamente registfqdbSitia Junta Comercial
da sede ou domicílio da licitante, conforme disposto nos artigos 1.180, ̂ÉáragrdfQ|,Único, 1.181,
Parágrafo Único e 1.184, §2° da lei 10.406/2002; ,|. lj|t * «lllli»,

9.10.2.2. No caso de empresa constituída no exercício socialijvfgente, admite-sejlk appe^èntáç^
balanço patrimonial e demonstrações contábeis referenteÇ||Í|l|if||pdo de existêf||iá|díi sociedadl;,
devidamente registrados na Junta Comercial; yili, "ülf.

9.10.2.3. As empresas com men
subitem mediante a apresentação

"1 '•com menos de 01 (um) exercícfei||m£
;sentação do Balanço de Abertura; ^ijj

anceiro devè|H|imprir a ext^lncia deste

'  ||Í|| ilill9.10.2.4. É admissível o balanço intermediário, «eldecorrer de lei cl|l||ontrato sociaFestatuto social.

9.10.2.5. Registrados na Junta Comerciallj|da sed©||||n domicílio" da licitante e acompanhado
obrigatoriamente dos Termos de Abertura e d|jp^cerraróp|itjO do Livro Diário, conforme disposto nosartigos 1.180, Parágrafo Único, jILljlli ParágratólII^^ e Í.Í^'||j||2^1ída.)jeil0.406/2002;
9.10.3. A comprovação d^jsituaçãclii|i^ceira,da empresa será constatada mediante obtenção de índices
de Liquidez Geral (LG), Só|i|||cia GeráNSG) e Liquidez Cop"ente (LC), superiores a 1 (um) resultantes
da aplicação das fórmulas: "'lj|lis lill,

Ativo Circi|bnt^| P^ongo.

assivildi:

I Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

íj|||tivo Tòtol Passivo |||irculante + Passivo Não Circulante

Ativo Circulante

LC = Passivo Circulante

9.10.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados
os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio
líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.

9.10.5. Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a licitante
deverá apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente registrada na Junta
Comercial ou Entidade em que o Balanço foi arquivado.

9.10.6. A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Real deverá apresentar juntamente com o
Balanço Patrimonial, cópia do recibo de entrega da escrituração contábil digital - SPED CONTÁBIL,
nos termos da IN RFB 1.420/2013, alterada pela IN RFB n° 1.594/2015, e 1.422/2013.
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9.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA.
9.11.1. Apresentação de, no mínimo, 01 (um) atestado/declaração de capacidade técnica, compatível
com o objeto desta licitação, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que o licitante
forneceu ou está prestando, de modo satisfatório, bens da mesma natureza ou similares aos da presente
licitação. O atestado deverá ser impresso em papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e
endereço completo, devendo ser assinado por seus sócios, diretores, administradores, procuradores,
gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de seu nome completo e cargo/função;

9.11.2. As empresas de forma facultativa poderão apresentar juntamente 1®
capacidade técnica, cópias dos contratos com suas planilhas e respectivas p
possível abertura de diligências.

fe)ljatestado(s) de
liòá&lhevitando a

9.12. Caso o documento não seja apresentado conforme exigem 'Ó itefn acima, a co
diligencia para a verificação da veracidade das informações'dele coiistahte.

.íii. 'I lií).

ssão'poderá ai

9.13. Verificado que não se trata de documento verdaideiro, a comissão tomara asíprovidencias
cabíveis no sentido de proceder a diligencia mais apuradas el'seTpr o caso, adotar outros procedimentos
a fim de aplicar punições ou representar aos órfãos competentes Ip^a adotar as medidas necessárias.

9.14. A existência de restrição relativi^nente à Tepqlaridade fiscalj||trabalhista não impede que a
licitante qualificada como microempresa òu empresa'adlpequeno porteiSeja declarada vencedora, uma
vez que atenda a todas as demais exigências ido edital. <|||||, || '

9.15. A declaração do vencedor acontecerá hpyjmomento
habilitação. ' 'llib,

édiatamente posterior à fase de

* o I ■ ^ J I i : 1 E

9.16. Caso a proposta mais y^tajosa seja ofertada pór licitante qualificada como microempresa ou
empresa de pequeno l iporte, e umáj vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a
declaração do vencedor, còmprovar a fe^i||arização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a
critério da administração pública, qúatit}ç| requerida pelo licitante, mediante apresentação de
justificativa

9.17. A'hãQ-regulari^çao fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a
inabilitação do;licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação
dos licitantes rem^éscentes;-n^g9rdera de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra
microempresa, empreàa de pequeno porte com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista,
será concedido o mesmo prazo para regularização.

9.18. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro
suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

9.19. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer
dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

9.20. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos
artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da
proposta subsequente.
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9.21. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será
declarado vencedor.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA.

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02
(DUAS) HORAS a contar da solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

.' 'H u

10.1.1. Ser elaborada em papel timbrado da empresa, redigida em língua portuguesa, digitada, em uma
via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha! ser assinada e as demais
rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. ,11 'ijjj ''l|||lll|i,

10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agênciaido licitante veltóédorl pára
pagamento. .jll I' 'ili, '1 || P'

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autps e será levadáiem consideraçãèno decorrer
da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à (Tpntratada, se forbjcaso. 'i!''

10.2.1. Todas as especificações do objeto coktidas na propèli|ki. tais como lÍ|í(ca, modelo, tipo,
fabricante e procedência, vinculam a Contratada'.^ 11 j 11 u j j | j i

10.3. Os preços deverão ser expressos emi|raGeda coirelite nacional, 4||alor unitário em algarismos e
o valor global em algarismos e por,extenso (a!n| Sf-da Lei h°|8,666/933j| 1

'iillllili;.,,.. '111., "''"liiilill'' . .10.3.1. Ocorrendo divergência entrp,Qs i3reçGSjunitánQS_e o preço global, prevalecerão os primeiros; no
caso de divergência entreikè*valores nbniérico#y|tis'v4Íi)i"es expressos por extenso, prevalecerão estes

"llh., I "'«1 lii
10.4. A oferta devera sér firme 'eiprecisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter
alternativas de preço<ou dejqualquer outra condição-que induza o julgamento a mais de um resultado,
sob pena de desclassificarão'.!!i|jK '''i|j|||

10.5. m Aí proposta deverá;iqbedèc^jqos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada
aquela que: não correspondaâk especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro
licitante ■■^•Slíllllnllt
10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares
estarão disponíveis na intemet, após a homologação.

11. DOS RECURSOS.
11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de
no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma
motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo
próprio do sistema.

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fimdamentadamente.
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11.2.1. Nesse momento o pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as
condições de admissibilidade do recurso.

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a
decadência desse direito.

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para,
querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, èm outros três dias, que
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista,imediata doselementos indispensáveis à defesa de seus interesses. ||jj 'ijj|| '' j ||
11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atosj||lÍ|çetíveis de aprl||ei1a|i|phto.

interessadõlílino endereço11.4. Os autos do processo permanecerão com vistq ffãnqueadá!constante neste Edital. ||
12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA. I||||
12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 'l| lli 'l|||l

12.1.2. Quando houver erro na ace|táçãOído preço melhor classificado ou quando o licitante declarado
vencedor não assinar o contrato, não'retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização
fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC n° 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os
procedimentos imediatamente posteriores apijencerramento da etapa de lances.

12.2. Todos os lici|;antèsifpmanescet|te deveraôjsçr convocados para acompanhar a sessão reaberta.
'líl '''llli: ^12.2.1. .4» convocação s|!dará pl|i|íneio dcJÉstema eletrônico ("chat"), ou e-mail, ou de acordo com a

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de'recurso quei|é|íe à anulação c|qlatos anteriores à realização da
sessão pública precedente ou em que seja anulada a p||§pria sessão pdblica, situação em que serão
repetidos os atos anulados e os qqe dele dependarn. íílli'

ií iar-se-á12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO
PORTAL LICITANET; sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO.
13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso
não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos
apresentados.

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente
homologará o procedimento licitatório.

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO.
14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE.

Avenida Zeca Branco, n° 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA
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PEDfitT^ÁS

Proc.J^^
RS. 1

15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de
Contrato ou emitido instrumento equivalente.

15.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir da data de sua convocação,
para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de
Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das
sanções previstas neste Edital.

15.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão oujentidade para a assinatura
do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá ênçaminhá-lo para
assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal, com avisOjde reóépilnqnto (AR)
ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 pémco) diaálíiteis a cónt^!<^|data
de seu recebimento. .ill ||[

15.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser proiTôgado,'po|jigual perío
justificada do adjudicatário e aceita pela Administraçãoljjlij 'H tji.

3or solicitação

15.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento eqip|yalente, emitiaf| à empresa adjudicada,
implica no reconhecimento de que: lílji, 'llllh 1 llli

15.3.1. Referida Nota

as disposições da Lei r

UI 1

ta está substituindo !o|bpntrato',«i|t|li|
i n° 8.666, de 1993; '^«1 Ijj m||

cando-se à relação de negócios ali estabelecida

15.3.2. A contratada se vincula já sita jproposta ãsj previsões bòiitidasni

'^1 lilIllL..,
' edital e seus anexos;

15.3.3. A contratada recqiAece queiq|j|iipótesés de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78
da Lei n° 8.666/93 e reconheljè os direitps |(to Admmistraçao'previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

'<íh|í. '
'lí' .

15.4. O prazo deyigência da contratação se encerri no final do exercício fmanceiro da assinatura do
mesmo e poderá ser prorrogado conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de referência.

15.5. Previamente á! ppnffátàção a Administração realizará consultas para identificar possível
suspensão; temporária de; |'participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no
art. 29, da Instrução Nórmativa n° 3, dei26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6°, III, da Lei n" 10.522,
de 19 de julho de 2002',' Cpnsulta prévia ao CADIN.

15.6. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação
consignadas neste Edital)'as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.

15.6.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro
no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos.

15.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas
no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das
demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem
de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e
eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato.

16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL.

Avenida Zeca Branco, n° 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA
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16.1. Ocorrendo redução ou majoração de preço do bem, autorizado pelo órgão competente, os
valores que serviram de base para a contratação serão reajustados, fíxando-se em apostila de reajuste de
preços, conforme Lei Federal de Licitações n° 8.666/1993.

16.2. Os reajustes e reduções de preços serão de acordo com os preços praticados pela
CONTRATADA na data.

17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO.
17.1. A entrega do bem deverá ser realizada mediante emissão de Ordés^jilljFomecimento pela
Secretaria Contratante, no seu endereço ou em outro local previamente detél^ina(i|jpela mesma, no
prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados a partir do recebimento da Ordem de'llllmecinill|to.

17.2. O cumprimento das obrigações constantes da licitação s^rá acompanhád|jje Jl4l|fejER
todos os seus termos, pelo Gestor de fiscalização de contratos da Prefeitura Mimici|j^ljpi Pedreir^'-
MA, ou, em seus impedimentos legais, por seu substituto eventual, representando a Prêfejiiira Municipal
de Pedreiras-MA. .|i||,. ' 'ílUl,. 11|,

17.3. O representante da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, anotara émRegistro próprio todas
as ocorrências relacionadas, objeto deste Ten|ip|de Referêncm;; determinando ó|Éup for necessário à
regularização das falhas ou impropriedades obseJ|Mas. A ação dá fiscalização não Sonera a contratada
de suas responsabilidades contratuais. j|!s ' illltt lil

DAS OBRIGAÇÕES
18.1. As obrigações da Contrajáhti
Termo de Contrato. Wlll!:

'!!»!» 'I Plli li
DA CONTRA||^TE ftaÃ.CONT^ADA.
rat'á|ite,e da Contratada sãò^tt|:èstabetó|í|âas no 1

sir
Termo de Referência e

19. DO PAGAMENTO. ''ij|L "Íi|jp||||?,
19.1. As regras acerca do pagamento'lAp as estabelictdas no Termo de Referência e Termo deContrato, anexo a este Edital. ^ ||
20. DAS SANçlj|:S ÍdMINIsIr|TI^^
20.1. Comete infraçãbi ̂dirtipíslrativa,' k|s itermos da Lei n° 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário
que: ^ _ '|| ''«1^
20.1.1. Não assinar o termo de cotiti:a|||^ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado
dentro do prazo de validade da propostál
20.1.2. Apresentar db^utjientáção falsa;
20.1.3. Deixar de'êntregaf os documentos exigidos no certame;
20.1.4. Ensejar o retardamento' da execução do objeto;
20.1.5. Não mantiver a proposta;
20.1.6. Cometer fraude TiScal;
20.1.7. Comportar-se de modo inidôneo;

20.2. O atraso injustificado ou retardamento na entrega do bem objeto deste certame sujeitará a
empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o
limite de 10% (dez por cento), conforme determina o art. N° 86, da Lei N° 8666/93.

20.2.1. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a
Prefeitura Municipal de PEDREIRAS/MA, e poderá cumular com as demais sanções administrativas,
inclusive com as multas previstas.

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA
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20.3. A mexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora,
as seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo N° 87, da Lei N° 8.666/93;

a) Advertência por escrito;

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento)
sobre o valor total do contrato;

111| ̂
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de|j|jntiatm-
Municipal de PEDREIRAS/MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos; ijll!

• com a Prefeitura

d) Sendo que em caso de inexecução total, sem justificati#?'aceita pe|à Admirnsfeção da
Prefeitura Municipal de PEDREIRAS/MA, será aplicado o Ijmiíe máximo temjppral prçvisto'p^ài q
penalidade 05 (cinco) anos; < j ■jjj ]P '

1  I,e) Declaração de inidoneidade para licitar junto à iVjdrninistração Publica, enquanto {perdurarem os
motivos determinantes da punição, ou até que seja promovi^là q reabilitação^ perante a prójjnè autoridade
que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art.^NÍjS? da Lei N° 8|6.66/93, c/c art. N° 7° daLei N" 10.520/02 e art. N° 14 do Decreto N° '"|||| M|||jj.
25.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recur|m no prazo de^05 (cinco) dias úteis, a contar da
ciência da intimação, podendo a Administração reconSiclerar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo
devidamente informado para a apreciação e decisão supeii|cir, dentro do mesmo prazo.

li I . 'mIIIíiíIIIrP"
25.5. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município- Be' PEDREIRAS/MA as sanções
administrativas previstas neste edital, inclusive; a reabilitação perante a Administração Pública.

25.6. DA FRAUDE, E DÃ'ÇQRRUPÇÃO - Os lícitaniés e o contratado devem observar e fazer
observar, por seus fornecedores e |subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de
ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

;  ■%
25.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÃUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES
PRÃTIÓÃS: i; ''iijlj,,
a) PRÃTIÇA CORRUPTA: '(^ferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem cora o objetivo de jnfluenciár a ação de servidor público no processo de licitação ou na
execução do contrato: i, r

b) PRAlICAü FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de
influenciar o processo; de licitação ou de execução do contrato;

c) PRATICA CONLUIADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) PRÃTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a
execução do contrato.

e) PRATICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA
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materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO.
21.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer
pessoa poderá impugnar este Edital.

21.2. A IMPUGNAÇÃO DEVERÃ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA
ELETRÔNICA no sistema http://www.Iicitanet.com.br/. 'Élllllllí-

21.3. Caberá o pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seqs anexos,
decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis-eonlados da data de recebi^eiito da
impugnação. ,i|! jf 'Ij, u|jÍ''^iÍ|l||.

{!' r S' M (?! i MM"21.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada noyã data páiú.a realização' Idpi certame.

21.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este'pl;oçesso licitafóriij/jdeverão sér|iènviados ao
Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública,
exclusivamente por meio eletrônico via internet, em campo próprio do Sistema portal LICITANET no
endereço eletrônico http://www.licitanet.com br/. '

21.6. O pregoeiro responderá aos pedidpS|jde esclare|[jimentos noíprazo de 02 (dois) dias úteis,
contado da data de recebimento do pedido, e^Jpd^erá requ};||tY subsidi(|sjíormais aos responsáveis pela
elaboração do edital e dos anexpsij;;;;,, ^'ulilt, lilillliííillillP^"il||i|
21.7. As impugnações

|,
eipedidos dè ;esclarec}mmtosl||ão suspendem
a-Ra «Tr\ ' rt 11 c \ n -i i . n t *** «i t rv-r-» n n ij/l,! «m n/i-tÂn í~%-\.r

1  OS prazos previstos no certame.

21.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnaçâxyéímedida excepcional e deverá ser motivada
pelo pregoeiro, nos' íàí|tbs do pròcçssp de licitáção.

U i i M H i ]. ' i; 1M k '.«í i h.

21.8. As respostas ppdidos de^^^arecimerilos serão divulgadas pelo sistema e vincularão osparticipantes e a admihistfaçâb 1^1
21.9. As respostas às irtipugnaçoes e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de
ordem geral, serão cadastradas no sitio;http://www.Iicitanet.com.br/. sendo de responsabilidade dos
licitantes, seu acpmpanh^qntj|^

21.10. Não serão conhecidas ás impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso
de empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no
processo para responder pela proponente.

21.11. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa
designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme
o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do
administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para
impugnar o Edital).

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.
22.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

Avenida Zeca Branco, n° 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão — Pedreiras/MA
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22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente,
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo
pregoeiro.

22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o
horário de Brasília - DF.

22.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro poderá sapar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhqSj validadeie eficacia para fins de
habilitação e classificação. íllljí j| ' 1
22.5. A homologação do resultado desta licitação não impUç4tóíq|feito à contrataç^W ||)

22.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sçt|?{)re interpretadas em favor dq! ampliação da
disputa entre os interessados, desde que não comprometaihlBi nteresse da Ã4íninistração,'c|jprincípio da
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. ' jli, njllh

22.7. Os licitantes assumem todos os custos'!d[èi.preparação e'q|||'psentação de'suas propostas e a
Administração não será, em nenhum |Çá?o, responsável por essè^! custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licltÓlòrio. ■ |:

22.8. Na contagem dos prazos estabelecidos hé^tp Edital èjSpus^^eXqs, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento. So se iniciain e yencernlàs prazos em-Bías de expediente na Administração.incluir-se-á o do vencimento. So se iniciain e vencem ;b& prazos em dias de expediente na Administração.

.:í|h ' li,.22.9. O desatendimentOi,ae| exigências^ formais Essenciais não importará o afastamento do
licitante, desde que pia possí^iéliO aproviitámento do afoyro^servados os princípios da isonomia e do
interesse público, j ||jji ' nlijl!

li 'illli l|lin llf
22.10. Em caso de aiyergeiiçia entre ■ disposiçõesfdeste Edital e de seus anexos ou demais peças que22.10. Em caso de di^ergeiicia entre^isposiçõesfdeste Edital e de seus anexos ou demais peças que
compõem o processo, pfêvalècêrá as deste,'Edital.

'yih,,
22.11. 'lOj ". Edital èstá disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico
https://pedreiras.maigqy,br/licitacaolista.php;http; http://www.licitanet.com.br/, sistema eletrônico de
contratações públicas SAPOP/TCE/MA, ou solicitados através do e-mail: cpl@pedreiras.ma.gov.br e
também poderaUpèr lidos e/ou obtidos no endereço, à Avenida Zeca Branco, n° 134, CEP: 65.725-000,
Mutirão - Pedreiras/MA. nos dias úteis, no horário das OShOOmin às 14h00min, mesmo endereço e
período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos
interessados. ''li''

22.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA;
ANEXO n - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS;
ANEXO ra - MINUTA DO CONTRATO.

Pedreiras/MA, XX de XXXXXXXX de XXXX.

Avenida Zeca Branco, n° 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA
E-mail: cpI@pedreiras.ma.gov.br

Página 21 de 35



pedrSr^

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: httns://www.Dedreiras.ma.20v.br/

Wagner Nogueira Leite Silva
OAB/DF n° 60.087

Assessor Especial da CPL
Port. n° 042/2021

«iiii
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/XXXX

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

1.1.0 presente Termo de Referência tem como objeto a contratação de empresa para fornecimento de
batedeira de cereais, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de.Agricultura, Pecuária e
Pesca de Pedreiras/MA. '| ||||ij|

2. JUSTIFICATIVA .fu, iji
2.1. A contratação de empresa para fornecimento de batedeira de cereais se justiflcà uma yez que esta
será utilizada nas atividades executadas por esta Secretaria, sendo estas, para aten||r aos produtorip!
rurais do Município, contribuindo para o melhor c||sempenho, das atividâçl|l| Pagrícolas e
consequentemente alcançando melhorias no atendimentP|,ao liòmem dò;|é'ampo. Dessa f<|i|na, visando à
necessidade da aquisição dos equipamentos, pois o Muli}|í|)io possui uríiíj^ea significa||i|a cultivada
com lavouras, assim se tomando necessário o beneficiameiitqlda produção dd brãos existentes.

Mh lit.

3. VALOR ESTIMADO ^'i|Í|
3.1. O preço considerado como estimativa para|bj objeto do píé^erite Termo de Referência foi
determinado com base em pesquisas dê||t|ps reãl|||(|as através (lt|jjSistema Eletrônico Banco de
Preços. Com base em tal procedimento, foi ésiimado o Valbr total de HÍI25.820,92 (vinte e cinco mil,
oitocentos e vinte reais e noventaíC dois ceníl!l«às). 'Illii,. .ilílli'

3.2.0 item objeto desta licitação, em atendimento ao disposto no artigo 48,1, da Lei Federal n° 123/2006
com redação dada pela LeIÉòmplementar n° 147, de'07 de agosto de 2014 e alterações posteriores, será
destinado exclusivamente à filkicipação de MICROEMPRESAS - ME e EMPRESAS DE PEQUENO
PORTE-EPP liiilli. 'PIHk,

3.3. A critério da administração pública e em observância ao artigo 49, incisos II e in, da Lei Federal
n° 123/2006, não aplicãiá o disposto acima mencionado, quando:

v'"'' ''I|. '''Ili,a) Não houver um mínimoíijde 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados como
microempresas.ou empresas de'pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de
cumprir as exigências estabelecidas no instmmento convocatório; e

b) O tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte
não for vantajqso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo
do objeto a sèlltetratado.

3.4. Nos termos do artigo 48, inciso III, da Lei Complementar n° 123/2016, com redação dada pela Lei
Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014 e do artigo 8, § 2°, do Decreto Federal n° 8.538/2015,
não havendo participação de ME e EPP será admitida participação de empresa de maior porte.

4. - ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

ITEM DESCRIÇÃO UNID. I QUANT. | V. UNIT. | V. TOTAL

Avenida Zeca Branco, n° 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA
E-mail: cpl@pedreíras.ma.gov.br
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BATEDEIRA DE CEREAIS Especificação:
Com rodas; acionada pela tomada de força do
trator; rotação mínima de 800 rpm; com 2
(dois) pneus; produção mínima de 15 sacas de
60kg/ h.

I  R$25.820,92 R$ 25.820,92

5. FONTE DE RECURSO

5.1. A despesa decorrente desta licitação correrão por conta da seguinte Dot^tãolOrçamentária:

ORGÃO: 02 Poder Executivo ,'( 'j
UNIDADE GESTORA: 0209 Sec. Mun. de Agricultura, Pecuária e Pesca l
PROJETO/ATIVIDADE: 20 608 0014 2.039 Fortalecimeriip (ia Agropecuária,
Extrativismo _ «illll''"^''1 lllh ll
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.90.52.00 Equipamemos e Maieriál Permanentd

^  fiitu "lüii.

6. FORMA DE FORNECIMENTO: ''i||||jj^ "
6.1. A forma de fornecimento do bem, será mediante apresentação jie requisição,j)rá|iria do executor do
contrato da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, em 01 (uma)^yiá, devendo coni|f'no verso carimbo
em alto relevo e devidamente assinada por servidor áutorizado, conibndo os seguintes dados:

a) Cliente: Secretaria Municipal Requisitante;'Í{|jlj| '
b) Informar a quantidade dos produtos ^
c) Informar o valor referente.a cada proàuí^p';j|^ 'lllllllllllífll
d) Informar a data do fomècimento dqs proàulbs; "'llllíli''
e) Assinatura do funçionário' da empresai j | j ] 11 ̂ ^ 1 i j |! j,
f) Assinatura e cariniÍ3Í||^o Diretqm o Depárl4|^^Í|(|jd^ Compras.

lílp' 'nh- illlb, ' .11
6.2. Os produtos deverão ser entregues de forjn^^parcelada de acordo com a necessidade da Secretaria
solicitante, no seu endereço qu em outro local previamente determinado pela mesma, mediante Ordem
de Fornecimento, no p^r^o^dejate 10 (4^z)^ dias útbis, contados a partir do recebimento da Ordem de
Fomed«nto. i| ''l|[|||, ' i|||, ,
6.3. Ntí'kfo> (Ia entrega dos produtos/materiais, as Notas Fiscais devem conter as quantidades e

^ M i ̂  I 11 . ^ f M ■ ' I v Lespecificaçq|p de todq|jos jtêns fornecidos.
Ijji; '

6.4. O transporte dos produtòs/iiiâteriais deverá ser feito em veículo adequado que garanta a qualidade
e integridade dos mesmos, sendo todos entregues em perfeito estado.

7. DAS QUALIFICAÇÕES DOS PROPONENTES
7.1. Os proponentes concorrentes devem apresentar como habilitação, comprovação através de atestado
(s) emitido (s) por pessoa jurídica de direito público ou privado de aptidão para desempenho de
atividade pertinente e compatível com o objeto da licitação;

8. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA
8.1. Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Pesca.

9. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
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9.1.0 cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanhado e fiscalizado, em todos
os seus termos, pelo Gestor de Contratos da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, ou, em seus
impedimentos legais, por seu substituto eventual, representando a Prefeitura Municipal de Pedreiras -
MA.

9.1.0 representante da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a aquisição dos produtos, objeto deste Registro de Preços, determinando
o que for necessário à regularização das falhas ou impropriedades observadas A ação da fiscalização
não exonera a contratada de suas responsabilidades contratuais. II I Ihh,

'  k''ÍÍ lisu

lO.DO PAGAMENTO «j jl^ '"-llíji' ,
10.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até SOíjííjihta) dias, cantados a partir ̂ po
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem banQáfi|!,!,para crédito eih-]b^_epi'agência]^»
conta corrente indicados pelo contratado. llllP' ^

10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiil^l| Ou fatura no|||ápmento enl||(|ue o órgão
contratante atestar a execução do objeto do contrato. ''lijli. mIIIi» '''

jSli, i|. "«ii li,
10.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser'óljrigatoriamente'acompanhada dal'comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio dp 9onsultd:i:|n-line ao SICAI^ ou, na impossibilidade de acesso
ao referido Sistema, mediante consulta àtíãjbftios eldfr^hicos oficiais ©uià documentação mencionada
no art. 29 da Lei n° 8.666, de 1993. '^q|jij, %\\u | |

10.4. Constatando-se, junto ao SICAF a situação'de irregularidadaldo fornecedor contratado, deverão
ser tomadas as providências previstas|np do art 31 da"Instrução Normativa n° 3, de 26 de abril de 2018.

10.5. Havendo erro na apresentação da Nqta>Fiscal ou dos idocumentos pertinentes à contratação, ou,
ainda, circunstância que, impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira
pendente, decorrente ;de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a
Contratada providencie as medidas sariçadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á
após a cpniprovação da regulárizáção da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

10.6. Sef^j!|!0iisi4érada datàlído pagamenjo o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamentoliu

10.7. Antes do pagamento à cònitfatada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção
das condições de habilitação exigidas no edital.

10.8. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério
da contratante.

10.9. Previamente à emissão de nota de empenho e ao pagamento, a Administração deverá realizar
consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no
âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências
impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa n° 3, de 26 de abril de
2018.
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10.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

10.11. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada.à contratada a ampla
defesa. ' llllllii.

''I|!í "«iilllsi,.10.12. Havendo a efetiva execução do objeto, o pagamento será p^jzado noE^|lmeriteJ|^|qu
decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize íéü^ísituaçãojun^^ao SIQmIIiI ||

10.13. Será rescindido o contrato em execução com a contfafkda inajdjímplente no salvo por
motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de intereàsei j|úblico de ã(|tà relevância,
devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autc|ridade da còniratante. '| jj,

10.14. Quando do pagamento, será efetuada a f^tenção tributáriHj||rpvista na legisj^p|o aplicável.
' illlh 'Íl|ll.

10.15. A Contratada regularmente optante pelo Simpjeç^Nacional, nOsj||epnos da Lei Complementar n°
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto'aps impostos'e'contribuições abrangidos por
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionád^ à apresentsí^âo de comprovação, por meio
de documento oficial, de que ifqzjjj^^.ao tratamento tribütáimi^qrpòido previsto na referida Lei
C

10.16. Nos casos de eventuáis'atrasos âé!|3agameriiB|tf|^HI||^ue a Contratada não tenha concorrido, de
alguma forma, par^^jtanto, fica, convencionado que a taxá^ de compensação fmanceira devida pela
Contratante, entre aÜa^ido vencirpento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a
aplicação da seguinte^oMula: < llis ''iIIIhlíiL "!iil|>,, "'l||jj|

EM = IxNxVP, sendo Ijj-,
EIVJ- Encargos moratorjos; 'i{jj|j| "
N = Número de dias entrp a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

omplementar.

(6/100)
1 = 0,00016438

TX - Percentual da taxa anual = 6%

ll.DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA.
11.1. Caberá a Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.

a) acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;
b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante para
tratar de assuntos pertinentes aos produtos adquiridos;
c) rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com o contrato;

d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido;
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e) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento do fornecimento dos produtos
atestados.

f) aplicar as penalidades contratuais, quando for o caso.

12.DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA
12.1. Além dos casos comuns, implícitos ou expressos no Contrato, nas especificações e nas leis
aplicáveis à espécie, cabe exclusivamente à Contratada:

a) manter preposto, aceito pela administração da Prefeitura Municipal dé|j|edreiras - MA, durante
todo o período de vigência da licitação, para representá-lo sempre que fqi- necessar^o^
bi informar ao Chefe do Setor de Compras da Prefeitura Municitial de Pedi*êiras -MÃjbif.ao seuP- ^ I li Ide caráter wgente ei^fésii||jOS
esclarecimentos julgados necessários; m I
c) manter, durante toda a execução do contrato, corà^^jibilidade con|j iis obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigi^ ,na licitação, L
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Adn^stração ouijáí terceiros,
decorrentes de sua culpa, ou dolo na execução do contrato, não excll|làdo ou rediizindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o aco||^panham( nto do 60ntratante; ' u||||||
e) cumprir e fazer cumprir, seus prepostõ£íj|||i conveniado's]{|pi|, regulamentos e posturas, bem
como quaisquer determinações emanadas dáp ? autoridades cotppetentes, pertinentes à matéria
objeto da contratação, cabendo-lhe'liíáiça e exélüsiva responsatlílídade pelas conseqüências de
qualquer transgressão de seus prepostòs!Íju convenientes; p||
f) comunicar à fiscalização do contratahtç;!por escrito quando Verificar quaisquer condições
inadequadas à aquisição dos produtQSjpu a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita
execução do contrato;,

g) não transferir a térqéirps, quer total ou piárllialment|, o objeto a ser contratado, sem a devida
anuência da Prefeitura Mqnicipal de Pedreiras - MÃ.*'
h) substituição de,todo e !qüalquer produto que for entregue impróprio, danificado, ou em
desacordo com o exigido;

i) entregar e forpççer os produtos|É3s prazol, condições e local indicado, sujeitando-se no que
couber as Leis dõlconsumidor; <1 m,
'  t Ijji' .

j) arcar.com todas asídespesas;idiretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações
assumidas, sem qualíjüer ônus aJPrefeitura Municipal de Pedreiras - MA.
k) a contratada será résponsávefpela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados,
subordinados ou preppstos.

13. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
13.1. O objeto deste Téjmo de Referência se fundamenta no Decreto Federal n° 10.024/2019, Lei
Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, regulamentados pelos Decretos Municipais 003/2021 e
005/2021, Lei Complementar n°. 123/2006, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014 e Lei
Complementar n° 155/2016, utilizando-se subsidiariamente as normas da Lei n° 8.666/93 e suas
alterações e demais normas pertinentes.
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/XXXX

ANEXO II - PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO)

PREGÃO ELETRÔNICO N» XXX/XXXX
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1705001/2022

Tendo examinado minuciosamente as normas específicas do Pregão Eletrônico n".® XXX/XXXX, cujo
objeto é a contratação de empresa para fornecimento de batedeira de cereaisyi^^ra atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Pesca de Pedreíras/MÂy conforme as
especificações constantes do Anexo I do Edital - Termo de Referência, e após tol^W conheci.jti|Mo de
todas as condições lá estabelecidas, passamos a formular a seguinte proposta: 1 h l| jí mijlll'

I  1'
1. PROPONENTE 'l' '1|| li. l
Razão Social: 'l| 1||. 'I Iji, |iCNPJ: ^'l|||||, ''l||k W
Endereço: <1 |i, 'I llh
Fone: Í|, 1|||j
E-mail: '>l| |. "1| |.
Valor Total da Proposta: R$ '|]ltí ) ' j||

JÉii,ROPOSTA (ESPÉGàICAÇOÉà^PLANILHA DA:P iQUANTIMTIVOS E PREÇOS).
^^iiiiiiiiiiiir

ITEM DESCRIÇÃO '. MARCA
VALOR VALOR

UNITÁRIO TOTAL

fil illi. 'ilíli. ''tilllí.
2. Declaro que nos||Rrç^os indicaqQS| na planim^ de preços acima, estão mcluidos todos os custos,
benefícios, encargos, !ttibuiòs, e demais; contribuiçBès pertinentes.

'iM i '"nui

3. Declaro conhecer a legjslaçãoideregenciai desta licitação e que o bem será entregue de acordo com
as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, que conhecemos e aceitamos em todos os seus■ii|| ''i||k
4. O prazo dd válidade desíá'|)fòposta é de 60 (SESSENTA DIAS) dias, contados da data de abertura,
conforme previslóí^tj.preâmbüíçl jdo Edital do Pregão Eletrônico n°. XXX/XXXX.

"liilf..
5. Declaro que entregarernos o bem licitado no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados do
recebimento da Ordem de Fomecimento.

6. Declaro que providenciaremos a substituição do bem rejeitado no todo ou em parte pela contratante,
na hipótese de não conformidade com as especificações exigidas no Anexo I - Termo de Referência,
quando do seu recebimento provisório, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados a partir da
notificação oficial feita pelo gestor/fiscal da contratação, sem qualquer custo para a Contratante.

7. Informamos, desde já, que, caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, os pagamentos deverão ser
creditados à CONTA CORRENTE N°. , AGÊNCIA N°. , BANCO

, em nome de
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8. Informamos que o Representante que assinará o(s) futuro(s) Contrato(s), será o Sr°. ,
Portador do RG, sob o n°. , e CPF n° , com residência na

(local da empresa e data)

(Nome e assinatura do responsável da empresi

OBS 01. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE' APRESEMAREM^COTAÇÕES
CONTENDO PREÇOS EXCESSIVOS, SIMBÓLICOS, DE VALOR ZERO OWllfEp:QUÍVEIS, NA
FORMA DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR, OU AINDA, QUE OFEREÇAM PREÇOmiNVÃNTAGENS

"  ' ' *• í i^'
BASEADAS NAS OFERTAS DOS DEMAIS LICITANTES

!! 1 (
|í.!'

OBS 02. TAMBÉM SERÃ DESCLASSIFICADA tMI^ A PROphsTA INICIAI^pANTO A
PROPOSTA FINAL QUE NÃO FOR APRESENTADA EÚ^^L TIMBRAD^ DA EMPMSA.
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/XXXX

ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N°

CONTRATO N° /

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1705001/2022

PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/XXXX

TERMO DE CONTRATO N»

QUE FAZEM EÍ^TRE SI 0(A1.
EMPRESA m

.fííiiu' 'sPlu "1 P'' . .
o MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA, através da Secretaria|Municipal|de ^ , inscrita
no CNPJ sob o n° , com sède na , n° I |j| ,
CEP: ■ Pedreiras/MA, doravante denominacíai | ÇONTRATANÍ|jEj neste ato j jjppresentado
pelo(a) Ordenador de Despesa, Sr. , portadpr fio CPF sob n^llb. e RG
n° Órgão Emissor . e a empresa ''ijíllh , inscrita no
CNPJ sob o n.° , com sede na , dorayáinte denominatía'CONTRATADA,
^  ' i I i l| u

neste ato representada por seu representante Hègal, Sr° Xj > portador do RG n°
e CPF n° têm, entreSki, ajustado o pressnte Contrato Administrativo

n° , decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/XXXX formalizado nos autos do
Processo Administrativo n° 17P5Q0I/2022, siibmetendo-sq às,.cláusulas e condições abaixo e aos
preceitos instituídos pela Lei Federal n° 8.666/1993 e demaisInolmas regulamentares pertinentes à
espécie. , 1 .i

''Ppir IHjj li
1. CLÁUSULA PRIMEIRAí-llOBJETO |P
1.1.0 objeto do presente Termò déiÇontratoié a contratação de empresa para fornecimento de batedeira
de cereais, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Pesca de
Pedreiras/MA, contbrme especificaçõèá|e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência e neste
Contrato. 'ifllt 'Mjilh, ''«I ÍIík

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à
proposta vencedora, mdepei^entementqide transcrição.

2. CLAUSULAI,SEGUNDA||||V|I[GENCIA.
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato tem início na data de sua assinatura e encerramento
no dia / / '

3. CLAUSULA TERCEIRA - PREÇO.
3.1.0 valor do presente Termo de Contrato é de R$

ITEM UND TQUANT. I MARCA | VLR. UNIT. VLR. TOTAL

3.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.
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4. CLÃUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÃRIA.
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2022, na classificação abaixo:

ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0209 Sec. Mun. de Agricultura, Pecuária e Pesca
PROJETO/ATIVIDADE: 20 608 0014 2.039 Fortalecimento da Agropecuária, Piscicultura e
Extrativismo lljÍHílih,
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material^jètroariènteiroanèntí

í5. CLÁUSULA QUINTA-PAGAMENTO. l|l|ll|llllli.
5.1. Após aceitação e ateste de recebimento definitivo do bem, ©"pagamento será eife^a(|f|j||o praj^ide
até 30 (trinta) dias, contados da emissão da Nota Fiscal, desdp que não haja fator impéd||i|^õ provocado
pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota l^iscal, devidamente atesía^^ por servidor
competente, acompanhada da respectiva Ordem de Fornecimento e das certidões de regularidade fiscal;
Prova de regularidade com a Fazenda Federal, medianie apresentação da Certidão ConjuptaNegativa
de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Previdenciárja, conforme Portaria
PGFN/RFB n° 1751, de 02 de outubro de 2014_; Prova de Regularidade perante-a Fazenda Estadual,
mediante apresentação das Certidões Negativadjde Débitos e da Divida Ativa Estadual; Prova de
Regularidade perante a Fazenda Municipal, do dqniipílio ou sede da Lcitante, mediante apresentação
da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Cehidão Negava de Inscriçã^j||a Dívida Ativa do Município;
Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando
situação regular mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF e Prova de
inexistência de débitos inadiniplidoS perante á| Justiça do Trabalho, mediante apresentação da
Certidão Negativa de Débitos TrabaÍHistas''(fe3|íE)T)J'<Í^étamente na conta que o fornecedor apresentar
em sua proposta. ' lll!!l.

6. CLAUSULA SEXTA - REAJUSTE. ,
6.1. Os preços são fixos e, in-eajustaveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação
das propostas. jjl|. "'hi.]',
6.2. Dentr|D do prazo de vigência do contratoj^pediante solicitação da contratada, os preços contratados
poderão sofrer reajuste apos o interregno de úm ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE exclusivamente
para as òbrigaçoes'iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.

6.4. No caso de atra^O;jOU não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.

6.5. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de
preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

6.6. Nas aferições fmais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

6.7. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em
vigor.

6.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
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7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.
7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.
a) O bem deverá ser entregue mediante emissão de Ordem de Fornecimento pela Contratante, no prazo
máximo de 10 (dez) dias úteis. A não entrega no prazo determinado ocasionará penalidades cabíveis.
b) Todos os itens licitados/contratado deverão ser entregues conforme ORDEM DE FORNECIMENTO
emitida pela Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Pesca. ij| jllij.
c) No ato da entrega, se o bem que não estiver de acordo com o especifícadc^ 110'e4||al| o mesmo será
devolvido; e, as despesas de frete e/ou outros serão por conta da empresa contrtt^da;
d) A fiscalização geral e o acompanhamento serão realizados popíl^e^idor desi|nado peta Prefeitura
Municipal de PEDREIRAS/MA. , "M/ 'ill! ,íl!l|r
e) O preço contido na proposta dos licitantes deverá incluir tqdos os custos e despesas táís c Dmo: custós
diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, materiais, serviços, encargos sociais,
trabalhistas, seguros, frete, embalagens, lucro e outros necessários ao cumprimento internai do objeto
presente neste termo de referência; ''lljíh ^1P
f) Todos os bens entregues deverão estar acompanhados de u(njjÇpmprovante^iíè!|recibo o qual constará
a assinatura do recebedor, em duas vias (uma via para o fomecedso)^ e uma para!p jsplicitante). O bem
deve ser fornecido de acordo com a Ordem di Fornecimento, quantidâde e qualidade'. Caso não estejam
de acordo com as normas, os mesmos de\{|rflo ser devolvidos juntamel|||jCom o comprovante de entrega
não assinado. 'lllh. ''í lli. - 1.

ido pe feitura

9. CLAUSULA NONA-FISCALIZAÇÃO. 'i|ilj|l|lll||P
9.1. A fiscalização da execução dó objeto será efétuada por Comissao/Representante designado pela
CONTRATANTE, na forma estabèlétíida no Termo de'Referência, anexo do Edital.

'íiiliu ''iinh ■'íilHijiiiliillh.

10. CLÁUSULA DÉCIMA iiipBRIGAÇÔES DA éÒNTíUTANTE E DA CONTRATADA.
As obrigações da CONTRATÁNTE sãllpáquelas previstas no Termo de Referência e as
especificadas abaixo: '

a) acompanhar e fiscalizar a execução do'l|l|htrato;
b) permitir o livre acessíljdQS empregados d^Contratada às dependências do contratante para tratar de
assuntos pertinentes^ aos bens adquiridos;
c) atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a entrega dos tens, podendo recusar
aqueles que nao estejani-dé áçòfdo com o Termo de Referência;
d) rejeitar, no todo ou em parte,] Ips itens em desacordo com o contrato;
e) Notificar a CON ii^TADA para a substituição dos itens em desacordo com o contrato;
f) efetuar os pagameiítóá | à CONTRATADA, de acordo com a forma e prazo estabelecidos neste
instrumento, observando as normas administrativas e financeiras em vigor;
g) proporcionar todas as informações, esclarecimentos e condições necessárias a entrega dos itens
atestados.
h) Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a entrega dos bens;
i) proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo descumprimento das obrigações
assumidas pela CONTRATADA.

As obrigações da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência e as
especificadas abaixo:
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a) manter preposto, aceito pela administração da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, durante todo
o período de vigência da licitação, para representá-lo sempre que for necessário;
b) informar ao Chefe do Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, ou ao seu
substituto eventual, quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os
esclarecimentos julgados necessários;
c) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a^ferceiros, decorrentes de
sua culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindoje|(s^irresponsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento do contratante;
e) cumprir e fazer cumprir, seus prepostos ou conveniados, leis, re^|amentoé|eipostàfa^^'bem como
quaisquer determinações emanadas das autoridades competentes^}jpêrtinenteaiiàjjmatériaspbjeto da
contratação, cabendo-lhe única e exclusiva responsabilidaije|jpèlas consequêjfeiasjjde' qualçjuejç
transgressão de seus prepostos ou convenientes;
f) comunicar à fiscalização do contratante, por escritd;^ quandbíjj||erificar quaispijer condições
inadequadas à entrega dos bens ou a iminência de fatos jque possam prejudicar a perfeita execução do
contrato; 'mÍ|| ' i!||j.
e) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o obiefHkser contratadollsem a devida anuência
contrato; '"ijjjj. Mij h (!«'
g) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto ja ser contratadqllsem a devida anuência
da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA. jj|i '!j||jl^ '<|jj!jj
h) substituição de todo e qualquer item que for prestado em desacôfdjò|Com o exigidò;
i) entregar os itens nos prazos, condiçõ^Sue local indicado, sujeitahdb-se no que couber as Leis do
consumidor; ' 11
j) arcar com todas as despesas, diretas ou i indiretas, 4é)iprrentes dq cumprimento das obrigações
assumidas, sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Pedrei|-q^p^Iíí/\..
k) a contratada será responsávesljipelajjidoneidadejse pelo comportamento de seus empregados,
subordinados ou prepostos 'Nlll- ̂  iilii

"hd! i||

11. CLAUSULA DÉCIMA P^IMEIRAÍ^<SANÇ0ES'ADMINISTRATIVAS.
11.1. Comete inffdç^Ikdministfátiya, nos tèrmos da Lei n° 10.520, de 2002, o lieilicitante/adjudicatário

11.2. Nao assinar o termo, de'contrato oulàceitar/retnar o instrumento equivalente, quando convocado
dentro:doiprazo de validade da proposta;

11.3. Aprese|jj|dõcqmq|açâo falsa;
11.4. Deixar de CíiifCgar os dòèqithentos exigidos no certame;

11.5. Ensejar o retardameiito da execução do objeto;

11.6. Não mantiver a proposta;

11.7. Cometer fraude fiscal;

11.8. Comportar-se de modo inidôneo;

11.9. O atraso injustificado ou retardamento na entrega do bem objeto deste certame sujeitará a empresa,
a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite de
10% (dez por cento), conforme determina o art. N° 86, da Lei N° 8666/93.
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11.10. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a
Prefeitura Municipal de PEDREIRAS/MA, e poderá cumular com as demais sanções administrativas,
inclusive com as multas previstas.

11.11. A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora,
as seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo N° 87, da Lei N° 8.666/93:

a) Advertência por escrito; ij 11|||^
b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de .até 20% (||hte plll|é||i o' sobre o
valor total do contrato; .jj P I . jlllj.,

■ ii-i'- i I llll il|l|l'c) Suspensão temporária de participação em licitação e iin|jèdiitjjeijtp de contratai| R p'a Prefeitura
Municipal de PEDREIRAS/MA, por prazo não superior a 02!(dois) 'ailHfe |

•lllin, 'llll. . , li .
d) Sendo que em caso de inexecução total, sem justifícâti}^a aceita pela Ã|}|||inistração'|(|à Prefeitura
Municipal de PEDREIRAS/MA, será aplicado o limite máxiiujçjtpmporal previsto, para a penalidade 05
(cinco) anos;

e) Declaração de inidoneidade para licj^^unto uj||4niinistração I^ica, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição, ou até qije seja profriqyida a reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do^ái]í)!N° 87 da |Í||n° 8.666/93, c/c art. N° 7° da
Lei N° 10.520/02 e art. N° 14 do Decreto N° 3.555/00. ''■HÍihi.Mnil I !■

11.12. Do ato que aplicarjá penalidade, caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da
ciência da intimação, podénçío a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo
devidamente infonn^|||) para á apreciação e^c çcisão superior^ dentro do mesmo prazo.
11.13. Serão publieadàs|jjna Impfeji^a Oficial, do Município de PEDREIRAS/MA as sanções
administrativas previltaS, nés|:é| edital, iil(|)usive a reabilitação perante a Administração Pública.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGIInDA- RESCISÃO.
12.1. Ó presente termo de cpptrato pqderá ser rescindido:

'  ; ' h
12.1.1. Por ato unilateral'é|dsckto da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVÜ
do art. 78 da Lei n° 8 666, dè ,1.9.93, e com as conseqüências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem
prejuízo da aplicaçao das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, mciso n, da Lei n° 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA
o direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa
prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993.

12.4.0 termo de rescisão será precedido de relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
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b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
c) Indenizações e multas.

13. CLÃUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES.
13.1. É VEDADO À CONTRATADA:

a) Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

b) Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por p||t|j||a CONTRATANTE,
salvo nos casos previstos em lei. 'j i 'i|||tj|.,

14. CLÃUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES. -j ||P^ ill||lly
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplinaldõ te. 65 da Lei n||.666| qe I99||

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmasl«ondiçõ^|contratuais, 0S||créscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite deí|s|ó (vinte e cinçi|j|por cento) (Í|||valor inicial
atualizado do contrato. *1 ji|| l||lt. ' 1'

14.3. As supressões resultantes de acordo celeb|^ádo entre as partes contratantes poderão exceder o limite
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicia!!iliializado do coniriglo. '

15. CLÃUSULA DÉCIMA QUINTA - D^)S ÇASÒS OIVIISSOS.
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo'as disposições contidas na Lei
n° 8.666, de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais'normas federais de licitações e contratos
administrativos e, subsidiariamente, se^nd|:|^as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código
de Defesa do Consumidor - e normas 'éipriricipil|âlgeraiàfdos contratos.

"'iPiiííilr
16. CLÃUSULA DÉCIMA SEXTA - PÚBLICAÇAwil'*
16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário
Oficial do Município, no prazo previsto na Lei n°,8.666, de 1993.

17. CLÃUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO.
17.1. É eleito o Foro da Comarca de PEDREIRAS/MA para dirimir os litígios que decorrerem da
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55,
§2° da Lei n-8.666/%,,. fh :P'

Para firmeza e validade do pâí^tüâdo, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

" i ."f

'Hlul'Pedreiras/MA, em de de .

xxxxxxxxxxxxxxxx

Responsável legal da CONTRATANTE

xxxxxxxxxxxxxxxxx

Responsável legal da CONTRATADA
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PARECER JURÍDICO

SR." WA GNER NOGUEIRA LEITE SIL VA

ASSESSOR ESPECIAL DA CPL

MODALIDADE: Pregão Eletrônico
PROCESSO n" 1705001/2022

ORIGEM: Comissão Permanente de Licitação - CPL
ASSUNTO: Contratação de empresa para fornecimento
de batedeira de cereais, para atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Pesca de
Pedreiras/MA.

EMENTA: iZTHr

Análise jurídico-formal da Minuta do Edital e Contrato a qual tem por objeto a
contratação de empresa para fornecimento de batedeira de cereais, para atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Pesca de Pedreiras/MA, pelo
menor preço por Item. Certame licitatório apropriado aos preceptivos constantes na Lei de
Licitações, observadas as alterações posteriores. Consta nos presentes autos a solicitação para
Contratação com descrição do bem a ser contratado, estimativa de preços, termo de
referência, autorização para abertura de licitação, bem como autuação para contratação em
tela. Encaminhado as Minutas de Edital e Contrato para análise jurídieo-formal.

I-RELATÓRIO

Por força do artigo 38, parágrafo único da Lei n° 8.666/93 vêm os autos do
processo em epígrafe, a esta Assessoria Jurídica Municipal, nesta data, para análise das
minutas de edital e contrato.

Juntou-se, ao respectivo processo, autorização para contratação, devidamente
assinada, conforme Art. 14 da Lei n° 8.666/93, bem como, a descrição sucinta de seu objeto.
Apensou minutas do edital e contrato do Pregão Eletrônico com respectivos anexos, para
análise e parecer deste órgão jurídico.

E o relatório.

II-MÉRITO

A administração Pública, via de regra, e, no teor do preceituado no Art. 37,
XXI da Lei Maior, quando de suas compras e licitações, realização de obras e serviços, está
adstrita a procedimento de licitação pública, que possibilita a esta, aquisição menos onerosa
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do objeto ou serviço que propõe adquirir, a melhor proposta, para o que pretende alienar,
observada, em todo caso, a isonomia entre participantes do processo, in verbis:

Art. 37 - A Administração Pública direta e indireta de
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos
princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade e eficiência e, também ao seguinte:
(redação dada ao caput pela Emenda Constitucional
n° 19/98).

XXI - ressalvados os casos especificados na
legislação, as obras, serviços, compras e alienações
serão contratadas mediante processo de licitação
pública que assegure condições a todos os
concorrentes, com cláusulas que estabeleçam
obrigações de pagamento, mantidas as condições
efetivas da proposta, nos termos da Lei, o qual
somente permitirá as exigências de qualificação
técnica e econômica indispensáveis a garantia do
cumprimento das obrigações.

Coube a Lei de Licitações Lei n° 8.666/93 disciplinar as emanações
constitucionais supra, na qual se observam as modalidades em que estas podem ocorrer, tipos,
suas inexigibilidades ou dispensas, bem como, correlatos contratos ou convênios.

Dentre as modalidades admissíveis para licitação encontra-se o Pregão
Eletrônico. Configurar o pregão como uma modalidade licitatória significa adotar lun novo
procedimento para seleção da proposta mais vantajosa, com observância do princípio da
isonomia. Uma modalidade de licitação consiste em um procedimento ordenado segundo
certos princípios e finalidades. O que diferencia uma modalidade de outra é a estruturação
procedimental, a forma de elaboração de propostas e o universo de possíveis participantes.
Este é a forma de licitação em razão do qual, interessados de um determinado ramo de
fornecimento de produtos ou serviços, pertinentes ao objeto do mesmo, os quais devem
apresentar requisitos mínimos para satisfazer a respectiva modalidade licitatória, conforme
artigo 4°, Inciso XIII, da Lei n° 10.520/2002, respeitadas as disposições do edital ao qual se
vincula a respectiva modalidade licitatória.

De acordo com o Artigo 22 da Lei n° 8.666/93, são cinco as modalidades de
Licitação: I - Concorrência; II - Tomada de Preços; III - Convite; IV - Concurso; V - Leilão
e, a partir do advento da Lei n° 10.520/2002 a instituição das modalidades pregão presencial e
pregão eletrônico.

O pregão eletrônico tem suas premissas traçadas pela Lei Federal n°
10.520/2002, que bem prevê em seu art. 1, o objeto desta modalidade de licitação, a saber:
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"Art. 1° - Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação na
modalidade de pregão, que será regida por esta Lei" e Decreto Federal n° 10.024/2019.

Outrossim, é pertinente asseverar as prescrições do Decreto Federal 3.555/00,
que traça importante conceito sobre o Pregão, ao determinar: "Pregão é uma modalidade de
licitação em que a disputa pelo fornecimento de bens ou serviços comuns é feita em sessão
pública, por meio de propostas de preços escritas e lances verbais

O pregão através de uma dentre suas muitas peculiaridades. Ali de refere que
as característieas do leilão é fazer-se a seleção do vencedor através de propostas e lances em
sessão pública. Sobre o tema, voltar-se-á adiante, mas é relevante destacar que este é um dos
pontos peeuliares do pregão, mas não é único. Além da conjugação de propostas e lanees em
sessão pública, outros ângulos merecem destaque.

O determinante da modalidade, em comento, no presente processo, tem por
fulcro o preceituado no Art. 1° da Lei n° 10.520/2002, conforme se vê supra, por se adequar,
o valor da presente contratação, projeto básico em anexo, aos limites ali delineados para
respeetivo certame.

As minutas, em estudo evidenciam a forma de execução de serviços e a
modalidade licitatória usada, respectivamente, pela Administração, constatamos que as
exigências da Lei 10.520/02, no seu art. 3°, I, II e IV e os da Lei n° 8.666/93, ex vi artigo 14,
art. 45 § 1°, I e suas posteriores alterações, e demais artigos aplicáveis à espéeie, da Lei de
Licitação, estão adequadas, com base no valor estimado, conforme consta da autorização de
despesa, onde o Munieípio de Pedreiras/MA, pretende a eontratar empresa para fomeeimento
de batedeira de cereais, para atender as necessidades da Seeretaria Municipal de Agricultura,
Pecuária e Pesca de Pedreiras/MA.

Quanto o tipo de lieitação eneontra-se este, em consonância com o estabelecido
na Lei de Licitações, ex vi art. 45, § 1°, o qual reza o Menor Preço por Item, a ser obtido pela
Administração, segundo o critério de Menor Preço por Item art. 40, X, - quando da realização
do certame.

Quanto ao julgamento do certame, deve este se guiar pelo princípio do
julgamento objetivo insculpido no art. 4°, Inciso X da Lei n° 10.520/02 e Deereto Federal n°
10.024/2019.

Considerando que eumpre a esta assessoria apenas ressaltar que toda a
documentação apresentada atende as exigências legais, sendo certo que a administração
pública pode retificar, anular ou cancelar a qualquer momento, quando da identificação de
eventuais vícios ou irregularidades, postura adotada para o presente easo.

Cumpre expor que a minuta do edital atende as regras previstas na Lei
8.666/93, em especial ao que determina o § 2° do art. 40 da Lei n° 8.666/93, trazendo em
anexo termo de referência, modelo de proposta de preços e minuta do eontrato. ^
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A minuta do Contrato está em consonância com a legislação que orienta a
matéria, trazendo em seu bojo as cláusulas exigidas pela legislação, nos termos do art. 55 da
Lei n° 8.666/93.

Ademais, as exigências técnicas de habilitação, não geram inviabilidade de
participação de licitantes interessados, visto que, as regras exigidas após o certame, antes da
contratação, havendo tempo hábil para que as empresas declaradas vencedoras apresentem as
regularidades exigidas.

O presente parecer é prestado sob o prisma estritamente jurídico, não
competindo a essa assessoria jurídica adentrar no mérito da conveniência e oportrmidade dos
atos praticados pelos gestores públicos.

E o parecer, salvo melhor jm'zo.

m-CONCLUSÃO

Por fim, considerando as orientações despendidas, bem como as peças
colacionadas aos presentes autos, trazidas ao conhecimento desta Assessoria Municipal, bem
como, a regular incidência do normativo aplicável ao caso sub examine, face às determinações
do mandamento do art. 4°, Inciso I, da Lei Federal n° 10.520/2002, Decreto Federal n°
10.024/2019, Decreto Municipal n° 003/2021 e suas alterações. Lei Complementar n°
123/2006 alterada pela Lei Complementar n° 147/2014, Lei Complementar n°155/2016 e
aplicando-se subsidiariamente no que couberem a Lei Federal n° 8.666/1993 e demais
dispositivos aplicáveis, e, sem prejuízo das demais providências necessárias no orbe
administrativo, a juízo da autoridade competente, é de se verificar que esta Procuradoria
Municipal não vislumbra óbice à aprovação da presente proposição com fulcro no art. 38,
Parágrafo Único da Lei Federal n° 8.666/93, podendo o feito ter seu prosseguimento, com
vistas ao fim colimado pelo interesse público.

Diante do exposto, OPINO PELA APROVAÇÃO DAS MINUTAS,
propondo o retomo do processo à Comissão Permanente de Licitação para as providências
decorrentes.

SMJ,. E o parecer, remeto à apreciação do órgão solicitante para análise e
deliberação.

Pedreiras/MA, 20 de maio de 2022.

Eabripio^stá^Sampaío
Assessor Jurídico

OAB/PI N° 9845
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EDITAL DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA
PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 1705001/2022

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS EXCLUSIVOS À PARTICIPAÇÃO DE
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

(Artigo 48, inciso I da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147/2014).

MODALIDADE | PREGÃO ELETRÔNICO N° 029/2022.
Lei Federal n° 10.520/2002, Decreto Federal n" 10.024/2019, Decreto
Municipal n° 003/2021 e Decreto Municipal n° 005/2021, aplicando-
se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal n° 8.666/1993,BASE LEG Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei
Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014, Lei Complementar n°
155/2016 e demais normas pertinentes à espécie.

OBJETO

TIPO DA LICITAÇÃO

REGIME DE EXECUÇÃO
LOCAL DA SESSÃO
PUBLICA

DATA E HORÁRIO DE
ABERTURA DAS

PROPOSTAS - SESSÃO
PÚBLICA:
MODO DE DISPUTA

VALOR ESTIMADO

FONTE RECURSO

Contratação de empresa para fornecimento de batedeira de cereais, I
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Agricultura,
Pecuária e Pesca de Pedreiras/MA.

Menor Preço Por Item.

Por Preço Unitário.

http://www.Iicitanet.com.br/.

28 DE JUNHO DE 2022.

08:00 (OITO HORAS) |
ABERTO I
R$ 25.820,92 (vinte e cinco mil, oitocentos e vinte reais e noventa e
dois centavos).

ORGÃO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0209 Sec. Mun. de Agricultura, Pecuária e
Pesca

PROJETO/ATIVIDADE: 20 608 0014 2.039 Fortalecimento da

Agropecuária, Piscicultura e Extrativismo
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.90.52.00 Equipamentos e
Material Permanente.

Avenida Zeca Branco, n° 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA
E-mail: cpl@pedreiras.ma.gov.br
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EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N» 029/2022

O Município de Pedreiras/MA, através da Prefeitura Municipal, toma público, para conhecimento dos
interessados, que realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério
de julgamento menor preço por item, nos termos da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto n"
10.024, de 20 de setembro de 2019, Decreto Municipal n° 003/2021, Decreto Municipal n° 005/2021,
Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de
2014, Lei Complementam® 155/2016, Lei n° 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de
06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e as
exigências estabelecidas neste edital.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e
monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica
http://www.licitanet.com.br/. O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o
processo licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pelo setor
responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na intemet; verificar a conformidade da
proposta com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as
condições de habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade
competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; adjudicar o objeto, quando
não houver recurso; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente
instruído a autoridade responsável e propor a homologação.

ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO:
Dia 28/06/2022 às 08:00 (OITO HORAS).

SITE PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: http://www.Iicitanet.com.br/
Modo de disputa: ABERTO
Valor Estimado: R$ 25.820,92 (vinte e cinco mil, oitocentos e vinte reais e noventa e dois
centavos).

1. DO OBJETO.

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação de
empresa para fornecimento de batedeira de cereais, para atender as necessidades da Secretaria Municipal
de Agricultura, Pecuária e Pesca de Pedreiras/MA, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será com ITEM EXEUSIVO à ME e EPP, conforme tabela constante do Termo de
Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do ITEM, observadas as exigências
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

1.4. Em atendimento ao disposto no artigo 48, inciso I, da Lei Complementar n° 123/2006, com
redação dada pela Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014.

/ - Deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de microempresas e
empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil
reais);

Avenida Zeca Branco, n° 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA
E-mail: cpl@pedreiras.ma.gov.br
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1.5. A critério da administração pública e em observância ao artigo 49, incisos II e III, da Lei Federal
n° 147/2014, não aplieará o disposto no item acima, quando:

1.6.1. Não houver um mínimo de 3 (três) partieipantes competitivos enquadrados como microempresas
ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências
estabelecidas no instrumento eonvocatório; e

1.6. O tratamento diferenciado e simplificado para microempresas e empresas de pequeno porte não
for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto
a ser contratado.;

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.
2.1. A despesa decorrente desta lieítação correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:

ORGÃO: 02 Poder Exeeutivo

UNIDADE GESTORA: 0209 Sec. Mun. de Agricultura, Pecuária e Pesca
PROJETO/ATIVIDADE: 20 608 0014 2.039 Fortalecimento da Agropeeuária, Piscieultura e
Extrativismo

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente.

3. DO CREDENCIAMENTO.

3.1. O Credenciamento é o nível básieo do Registro Cadastral no PORTAL LICITANET que permite
a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA
ELETRÔNICA.

3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal LICITANET, no sítio http://www.licitanetcom.br/:

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de
seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes
a este Pregão.

3.4. O licitante responsabiliza-se exelusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente
ou por seu representante, exeluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda
que por terceiros.

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL
LICITANET e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se
tomem desatualizados.

3.5.1. A não observâneia do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento
da habilitação

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.
4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o
objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL LICITANET.

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA
E-mail: cpl@pedreiras.ma.gov.br

Página 3 de 35



PEDREIRAS/MA

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://www.pedreiras.ina.gov.br/

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para
as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, para o
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementam" 123, de 2006 e suas
alterações.

4.3. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS INTERES SADOS:

4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação
vigente;

4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber
citação e responder administrativa ou judicialmente;

4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n° 8.666, de 1993;

4.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou
liquidação;

4.3.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de
constituição;

4.3.7. O presente edital não prevê as condições de participação de empresas reunidas em consórcio,
vez que a experiência prática demonstra que as licitações que permitem essa participação são aquelas
que envolvem serviços de grande vulto e/ou de alta complexidade técnica. Como o presente edital foi
elaborado com foco no dia a dia da Administração, e o objeto deste certame pôde ser objetivamente
definido pelo edital, por meio de especificações usuais do mercado, consignou-se a vedação descrita no
subitem acima;

4.3.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição
(Acórdão n" 746/2014-TCU-Plenário).

4.4. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARÁ
"SIM" OU "NÃO" EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS
SEGUINTES DECLARAÇÕES:

4.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n" 123, de 2006,
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;

4.4.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a
assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame eom relação a estes itens;

4.4.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno
porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o Ucitante não ter direito ao tratamento
favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de
pequeno porte.

4.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;
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4.4.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada
está em conformidade com as exigências editalícias;

4.4.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de
declarar ocorrências posteriores;

4.4.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°,
XXXin, da Constituição;

4.4.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa
SLTI/MP n° 2, de 16 de setembro de 2009.

4.4.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou
forçado, observando o disposto nos incisos UI e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da Constituição
Federal;

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções
previstas em lei e neste Edital.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA INICIAL E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO.
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, concomitantemente
com os documentos de habilitação exigidos no edital, a proposta inicial conforme modelo do edital,
até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á
automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §
1° da LC n° 123, de 2006 e suas alterações.

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento
da proposta.

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habihtação do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento
do envio de lances.

Avenida Zeca Branco, n° 134, CEP; 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA
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6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA.

6.1. O LICITANTE DEVERÁ ENVIAR SUA PROPOSTA MEDIANTE O PREENCHIMENTO,
NO SISTEMA ELETRÔNICO, DOS SEGUINTES CAMPOS:

6.1.1. Valor unitário e total para CADA ITEM de itens (conforme o caso), em moeda corrente
nacional;

6.1.2. Marca de cada item ofertado;

6.1.3. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de
Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do
registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no
fornecimento/prestação dos bens ou serviços.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabihdade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de
erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da data de
sua apresentação.

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações púbhcas, quando participarem de licitações públicas;

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES.
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na
data, horário e local indicados neste Edital.

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou
não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

7.2.1. A licitante que se identificar de alguma forma na planilha do sistema, terá sua proposta
desclassificada.

7.2.1.1. Também será desclassificada a licitante que não enviar o arquivo da proposta inicial
conforme modelo do edital

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento
em tempo real por todos os participantes.

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário,
levado a efeito na fase de aceitação.
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7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes.

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio
do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no
registro.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo deste edital.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 0,5% (cinco
décimos) por cento.

7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO" em
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de
duração da sessão púbhca.

7.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos
e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive
no caso de lances intermediários.

7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-
se-á automaticamente.

7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de
lances, em prol da consecução do melhor preço.

7.14. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser
desconsiderados pelo pregoeiro.

7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado primeiro.

7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor
do menor lance registrado, vedada a identificação do ücitante.
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7.17. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez
minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinicio somente após comunicação expressa do pregoeiro
aos participantes do certame, publicada no Portal LICITANET, http://http://www.licitanet.com.br/.
quando serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas
vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado
para divulgação.

7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.20. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às
margens de preferência, conforme regulamento.

7.21. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.22. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto
no Art. 3°, § 2°, da LEI N° 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e
serviços:

7.22.1. Produzidos no país;

7.22.2. Produzidos por empresas brasileiras;

7.22.3. Produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

7.22.4. Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de
acessibilidade previstas na legislação.

7.23. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as
propostas empatadas.

7.24. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão púbUca, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

7.24.1. A negociação será reaUzada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

7.24.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (DUAS) HORAS,
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o
caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste
Edital e já apresentados.

7.25. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.
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8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para
eontratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo úrdco do art. 7° e no § 9°
do art. 26 do Decreto n.° 10.024/2019.

8.2. O lieitante qualifieado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os
percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, em
razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação.

8.3. Será desclassifieada a proposta ou o lanee veneedor, que apresentar preço final superior ao preço
máximo fixado (Acórdão n° 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente
inexequível.

8.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos
dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites
mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio lieitante, para
os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e
a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indíeios que fundamentam a suspeita;

8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso
prévio no sistema com, no mínimo, VINTE E QUATRO HORAS DE ANTECEDÊNCIA, e a
ocorrência será registrada em ata;

8.6. O pregoeiro poderá eonvocar o lieitante para enviar documento digital complementar, por meio
de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de não aceitação
da proposta.

8.6.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada
do lieitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo pregoeiro.

8.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.8. Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e
horário para a sua continuidade.

8.9. O pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao lieitante que
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a
negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

8.9.1. Também nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá
negociar com o lieitante para que seja obtido preço melhor.
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8.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

8.10. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte,
sempre que a proposta não for aceita, e antes de o pregoeiro passar à subsequente, haverá nova
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n°
123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

8.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do
licitante, observado o disposto neste Edital.

9. DA HABILITAÇÃO.
9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, o pregoeiro poderá verificar o eventual descumprimento das condições
de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou
a futura contratação, mediante a consulta aos documentos inseridos no portal hcitanet, e ainda nos
seguintes cadastros;

9.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS e o e o Cadastro Nacional de
Empresas Punidas - CNEP (vwvw.portaldatransparencia. gov.br/1:

9.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido
pelo Conselho Nacional de Justiça ( www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).

9.1.3. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribimal de Contas da União - TCU
rhttps://portal.tcu.gov.br/responsabilizacao-r)ublica/licitantes-inidoneosA:

9.1.4. e/ou Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribimal de Contas da União

rhttps://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/').

9.1.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa hcitante e também de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

9.1.5.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fomecedor a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

9.1.5.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, hnhas de fornecimento
similares, dentre outros.

9.1.5.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

9.1.6. Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de
condição de participação.

9.1.7. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate
ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes
estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
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9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio
do PORTAL LICITANET, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à
qualificação econômica financeira e habilitação técnica.

9.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL
LICITANET, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em
conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.

9.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta
aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s)
certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3°, do Decreto 10.024, de 2019.

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-
los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de inabilitação.

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos dociunentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do
documento digital.

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e fihal com diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.

9.7. Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a
dociunentação relacionada para fins de habilitação, na seguinte ordem:

9.8. HABILITAÇÃO JURÍDICA:
9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo
da Junta Comercial da respectiva sede;

9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI:
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro
onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência;
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9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

9.8.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;

9.8.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva;

9.9. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

9.9.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

9.9.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal relativo à sede ou domicílio do
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

9.9.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria
Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da
Fazenda Nacional.

9.9.4. Prova de regularidade com o Fxmdo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.9.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VÊ-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943;

9.9.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa de Débitos e
Certidão Negativa da Dívida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual
onde a empresa for sediada;

9.9.7. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa de Débitos e
Certidão Negativa da Dívida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal
onde a empresa for sediada;

9.9.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório,
deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou
outra equivalente, na forma da lei;

9.9.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

9.10. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA.
9.10.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei n°
11.101, de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 60 (sessenta)
dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão;

9.10.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que eomprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua
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substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando
encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

9.10.2.1. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações
contábeis assim apresentados: Publicados em Diário Oficial ou Publicados em jomal de grande
circulação ou Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou
domicilio da empresa, na forma da Instrução Normativa n° 11, de 05 de dezembro de 2013, do
Departamento de Registro Empresarial e Integração - DREI, acompanhado obrigatoriamente dos
Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, devidamente registrados na Jimta Comercial
da sede ou domicílio da licitante, conforme disposto nos artigos 1.180, Parágrafo Unieo, 1.181,
Parágrafo Único e 1.184, §2° da lei 10.406/2002;

9.10.2.2. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de
balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade,
devidamente registrados na Junta Comercial;

9.10.2.3. As empresas com menos de 01 (um) exercício financeiro deve cumprir a exigência deste
subitem mediante a apresentação do Balanço de Abertura;

9.10.2.4. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social.

9.10.2.5. Registrados na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante e aeompanhado
obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, conforme disposto nos
artigos 1.180, Parágrafo Único, 1.181, Parágrafo Único e 1.184, §2° da lei 10.406/2002;

9.10.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes
da aplicação das fórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
LG =

Ativo Total Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Circulante

LC = Passivo Circulante

9.10.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados
os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio
líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.

9.10.5. Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a licitante
deverá apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente registrada na Junta
Comercial ou Entidade em que o Balanço foi arquivado.

9.10.6. A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Real deverá apresentar juntamente com o
Balanço Patrimonial, cópia do recibo de entrega da escrituração contábil digital - SPED CONTÁBIL,
nos termos da IN REB 1.420/2013, alterada pela IN RFB n° 1.594/2015, e 1.422/2013.
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E-mail: cpI@pedreiras.ma.gov.br

Página 13 de 35



pedreiras/ma

-Wm^l2Q2Jl_\

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://www.pedreiras.ma.gov.br/

9.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA.
9.11.1. Apresentação de, no mínimo, 01 (um) atestado/declaração de capacidade técnica, compatível
com o objeto desta licitação, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que o licitante
forneceu ou está prestando, de modo satisfatório, bens da mesma natureza ou similares aos da presente
licitação. O atestado deverá ser impresso em papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e
endereço completo, devendo ser assinado por seus sócios, diretores, administradores, procuradores,
gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de seu nome completo e cargo/função;

9.11.2. As empresas de forma facultativa poderão apresentar juntamente com o(s) atestado(s) de
capacidade técnica, cópias dos contratos com suas planilhas e respectivas notas ficais, evitando a
possível abertura de diligências.

9.12. Caso o documento não seja apresentado conforme exigem o item acima, a comissão poderá abrir
diligencia para a verificação da veracidade das informações dele constante.

9.13. Verificado que não se trata de docmnento verdadeiro, a comissão tomara as providencias
cabíveis no sentido de proceder a diligencia mais apuradas e, se for o caso, adotar outros procedimentos
a fim de aplicar punições ou representar aos órgãos competentes para adotar as medidas necessárias.

9.14. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma
vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

9.15. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de
habilitação.

9.16. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou
empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a
declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a
critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de
justificativa.

9.17. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação
dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra
microempresa, empresa de pequeno porte com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista,
será concedido o mesmo prazo para regularização.

9.18. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro
suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

9.19. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer
dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

9.20. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos
artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da
proposta subsequente.
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9.21. Constatado o atendimento às exigêneias de habilitação fixadas no Edital, o licitante será
declarado vencedor.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA.

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02
(DUAS) HORAS a contar da solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

10.1.1. Ser elaborada em papel timbrado da empresa, redigida em lingua portuguesa, digitada, em uma
via, sem emendas, rasmas, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais
rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de
pagamento.

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer
da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo,
fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e
o valor global em algarismos e por extenso (art. 5° da Lei n° 8.666/93).

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no
easo de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes
últimos.

10.4. A oferta deverá ser firme e preeisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter
alternativas de preço ou de qualquer outra eondição que induza o julgamento a mais de um resultado,
sob pena de desclassificação.

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro
licitante.

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares
estarão disponíveis na intemet, após a homologação.

11. DOS RECURSOS.

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de
no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma
motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo
próprio do sistema.

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fúndamentadamente.

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA
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11.2.1. Nesse momento o pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as
condições de admissibilidade do recurso.

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a
decadência desse direito.

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para,
querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lbes assegurada vista imediata dos
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço
constante neste Edital.

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PUBLICA.

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão
repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização
fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC n° 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), ou e-mail, ou de acordo com a
fase do procedimento licitatório.

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO
PORTAL LICITANET, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO.
13.1. O obj eto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso
não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos
apresentados.

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente
homologará o procedimento licitatório.

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO.
14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE.

Avenida Zeca Branco, n° 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA
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15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de
Contrato ou emitido instrumento equivalente.

15.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir da data de sua convocação,
para assinar o Termo de Contrato ou aeeitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de
Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das
sanções previstas neste Edital.

15.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura
do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para
assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR)
ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data
de seu recebimento.

15.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

15.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada,
implica no reconhecimento de que:

15.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negóeios ali estabelecida
as disposições da Lei n° 8.666, de 1993;

15.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;

15.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78
da Lei n° 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

15.4. O prazo de vigência da contratação se encerra no final do exercício financeiro da assinatura do
mesmo e poderá ser prorrogado eonforme previsão no instrumento contratual ou no termo de referência.

15.5. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível
suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no
art. 29, da Instrução Normativa n° 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6°, in, da Lei n" 10.522,
de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.

15.6. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação
consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.

15.6.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro
no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos.

15.7. Na hipótese de o vencedor da Ucitação não comprovar as condições de habilitação consignadas
no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplieação das sanções das
demais cominações legais eabiveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem
de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e
eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato.

16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL.
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16.1. Ocorrendo redução ou majoração de preço do bem, autorizado pelo órgão competente, os
valores que serviram de base para a contratação serão reajustados, fíxando-se em apostila de reajuste de
preços, conforme Lei Federal de Licitações n° 8.666/1993.

16.2. Os reajustes e reduções de preços serão de acordo com os preços praticados pela
CONTRATADA na data.

17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO.
17.1. A entrega do bem deverá ser realizada mediante emissão de Ordem de Fornecimento pela
Secretaria Contratante, no seu endereço ou em outro local previamente determinado pela mesma, no
prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados a partir do recebimento da Ordem de Fomecimento.

17.2. O cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanhado e fiscalizado, em
todos os seus termos, pelo Gestor de fiscalização de contratos da Prefeitura Municipal de Pedreiras -
MA, ou, em seus impedimentos legais, por seu substituto eventual, representando a Prefeitura Municipal
de Pedreiras - MA.

17.3. O representante da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, anotará em registro próprio todas
as ocorrências relacionadas, objeto deste Termo de Referência, determinando o que for necessário à
regularização das falhas ou impropriedades observadas. A ação da fiscalização não exonera a contratada
de suas responsabilidades contratuais.

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.
18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência e
Termo de Contrato.

19. DO PAGAMENTO.

19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência e Termo de
Contrato, anexo a este Edital.

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.
20.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário
que:

20.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado
dentro do prazo de validade da proposta;
20.1.2. Apresentar documentação falsa;
20.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
20.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto;
20.1.5. Não mantiver a proposta;
20.1.6. Cometer fraude fiscal;
20.1.7. Comportar-se de modo inidôneo;

20.2. O atraso injustificado ou retardamento na entrega do bem objeto deste certame sujeitará a
empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o
limite de 10% (dez por cento), conforme determina o art. N" 86, da Lei N° 8666/93.

20.2.1. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a
Prefeitura Municipal de PEDREIRAS/MA, e poderá cumular com as demais sanções administrativas,
inclusive com as multas previstas.
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20.3. A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora,
as seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo N° 87, da Lei N° 8.666/93:

a) Advertência por escrito;

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento)
sobre o valor total do contrato;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura
Municipal de PEDREIRAS/MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) Sendo que em caso de inexecução total, sem justificativa aceita pela Administração da
Prefeitura Municipal de PEDREIRAS/MA, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a
penalidade 05 (cinco) anos;

e) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. N° 87 da Lei N" 8.666/93, c/c art. N° T da
Lei N° 10.520/02 e art. N° 14 do Decreto N° 3.555/00.

25.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da
ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo
devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

25.5. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município de PEDREIRAS/MA as sanções
administrativas previstas neste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

25.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer
observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de
ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

25.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÃUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES
PRÁTICAS:
a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na
execução do contrato;

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de
influenciar o processo de licitação ou de execução do contrato;

c) PRÁTICA CONLUIADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou propostos do órgão Ucitador, visando
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a
execução do contrato.

e) PRATICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo fmanceiro multilateral, com o objetivo de impedir
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materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir
materialmente o exercicio do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO.
21.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer
pessoa poderá impugnar este Edital.

21.2. A IMPUGNAÇÃO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA
ELETRÔNICA no sistema http://www.Iicitanet.com.br/.

21.3. Caberá o pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos,
decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da
impugnação.

21.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

21.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao
Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública,
exclusivamente por meio eletrônico via intemet, em campo próprio do Sistema Portal LICITANET no
endereço eletrônico http://www.licitanet.com.br/.

21.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis,
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsidios formais aos responsáveis pela
elaboração do edital e dos anexos.

21.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

21.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada
pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

21.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os
participantes e a administração.

21.9. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de
ordem geral, serão cadastradas no sítio http://www.licitanet.com.br/. sendo de responsabilidade dos
licitantes, seu acompanhamento.

21.10. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso
de empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no
processo para responder pela proponente.

21.11. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa
designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme
o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do
administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para
impugnar o Edital).

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.
22.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

Avenida Zeca Branco, n° 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA
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22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente,
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo
pregoeiro.

22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o
horário de Brasília - DF.

22.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de
habilitação e classificação.

22.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

22.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

22.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo lieitatório.

22.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

22.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do
interesse público.

22.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

22.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico
https://pedreiras.ma.gov.br/licitacaolista.php;http; http://wvvw.licitanet.com.br/, sistema eletrônico de
contratações públicas SACOP/TCE/MA, ou solicitados através do e-mail: cpl@pedreiras.ma.gov.br e
também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço, à Avenida Zeca Branco, n° 134, CEP: 65.725-000,
Mutirão - Pedreiras/MA, nos dias úteis, no horário das OShOOmin às 14h00min, mesmo endereço e
período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos
interessados.

22.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA;
ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS;
ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO.

Pedreiras/MA, 06 de junho de 2022.
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 029/2022

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

1.1.0 presente Termo de Referência tem como objeto a contratação de empresa para fornecimento de
batedeira de cereais, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e
Pesca de Pedreiras/MA.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. A contratação de empresa para fornecimento de batedeira de cereais se justifica, uma vez que esta
será utilizada nas atividades executadas por esta Secretaria, sendo estas, para atender aos produtores
rurais do Município, contribuindo para o melhor desempenho das atividades agrícolas e
consequentemente alcançando melhorias no atendimento ao homem do campo. Dessa forma, visando à
necessidade da aquisição dos equipamentos, pois o Município possui uma área significativa cultivada
com lavouras, assim se tomando necessário o beneficiamento da produção de grãos existentes.

3. VALOR ESTIMADO

3.1. O preço considerado como estimativa para o objeto do presente Termo de Referência foi
determinado com base em pesquisas de preços realizadas através do Sistema Eletrônico Banco de
Preços. Com base em tal procedimento, foi estimado o valor total de R$ 25.820,92 (vinte e cinco mil,
oitocentos e vinte reais e noventa e dois centavos).

3.2.0 item objeto desta licitação, em atendimento ao disposto no artigo 48,1, da Lei Federal n° 123/2006
com redação dada pela Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014 e alterações posteriores, será
destinado exclusivamente à participação de MICROEMPRESAS - ME e EMPRESAS DE PEQUENO
PORTE-EPP

3.3. A critério da administração pública e em observância ao artigo 49, incisos II e III, da Lei Federal
n° 123/2006, não aplicará o disposto acima mencionado, quando;

a) Não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados como
microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de
cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório; e

b) O tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte
não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo
do objeto a ser contratado.

3.4. Nos termos do artigo 48, inciso EI, da Lei Complementar n° 123/2016, com redação dada pela Lei
Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014 e do artigo 8, § 2°, do Decreto Federal n° 8.538/2015,
não havendo participação de ME e EPP será admitida participação de empresa de maior porte.

4. - ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

ITEM DESCRICAO UNID.lEUANT. I V. UNIT. V. TOTAL

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA
E-mail: cpl@pedreiras.ma.gov.br
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BATEDEIRA DE CEREAIS Especificação:
Com rodas; acionada pela tomada de força do
trator; rotação mínima de 800 rpm; com 2
(dois) pneus; produção mínima de 15 sacas de
60kg/ h.

R$ 25.820,92 RS 25.820,92

5. FONTE DE RECURSO

5.1. A despesa decorrente desta licitação correrão por conta da seguinte Dotação Orçamentária:

ORGÃO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0209 Sec. Mun. de Agricultura, Pecuária e Pesca
PROJETO/ATIVIDADE: 20 608 0014 2.039 Fortalecimento da Agropecuária, Piscicultura e
Extrativismo

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA; 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente

6. FORMA DE FORNECIMENTO:

6.1. A forma de fomecimento do bem, será mediante apresentação de requisição própria do executor do
contrato da Prefeitura Municipal de Pedreiras — MA, em 01 (uma) via, devendo conter no verso carimbo
em alto relevo e devidamente assinada por servidor autorizado, contendo os seguintes dados;

a) Cliente; Secretaria Municipal Requisitante;
b) Informar a quantidade dos produtos;
c) Informar o valor referente a cada produto;
d) Informar a data do fomecimento dos produtos;
e) Assinatura do funcionário da empresa;
f) Assinatura e carimbo do Diretor do Departamento de Compras.

6.2. Os produtos deverão ser entregues de forma parcelada de acordo com a necessidade da Secretaria
solicitante, no seu endereço ou em outro local previamente determinado pela mesma, mediante Ordem
de Fomecimento, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados a partir do recebimento da Ordem de
Fomecimento.

6.3. No ato da entrega dos produtos/materiais, as Notas Fiscais devem conter as quantidades e
especificações de todos os itens fomecidos.

6.4. O transporte dos produtos/materiais deverá ser feito em veículo adequado que garanta a qualidade
e integridade dos mesmos, sendo todos entregues em perfeito estado.

7. DAS QUALIFICAÇÕES DOS PROPONENTES
7.1. Os proponentes concorrentes devem apresentar como habilitação, comprovação através de atestado
(s) emitido (s) por pessoa jurídica de direito público ou privado de aptidão para desempenho de
atividade pertinente e compatível com o objeto da licitação;

8. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA
8.1. Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Pesca.

9. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

Avenida Zeca Branco, n° 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA
E-mail: cpl@pedreiras.ma.gov.br
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9.1. O cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanhado e fiscalizado, em todos
os seus termos, pelo Gestor de Contratos da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, ou, em seus
impedimentos legais, por seu substituto eventual, representando a Prefeitura Municipal de Pedreiras -
MA.

9.1. O representante da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a aquisição dos produtos, objeto deste Registro de Preços, determinando
o que for necessário à regularização das falhas ou impropriedades observadas. A ação da fiscalização
não exonera a contratada de suas responsabilidades contratuais.

lO.DO PAGAMENTO

10.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado.

10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão
contratante atestar a execução do objeto do contrato.

10.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso
ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada
no art. 29 da Lei n° 8.666, de 1993.

10.4. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fomecedor contratado, deverão
ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa n° 3, de 26 de abril de 2018.

10.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou,
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira
pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á
após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

10.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

10.7. Antes do pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção
das condições de habilitação exigidas no edital.

10.8. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério
da contratante.

10.9. Previamente à emissão de nota de empenho e ao pagamento, a Administração deverá realizar
consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no
âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências
impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa n° 3, de 26 de abril de
2018.
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10.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

10.11. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla
defesa.

10.12. Havendo a efetiva execução do objeto, o pagamento será realizado normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.

10.13. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por
motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância,
devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

10.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

10.15. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n°
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio
de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

10.16. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a
aplicação da seguinte fórmula:

EM = IX N X VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) (6/100)
1 = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%

ll.DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA.
11.1. Caberá a Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.

a) acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;

b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante para
tratar de assuntos pertinentes aos produtos adquiridos;
c) rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com o contrato;
d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido;

Avenida Zeca Branco, n° 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA
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e) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento do fornecimento dos produtos
atestados.

f) aplicar as penalidades contratuais, quando for o caso.

12.DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA
12.1. Além dos casos comxms, implícitos ou expressos no Contrato, nas especificações e nas leis
aplicáveis à espécie, cabe exclusivamente à Contratada:

a) manter preposto, aceito pela administração da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, durante
todo o período de vigência da licitação, para representá-lo sempre que for necessário;
b) informar ao Chefe do Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, ou ao seu
substituto eventual, quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os
esclareeimentos julgados neeessários;
c) manter, dxuante toda a exeeução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
d) responsabilizar-se pelos danos eausados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabiUdade a fiscalização ou o acompanhamento do contratante;
e) cumprir e fazer cumprir, seus prepostos ou conveniados, leis, regulamentos e posturas, bem
como quaisquer determinações emanadas das autoridades eompetentes, pertinentes à matéria
objeto da contratação, cabendo-lhe única e exclusiva responsabilidade pelas conseqüências de
qualquer transgressão de seus prepostos ou eonvenientes;
f) comunicar à fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições
inadequadas à aquisição dos produtos ou a iminêneia de fatos que possam prejudicar a perfeita
execução do contrato;

g) não transferir a terceiros, quer total ou pareiahnente, o objeto a ser contratado, sem a devida
anuência da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.
h) substituição de todo e qualquer produto que for entregue impróprio, danificado, ou em
desacordo com o exigido;

i) entregar e fornecer os produtos nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no que
couber as Leis do consumidor;

j) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações
assumidas, sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.
k) a contratada será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados,
subordinados ou prepostos.

13. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
13.1. O objeto deste Termo de Referência se fundamenta no Decreto Federal n° 10.024/2019, Lei
Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, regulamentados pelos Decretos Municipais 003/2021 e
005/2021, Lei Complementar n°. 123/2006, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014 e Lei
Complementar n° 155/2016, utilizando-se subsidiariamente as normas da Lei n° 8.666/93 e suas
alterações e demais normas pertinentes.
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N® 029/2022

ANEXO II - PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO)

PREGÃO ELETRÔNICO N° 029/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 1705001/2022

Tendo examinado minuciosamente as normas específicas do Pregão Eletrônico n.° 029/2022, cujo objeto
é a contratação de empresa para fornecimento de batedeira de cereais, para atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Pesca de Pedreiras/MA, conforme as especificações
constantes do Anexo I do Edital - Termo de Referência, e após tomar conhecimento de todas as
condições lá estabelecidas, passamos a formular a seguinte proposta:

1. PROPONENTE

Razão Social:

CNPJ:

Endereço:

Fone:

E-mail:

Valor Total da Proposta: R$ ( )

PLANILHA DA PROPOSTA (ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS).

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. MARCA
VALOR VALOR

UNITÁRIO TOTAL

2. Declaro que nos preços indicados na planilha de preços acima, estão incluídos todos os custos,
benefícios, encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.

3. Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que o bem será entregue de acordo com
as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, que eonhecemos e aceitamos em todos os seus
termos.

4. O prazo de validade desta proposta é de 60 (SESSENTA DIAS) dias, contados da data de abertura,
conforme previsto no preâmbulo do Edital do Pregão Eletrônico n°. 029/2022.

5. Declaro que entregaremos o bem licitado no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados do
recebimento da Ordem de Fomecimento.

6. Declaro que providenciaremos a substituição do bem rejeitado no todo ou em parte pela contratante,
na hipótese de não conformidade com as especificações exigidas no Anexo I - Termo de Referência,
quando do seu recebimento provisório, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados a partir da
notificação oficial feita pelo gestor/fiscal da contratação, sem qualquer custo para a Contratante.

7. Informamos, desde já, que, caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, os pagamentos deverão ser
creditados à CONTA CORRENTE N°. , AGÊNCIA N°. , BANCO

, em nome de .

Avenida Zeca Branco, n° 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA
E-mail: cpl@pedreiras.ma.gov.br

Página 28 de 35



ESTADO DO MARANHÃO ==íÃ
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://www.pedreiras.ma.gov.br/

8. Informamos que o Representante que assinará o(s) íuturo(s) Contrato(s), será o Sr°. ,
Portador do RG, sob o n°. , e CPF n° , com residência na

(local da empresa e data )

(Nome e assinatura do responsável da empresa)

OBS 01. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇÕES
CONTENDO PREÇOS EXCESSIVOS, SIMBÓLICOS, DE VALOR ZERO OU INEXEQUÍVEIS, NA
FORMA DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR, OU AINDA, QUE OFEREÇAM PREÇOS OU VANTAGENS
BASEADAS NAS OFERTAS DOS DEMAIS LICITANTES.

OBS 02. TAMBÉM SERÁ DESCLASSIFICADA TANTO A PROPOSTA INICIAL QUANTO A
PROPOSTA FINAL QUE NÃO FOR APRESENTADA EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA.
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EDITAL DE LICITACAO - PREGÃO ELETRÔNICO N» 029/2022

ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N» /

CONTRATO N" /

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1705001/2022

PREGÃO ELETRÔNICO N° 029/2022

TERMO DE CONTRATO N°

QUE FAZEM ENTRE SI 0(A)...
EMPRESA

O MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA, através da Secretaria Municipal de , inscrita
no CNPJ sob o n° , com sede na , n° , ,
CEP: ■ Pedreiras/MA, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado
pelo(a) Ordenador de Despesa, Sr. , portador do CPF sob n° e RG
n° Órgão Emissor , e a empresa , inscrita no
CNPJ sob o n.° , com sede na , doravante denominada CONTRATADA,
neste ato representada por seu representante legal, Sr" , portador do RG n°

e CPF n° , têm, entre si, ajustado o presente Contrato Administrativo
n° , decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO N" 029/2022 formalizado nos autos do
Processo Administrativo n° 1705001/2022, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos
preceitos instituídos pela Lei Federal n° 8.666/1993 e demais normas regulamentares pertinentes à
espécie.

1. CLÃUSULA PRIMEIRA - OBJETO.
1.1.0 objeto do presente Termo de Contrato é a contratação de empresa para fornecimento de batedeira
de cereais, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Pesca de
Pedreiras/MA, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência e neste
Contrato.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à
proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. CLÃUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato tem início na data de sua assinatura e encerramento
no dia / /

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.
3.1.0 valor do presente Termo de Contrato é de R$ ( ).

UND OUANT. MARCA I VLR. UNIT. VLR. TOTAL

3.3. No valor acima estão ineluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.
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4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA.
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento do Municipio, para o exercicio de 2022, na classificação abaixo:

ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0209 Sec. Mun. de Agricultura, Pecuária e Pesca
PROJETO/ATrVTDADE: 20 608 0014 2.039 Fortalecimento da Agropecuária, Piscicultura e
Extrativismo

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente.

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO.
5.1. Após aceitação e ateste de recebimento definitivo do bem, o pagamento será efetuado no prazo de
até 30 (trinta) dias, contados da emissão da Nota Fiscal, desde que não haja fator impeditivo provocado
pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada por servidor
competente, acompanhada da respectiva Ordem de Fomecimento e das certidões de regularidade fiscal:
Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa
de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Divida Ativa da União e Previdenciária, conforme Portaria
PGFN/RFB n° 1751, de 02 de outubro de 2014; Prova de Regularidade perante a Fazenda Estadual,
mediante apresentação das Certidões Negativas de Débitos e da Dívida Ativa Estadual; Prova de
Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação
da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Divida Ativa do Município;
Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando
situação regular mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF e Prova de
inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o fornecedor apresentar
em sua proposta.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.
6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação
das propostas.

6.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados
poderão sofi-er reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE exclusivamente
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.

6.5. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de
preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

6.6. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

6.7. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em
vigor.

6.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
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7. CLÃUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.
7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.
a) O bem deverá ser entregue mediante emissão de Ordem de Fornecimento pela Contratante, no prazo
máximo de 10 (dez) dias úteis. A não entrega no prazo determinado ocasionará penalidades cabíveis.
b) Todos os itens licitados/contratado deverão ser entregues conforme ORDEM DE FORNECIMENTO
emitida pela Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Pesca.
c) No ato da entrega, se o bem que não estiver de acordo com o especificado no edital, o mesmo será
devolvido; e, as despesas de frete e/ou outros serão por conta da empresa contratada;
d) A fiscalização geral e o acompanhamento serão realizados por Servidor designado pela Prefeitura
Municipal de PEDREIRAS/MA.
e) O preço contido na proposta dos licitantes deverá incluir todos os custos e despesas, tais como: custos
diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, materiais, serviços, encargos sociais,
trabalhistas, seguros, frete, embalagens, lucro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto
presente neste termo de referência;
f) Todos os bens entregues deverão estar acompanhados de um comprovante de recibo o qual constará
a assinatura do recebedor, em duas vias (uma via para o fornecedor e uma para o solicitante). O bem
deve ser fomecido de acordo com a Ordem de Fornecimento, quantidade e qualidade. Caso não estejam
de acordo com as normas, os mesmos deverão ser devolvidos juntamente com o comprovante de entrega
não assinado.

9. CLAUSULA NONA - FISCALIZAÇÃO.
9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.
As obrigações da CONTRATANTE são aquelas previstas no Termo de Referência e as
especificadas abaixo:

a) acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;
b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante para tratar de
assuntos pertinentes aos bens adquiridos;
c) atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a entrega dos tens, podendo recusar
aqueles que não estejam de acordo com o Termo de Referência;
d) rejeitar, no todo ou em parte, os itens em desacordo com o contrato;
e) Notificar a CONTRATADA para a substituição dos itens em desacordo com o contrato;
f) efetuar os pagamentos à CONTRATADA, de acordo com a forma e prazo estabelecidos neste
instrumento, observando as normas administrativas e financeiras em vigor;
g) proporcionar todas as informações, esclarecimentos e condições necessárias a entrega dos itens
atestados.

h) Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a entrega dos bens;
i) proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo descumprimento das obrigações
assumidas pela CONTRATADA.

As obrigações da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência e as
especificadas abaixo:
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a) manter preposto, aceito pela administração da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, durante todo
o período de vigência da licitação, para representá-lo sempre que for necessário;
b) informar ao Chefe do Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, ou ao seu
substituto eventual, quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os
esclarecimentos julgados necessários;
c) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de
sua culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabiüdade a
fiscalização ou o acompanhamento do contratante;
e) cumprir e fazer cumprir, seus prepostos ou conveniados, leis, regulamentos e posturas, bem como
quaisquer determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à matéria objeto da
contratação, cabendo-lhe única e exclusiva responsabilidade pelas conseqüências de qualquer
transgressão de seus prepostos ou convenientes;
f) comunicar à fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições
inadequadas à entrega dos bens ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do
contrato;

g) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida anuência
da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.
h) substituição de todo e qualquer item que for prestado em desacordo com o exigido;
i) entregar os itens nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no que couber as Leis do
consumidor;
j) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações
assumidas, sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.
k) a contratada será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados,
subordinados ou prepostos.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, o hcitante/adjudicatário
que:

11.2. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado
dentro do prazo de validade da proposta;

11.3. Apresentar documentação falsa;

11.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

11.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

11.6. Não mantiver a proposta;

11.7. Cometer fraude fiscal;

11.8. Comportar-se de modo inidôneo;

11.9. O atraso injustificado ou retardamento na entrega do bem objeto deste certame sujeitará a empresa,
a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite de
10% (dez por cento), conforme determina o art. N° 86, da Lei N° 8666/93.
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11.10. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a
Prefeitura Municipal de PEDREIRAS/MA, e poderá cumular com as demais sanções administrativas,
inclusive com as multas previstas.

11.11. A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora,
as seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo N° 87, da Lei N° 8.666/93:

a) Advertência por escrito;

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre o
valor total do contrato;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura
Municipal de PEDREIRAS/MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) Sendo que em caso de inexecução total, sem justificativa aceita pela Administração da Prefeitura
Municipal de PEDREIRAS/MA, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade 05
(cinco) anos;

e) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. N° 87 da Lei N° 8.666/93, c/c art. N° 7° da
Lei N" 10.520/02 e art. N° 14 do Decreto N° 3.555/00.

11.12. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da
ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo
devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

11.13. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município de PEDREIRAS/MA as sanções
administrativas previstas neste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

12. CLÃUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO.
12.1.0 presente termo de contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a Xn e XVII
do art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993, e com as conseqüências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem
prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, ineiso n, da Lei n° 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA
o direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa

prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993.

12.4.0 termo de rescisão será precedido de relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
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b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
c) Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES.
13.1. É VEDADO À CONTRATADA:

a) Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

b) Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE,
salvo nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES.
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei
n° 8.666, de 1993, na Lei n" 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos
administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código
de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO.
16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário
Oficial do Município, no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO.
17.1. É eleito o Foro da Comarca de PEDREIRAS/MA para dirimir os litígios que decorrerem da
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55,
§2° da Lei n° 8.666/93.

Para firmeza e vaüdade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Pedreiras/MA, em de de .

xxxxxxxxxxxxxxxx

Responsável legal da CONTRATANTE

xxxxxxxxxxxxxxxxx

Responsável legal da CONTRATADA
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JUNTADA DE PUBLICAÇÕES

Junto aos autos do Processo Licitatório n° 029/2022, na modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO, do tipo menor Preço por Item, as publicações do Aviso de Licitação no
Quadro de Aviso desta Prefeitura, Diário Oficial do Estado do Maranhão, Diário Oficial do
Município, Jornal de Grande Circulação Estadual, Portal de Transparência do Município e
Portal Licitanet.

Pedreiras/MA, em 14 de junho de 2022.

Wagner Nogueira1^eíl©x^lvi
OAB/D^fi®-60.087^

Assessor Especial da CPL
Port. 042/2021
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AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 029/2022

A Prefeitura Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, através do Assessor Especial da
Comissão Permanente de Licitação, nomeado pela Portaria n° 042/2021 de 07 de janeiro de 2021,
toma público que realizará às OShOOmin (oito horas) do dia 28 de junho de 2022, na plataforma
LICITANET, licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por item, tendo por
objeto a Contratação de empresa para fomecimento de batedeira de cereais, para atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Pesca de Pedreiras/MA, conforme
Edital e seus Anexos, na forma da Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal n°
10.024/2019, Decreto Municipal n° 003/2021, Lei Complementar n°. 123/2006, alterada pela Lei
Complementar n° 147/2014 e Lei Complementar n° 155/2016, utilizando-se subsidiariamente as
normas da Lei n° 8.666/93 e suas alterações e demais normas pertinentes. Os trabalhos de
julgamento do certame serão conduzidos pelo Pregoeiro do Mimicípio e Equipe de Apoio, instituída
pela portaria 003/2022. O edital e seus anexos estão ã disposição dos interessados nos seguintes
endereços eletrônicos: www.pedreiras.ma.gov.br,www.licitanet.com.br, bem como na sala da
Comissão Permanente de Licitação, situada à Avenida Zeca Branco, n° 134, CEP: 65.725-000,
Bairro Mutirão - Pedreiras/MA, de T a 6^ feira, no horário das OShOOmin às 14h00min, onde
poderão ser consultados ou obtidos gratuitamente. Esclarecimentos adicionais no endereço supra ou
pelo e-mail cpl@pedreiras.ma.gov.br.

Pedreiras/MA, 06 de junho de 2022.

Wagner Nogueira Leile-Silvi
OAB/D^hj^O.087

Assessor Especial da CPL
Port. N° 042/2021

Avenida Zeca Branco, n° 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA
E-mail: cpl@pedreiras.ma.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS - MA | PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N" 006/2022
A Prefeitura Municipal de Montes Altos (MA) toma público para co
nhecimento dos interessados, a realização de procedimento de licita
ção na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO n°. 006/2022, do tipo
MENOR PREÇO POR ITEM, que tem como objeto: Registro de pre
ço para eventual Contratação de empresa para prestação de serviços
de locação de máquinas e veiculos pesados, para atender as necessi
dades da Secretaria Municipal de Infraestmtura, Serviços Públicos e
Transportes. ABERTURA DA SESSÃO: lOhOOtnin (dez horas) do
dia 28 de junho de 2022. ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.licita-
net.com.br. O Edital e seus anexos estão à disposição dos interessados
no site www.monte.saltos.ma.gov.br ou sede da Prefeitura Municipal
de Montes Altos (MA), onde poderão ser consultados gratuitamente
ou obtidos mediante o pagamento no valor de R$ 20,00 (vinte reais)
através de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, em dias
úteis, no horário das 08h às 12h. Montes Altos - MA, 09 de junho de
2022. Domingos Pinheiro Cirqueira - Prefeito.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLINDA - MA

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N° 17/2022.
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2405.01/2022. A Prefeitura Mu

nicipal de Nova Oünda/MA, através da Secretaria Municipal de Admi
nistração e Planejamento, CNPJ: 01.612.625/0001-77, toma público
para conhecimento dos interessados que realizará em sessão pública
on-line por meio de recursos de tecnologia da informação - INTER
NET através do site www.licitanet.com.br. com fundamentação na Lei
Federal n° 10.520/02, no Decreto Federal n° 10.024/2019, no Decreto
Federal n° 7.892/2013 e alterações, na Lei Complementar n° 123/2006
alterada pela Lei Complementar 147/2014, e subsidiariamente a Lei n°
8.666/1993 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste Certame, pro
cesso cujo objeto é a Contratação de empresa especializada na locação
de sistema de Gestão Tributária, incluindo serviços técnico de suporte,
conforme Termo de Referência, para atender as necessidades da ad
ministração pública municipal de Nova Olinda do Maranhão. Data da
Abertura: 23/06/2022 às 09:00h. O Edital e seus anexos estão à dispo
sição dos interessados por intermédio de sistema eletrônico, qual seja
www.licitanet.com.br podendo ainda ser solicitado através do e-mail:
cplnovaolindadomaranhao@outlook.com. E também poderão ser con
sultados e obtidos gratuitamente na sala da comissão permanente de
licitação da Prefeitura Municipal de Nova Olinda do Maranhão, loca
lizada na Rua do SESP s/n Centro, Nova Olinda do Maranhão - MA.
Nova Olinda do Maranhão - MA, 08 de junho de 2022. ELY SILVA
LINHARES. Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N° 18/2022.
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0205.01/2022. A Prefeitura Mu

nicipal de Nova Olinda/MA, através da Secretaria Municipal de Educa
ção, CNPJ: 06.080.098/0001-10, toma público para conhecimento dos
interessados que realizará em sessão pública on-line por meio de re
cursos de tecnologia da informação - INTERNET através do site www.
licitanet.com.br. com fundamentação na Lei Federal n° 10.520/02, no
Decreto Federal n° 10.024/2019, no Decreto Federal n° 7.892/2013 e
alterações, na Lei Complementar n° 123/2006 alterada pela Lei Com
plementar 147/2014, e subsidiariamente a Lei n° 8.666Ã993 e de ou
tras normas aplicáveis ao objeto deste Certame, processo cujo obje
to é a Aquisição de livros didáticos para atender as necessidades da
educação municipal de Nova Olinda do Maranhão. Data da Abertura:
23/06/2022 às 14:00h. O Edital e seus anexos estão à disposição dos
interessados por intermédio de sistema eletrônico, qual seja www.lici-
tanet.com.br podendo ainda ser solicitado através do e-maü: cptoovao-
lindadomaranhao@outlook.com. E também poderão ser consultados e
obtidos gratuitamente na sala da comissão permanente de licitação da
Prefeitura Municipal de Nova Olinda do Maranhão, localizada na Rua
do SESP s/n Centro, Nova Olinda do Maranhão - MA. Nova Olinda do
Maranhão - MA, 08 de junho de 2022. MARIA GORETH DA SILVA
CARVALHO. Secretaria Municipal de Educação.

ítvviso DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N° 029/2022.
A Prefeitura Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, através do
Assessor Especial da Comissão Permanente de Licitação, nomeado
pela Portaria n° 042/2021 de 07 de janeiro de 2021, toma público que
realizará às OShOOmin (oito horas) do dia 28 de junho de 2022, na
plataforma LICITANET, licitação na modalidade Pregão Eletrônico,
do tipo menor preço por item, tendo por objeto a Contratação de em
presa para fornecimento de batedeira de cereais, para atender as neces
sidades da Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Pesca de
Pedreiras/MA, conforme Edital e seus Anexos, na forma da Lei Fede
ral n° 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal n° 10.024/2019,
Decreto Municipal n° 003/2021, Lei Complementar n°. 123/2006,
alterada pela Lei Complementar n° 147/2014 e Lei Complemen
tar n° 155/2016, utilizando-se subsidiariamente as normas da Lei n°
8.666/93 e suas alterações e demais normas pertinentes. Os trabalhos
de julgamento do certame serão conduzidos pelo Pregoeiro do Muni
cípio e Equipe de Apoio, instituida pela portaria 003/2022. O edital e
seus anexos estão à disposição dos interessados nos seguintes endere
ços eletrônicos: www.pedreiras.ma.gov.br,www.licitanet.com.br, bem
como na sala da Comissão Permanente de Licitação, situada à Avenida
Zeca Branco, n° 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/
MA, de 2" a 6" feira, no horário das OShOOmin às MhOOmin, onde
poderão ser consultados ou obtidos gratuitamente. Esclarecimentos
adicionais no endereço supra ou pelo e-mail cpl@pedreiras.ma. gov.
te. Pedreiras/MA, 06 de junho de 2022. Wagner Nogueira Leite Silva
OAB/DF n° 60.087 - Assessor Especial da CPL - Port. N° 042/2021. ̂

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N° 030/2022
-SRP. A Prefeitura Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão,
através do Assessor Especial da Comissão Permanente de Licitação,
nomeado pela Portaria n° 042/2021 de 07 dejaneirode2021, toma pú
blico que realizará às 14h00mi]i (catorze horas) do dia 28 de junho
de 2022, na plataforma LICITANET, licitação na modalidade Pregão
Eletrôitico, do tipo menor preço por item, tendo por objeto o Regis
tro de preços para futura, eventual e parcelada aquisição de pneus,
câmaras de ar e protetores, para atender as necessidades da Secreta
ria Municipal de Educação de Pedreiras/MA, conforme Edital e seus
Anexos, na forma da Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002,
Decreto Federal n° 10.024/2019, Decreto Federal n° 7.892/2013, De

creto Federal n° 9.488/2018, Decreto Municipal n° 003/2021, Decreto
Municipal n° 004/2021, Lei Complementar n°. 123/2006, alterada pela
Lei Complementar n° 147/2014 e Lei Complementar n° 155/2016,
utilizando-se subsidiariamente as normas da Lei n° 8.666/93 e suas

alterações e demais normas pertinentes. Os trabalhos de julgamento
do certame serão conduzidos pelo Pregoeiro do Município e Equipe
de Apoio, instituída pela portaria 003/2022. O edital e seus anexos
estão à disposição dos interessados nos seguintes endereços eletrô
nicos: www.pedreiras.ma.gov.br,www.licitanet.com.br, bem como na
sala da Comissão Permanente de Licitação, situada à Avenida Zeca
Branco, n° 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA,
de 2° a 6" feira, no horário das 08h00min às 14h00min, onde poderão
ser consultados ou obtidos gratuitamente. Esclarecimentos adicionais
no endereço supra ou pelo e-mail cpl@.pedreiras.ma.gov.br. Pedreiras/
MA, 06 de junho de 2022. Wagner Nogueira Leite Silva - OAB/DF n°
60.087 - Assessor Especial da CPL - Port. N° 042/2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE

MÉDICI - MA

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N". 011/2022-
REPUBLICAÇÃO REGISTRO DE PREÇOS O MUNICPIO DE
PRESIDENTE MÉDICI, Estado do Maranhão, através da Secretaria
Municipal de Administração, toma público para conhecimento dos
interessados que realizará no dia 29 de junho de 2022, às 08:30hs
(oito horas e trinta minutos). Licitação para Registro de Preços na
modalidade Pregão na forma Eletrônica, com critério de julgamento
menor preço, objetivando o Registro de preços para eventual e fú-
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'y^AVISO DE LICITAÇÃO . PREGÃO ELETRÔNICO N» 029/2022. ̂
A Prefeitura MunÍcii5oI de Pedreirü.s, Rstodo do Maranhão, através do
.Assessor Especial da Comissão Permanente de Licitação, nomeado
pela Portaria n" 042/2021 de 07 de janein) de 2021, íonia público que
realizará às 08h00min(oltohoras)do dia 28 de junho é 2022, na
plataforma LÍCITANET, licitação na modalidade Prcgào Eletrônico,
do ripo menor preço por item, tendo por objeto a Contratação de
empresa para fornecimento de batcdeim de cereais, para aleiidcr as
necessidades da Sccrelaiia Municipal de Agricultura, Pecuária c Pesca
dc PedreiiWMA, conforme Edital e seus Anexos, na forma da Lei

Federal n*" 10.520, de Í7 de juibo dc 2002, Decreto Federal n"
10.024/2019, Decreto Municipal n" 003/202Í, Lei Complemcniar n^.
123/2006, alterada pela Lei Completncntar n® 147/2014 e Lei
Complementar ri" 155/2016, utilizando-se subsidlariamenle as normas
da Lei ii" 8.666/93 e suas alterações e demais normas pertinentes. Os

I jirabalhos de julgamento do certame serão conduzidos pelo Pregoeiro
•  do Município e Equipe de .Apoio, instituída pela portaria 003/2022. O

edital e seu.s anexos estão à disposição dos interessados nos .seguintes
endereços eletrônicos: www.pcdrciras.ma.gov.br,
www.licitanel.com.br, bem como nu sala da Comissão Permanente de
l.dcitação, situfulu à Avenida Zeca Branco. n° 134, CEP: 65.725-000,
Bairro Mutirão • Pedreiras/'M.A, dc 2® a 6" feira, no horário das
08h00inin às 14h00min. onde poderão ser consultados ou obtidos
gratuilaraeiile. Esclarecimentos adicionais no cndercço supra ou pelo
e-mail cpl/aipedreims.ina.uov.br. Pcdreiras/.MA, 06 de junho dc 2022.
Wagner Nogueira Leite Silva - OAB/DF n" 60.087 - Asse.ssor Especial ̂

" «Lia CPI.. - Port. N" 042/702.1.

AVISO DE LICITAÇÃO . PREGÃO ELETRÔNICO N" 030/2023
SRP, A Prefeitura Municij)al de Pedreiras, Estado do Maranhão,
através do Assessor Especial da Comissão Permanente de í.icilaçâo,
nomeado pela Portaria n'' 042/'2021 de 07 dc jímciro de 2021, toma
público que realizará às 14h00mln (catorze horas^o dia 28 de
junho de 2022ria platafonna LÍCITANET. licitação na UKKlalidade
Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por item, tendo por objeto o
Registro de preços para futura, eventual c parcelada aquisição de
pneus, câmaras dc ar o protetores, para atender as necessidades da
.Secretaria Municipal de Educação de Pedreiras/'MA, conforme Edital
c seus Anexos, na fonna da Lei Federal n" 10.520, de 17 de julho de
2002, Decreto Federal 10.024/2019, Decreto Federal ti** 7.892/2013,
Decreto Federal n® 9^488/2018. Decreto Municipal n" 003/2021,
Decreto Municipal n" 004/2021. Lei Complementar 123/2006.
alterada pela Lei Complementar n® 147/2014 e Lei Complementar n"

h 155/2016, utilizando-se subsidiariamentc os normas da Lei n"*
I 8.666/93 e vsuus alterações e demais nonnas pertinentes. Os trabalhos
de julgamento do certame serão conduzidos pelo Pregoeiro do
Município e Ecjuípe de Apoio, instituída pela portaria 003.2022. O
edital e seus anexos estão à disposição dos interessados nos seguintes
endereços eletrônicos: www.pcdrciras.mo.gov.br.
w.vw.Iicitiuiel.com.br, bem como na sala da Comissão Permanente de
Licitação, situaria à Avenida Zeca Branco, n® 134, CEP: 65.725-OÜO,
Baimí Mutirão • Pedreiras/MA, de 2" n 6® feira, no horário das
08h00min às 14h00imn, onde poderão ser consultados ou obtidos
gratuitamente. Esclarecimentos adicionais no endereço supra ou pelo
e-mail cpir<i:nedrciras.ma.gov.br. Pedreiras/MA, 06 de junho de 2022.
Wagner NogueiralA.4te Silva - OAB/DF n" 60.087 - A.sse.ssor Especial
da CPL - Port. N'' 042/2021.

tSTAIX) DO MA KANllÃO R t i K
PRUl-TilTURA MU.NlCiML Dl- ino XILM.UUN t.W ̂  ̂ •
SECRETARJA MtJNICIPAl- DE ADM1NJSTRÂÇAÕ

CNPJ 06.447.K3.V-OOOÍ-8I

AVISO OE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N*0O?n!0Z2

A Pretciruru MtiH!çiji.il ib ['io XIl, Fitado cUi Mw.inhií{;. Airevils ilo .SliiIiw Tcl«rfi rtâ Cruz (illvijjíii, ScCrRiárii)
Municipal(k:.Adii>ini.sira^-iVi.iiii.tiiui(k>p('íii |xínnriiiÜ04'2(>2) de (M 4cjaneiro(lc:202l,UHTutfVibii<»>i,iueieiiU»iri

OShOOmIn {novB hors*} honí/io local do «iia 27 d9 junho do 2022 aJnri» ds plawfcHn»
iic:t.i.'?ip.,ru..iCT,r)f, !lc'iliiv'/lii na itiiXlaliiiodc Hrojpo KIrtrôüicp. dii tijvs nsiinnr nfr^T» por iírm, ijuii wr/i

juljjfda [>c;p ̂ 1 ITeijticiioe rt-í.[vciiva equipe de apoio, irítlraJjiii pclii PoruTrinu" dc 07 dejaitwn» dtr
leiido por idijcut O R&gistrode pnço$ tendo em vUU a futura e parcelada aquislçia de peçaa e

acessdrlm de primeira linha pura oa veículsa da frota municipal Pki XII/IMA ̂ iHifbiinc liiiiia) c iViicu-s, i<a
Atuui tLi ÍÁ-i Fciknl ti" rcçiii.inu-tw.-Hla Mimicipais ii" OPíteOJJ r. is* 01ú-2(CI,
i>«.T8Ut RtIctuI n" LSÍíI-ÍO 13 e vinis nltí-iuçôc». Lei Currijilcniciiíai 1 ulteiaJa pelii l.ei C«>iTç»leiTKriii8r
n" l47r'20i'J. I. ci Complerrirul.if n* I55'?0if) c <ipiÍLiindí>-*<f subsidiariamcme no tjuc couberem a I.ci i-cJenil n'
R.fíftrj/Dí? lidciiLifí liiífina* iiájrccic. Oduivnlosd >lc.iic Kdiul, «oisiii) romo !> Termo tlc Rcfuriuci*
c t«l>Ji <'5 nRCíiH Cir&r>1o ffc»7>í'nn'cií- gmtuiiftaHrnie nas »t,Tiu!>cs pB]pna& dn blcrrwL ,iL-í!i'>y4j(VjuÚí)S.a'!JY.i.'r «

PU pcderâo ser solicitado!, oüracís do e-n«il ptotticpl^y^.jímad.ca.is uu ainiSa. na ícdr da
Prefiiitw.l MtinjcíjLil cL Píil XIL^IA, Sítur »lc l.icil»iviíi.s liriLitio Rua Scnatltir Viiórino rmin:. SN. Ccuiro. Fio
XII/MA. tk 2'a tblra. co lK>fdriadaFO>th(x)niia.tls IJldMiiim. [-j.clapcç(i)úsi[asadi(:io(mÍ!>iu>UYi>flK>omÍ4rcço
iW pelo e-mai!

Pio xn - MA. JÓ dc junho rte 202Í.

Tctson da Cruz Oliveira
Sccctiiilriii MtiiiícifK)) dc .Adiuiiiiiiirat&i)

Portaria iTOO-nrUt.

EDITAL DE LOTEAMENTO

COM PRAZO DE 15 fQlJINZE^ DIAS

FAZ PÚBLICO, pára ciência dós interessados, na fonna da lei, qüe pela empresa G S
CONSTRUTORA LTD.A.. sociedade empresária limitada, inscrita no CNPJ(MF) sob n.''
08.497.136/0001-60, coin sede á Rua do Comércio, n" 184. Ceimo, Fortaleza dos Nogueiras!'MA
representada pelos sócios: GILMAR DE SOtJZA NOGUEIRA e RAUL ALE^NDRE LIMA f
SILVA, ingressou junto ao Cartório de Fortaleza dos Nogueiras/MA (Oficio Único), localizado à
Avenida Bonifácio Pinto Costa, n". 531. Centro, Fortaleza dos Nogueiras/MA, com o requerimento de
registro do Loleamento denominado "SETOR AEROPORTO", composto dememoría! descritivo, planta,
demais documentos e certidÕe,s exigidas no artigo 18 da Lei 6.766 de 19.12.1979, relativos ao imóvel de
sua propriedade, .situado no perímetro urbano desta cidade, à avenida aeroporto. Setor Aeroporto, nesta
Cidade de Fortaleza do.s Nogueiras/MA. O loteamento compreende a área total de 400.437,77m*.
composto por 733 unidade de lotes, com 39 Quadras, com área verde de 20.028,23 m', eom área de
preservação permanente com 41.597,24 m', com área institucional de 24.56hSHm\ área de htes de
233.380,22 m^eárea de ruas de 80.870,50m\ O loteamento limita-se: Frente para a Avenida Aeroporto
e avenida Alcíno Nogueira; com Lateral Direita, limitando-se com a Rua Tenente Nogueira, no Bairro
Recreio; Lateral Esquerda, limitando-se com a Rua Fortaleza e Fundo limitando-sè com rua Nogueira e
Fazenda Nogueira, no Bairro Aeroporto, no Município de Fortaleza dos Nogueiras, conforme mapa
abaixo. .As impiignações daqueles que se julgarem prejudicados quanto ao domínio do referido imóvel
deverão ser apresentadas dentro do nrazn de quinze dias, a coniar da data da terceira e idtima publicação
do presente EDITAL em Jornal de circulação regular na Comarca deste Município. Findo o prazo e não
havendo impugnação, .será feito o registro, ficando os documentos á disposição dos interessados, neste
Cartório, durante as horas regiilamentares. Fortaleza dos Nogueiras/M.A, 10 de junho de 2022, Eu,
Chrisiitmi Gonçalves Versiani, OFICIALA DO REGISTRO DE IMÓVEIS DE FORTALEZA DOS
NOGUEIRAS./MA.

EIIO
CONTABILIDADE

(^eviUaãef-
Responsável

S6RVIÇOS CONTfiB€IS G€RfiL
Rua Benedito Leite, 214-D - Fone: (99) 3541-4281 / e-mail: ello_contab@hotmail.com - Balsas - MA
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Ano 10 - Edição N° 599 de 14 de Junho de 2022

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
- PORTARIAS - CONCEDER: 022/2022

PORTARIA N" 022/2022.

A Secretária Municipal de Assistência Social do
Município de Pedreiras - MA, no uso de suas atribuições legais
que lhe são conferidas pela lei orgânica do município.

RESOLVE:

I — Conceder ao Sr.NILMA ARAÚJO MELO, Assistente Social
do CRAS, portador do CPF n° 452.576.393-00 o valor de R$
187,40(cento e oitenta e sete reais e quarenta centavos),
equivalentes a 01 (uma) diária, para custear despesas de viagem a
São Luís-Ma , para participar do Treinamento do SELO para a
elaboração do plano municipal da primeira infância "Café com
Trilhas para no dia 15 de junho de 2022.

n — Os reclusos orçamentários necessários ao custeio das

despesas constantes do item I serão oriundos da seguinte dotação
orçamentária: 08.122.0002.2.071 - MANUTENÇÃO E
FUNCIONAMENTO DA SEC. MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL, elemento de despesa: 3.3.90.14.00 DIÁRIA - CIVIL, e
os recursos financeiros correrão à conta da fonte de recurso

1660000000 - RECURSOS ORDINÁRIOS.

Dl — Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA, 13 DE
JUNHO DE 2022.

STERPHANNE CAROLEVE MELO MENDES SOUSA

Secretário Municipal de Assistência Social

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
PORTARIAS - EXONERAÇÃO: 034/2022

PORTARIA N° 034/2022 - SEMED

O Secretário Municipal de Educação de Pedreiras, Estado do
Maranhão, DAVID WINSTON LIRA XIMENES, no uso de suas
atribuições legais, que lhe confere o Art. 10 da Lei n° 1.404, de
dezembro de 2015:

RESOLVE:

Art. 1° - Exonerar o Sr. ODIEL SILVA DE MORAI£( inscrito
sob o CPF N° 013.768.753-22 e RG N° 2.342.613 SSP/PI, do
Cargo de Provimento em Comissão de Secretário Escolar da
Unidade de Ensino João Menezes, lotado na Secretaria de
Educação, desta Prefeitura Municipal de Pedreiras -MA, a partir
de 15 de junho de 2022.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogam-se as disposições em contrário.

REGISTRA-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE E ARQUIVE-SE

Pedreiras - MA, 14 de junho de 2022

DAVID WINSTON LIRA XIMENES

Secretário Municipal de Educação de Pedreiras
Portaria n° 062/2022-SEMED

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO -
PORTARIAS - NOMEAÇÃO: 035/2022

PORTARIA N° 035/2022 - SEMED

O Secretário Municipal de Educação de Pedreiras, Estado do
Maranhão, DAVID WINSTON LIRA XIMENES, no uso de suas
atribuições legais, que lhe confere o Art. 10 da Lei n° 1.404, de
dezembro de 2015:

RESOLVE:

Art. 1° - Nomear a SP". GIRLANE MARIA SOUSA

NASCIMENTO, inscrito sob o CPF N° 439.487.743 -15 e RG N°
024969032003-0 SESP/MA, para o Cargo de Provimento em
Comissão de Secretária Escolar da Unidade de Ensino João

Menezes, lotado na Secretaria de Educação, desta Prefeitura
Municipal de Pedreiras-MA, a partir de 15 de junho de 2022.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogam-se as disposições em contrário.

REGISTRA-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE E ARQUIVE-SE

Pedreiras - MA, 14 de junho de 2022

DAVID WINSTON LIRA XIMENES

Secretário Municipal de Educação de Pedreiras
Portaria n° 062/2022-SEMED

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO -
LICITAÇÕES - AVISO DE LICITAÇÃO: 029/2022

Ij/aVISG de LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N° 'iJii
029/2022. A Prefeitura Municipal de Pedreiras, Estado do
Maranhão, através do Assessor Especial da Comissão
Permanente de Licitação, nomeado pela Portaria n° 042/2021
de 07 de janeiro de 2021, toma público que realizará às
OShOOmin (oito horas) do dia 28 de junho de 2022, na
plataforma LICITANET, licitação na modalidade Pregão
Eletrônico, do tipo menor preço por item, tendo por objeto a
Contratação de empresa para fornecimento de batedeira de
cereais, para atender as necessidades da Secretaria Municipal
de Agricultura, Pecuária e Pesca de Pedreiras/MA, conforme
Edital e seus Anexos, na forma da Lei Federal n° 10.520, de
17 de julho de 2002, Decreto Federal n° 10.024/2019, Decreto
Municipal n° 003/2021, Lei Complementar n". 123/2006,

Assinado eletronicamente por José Anderson da Silva Uma LSjj
*.389.343-" em 14/06/2022 16:25:10 - IP com n°: 192.168.0.104 g»

www.pedreiras.ma.gov.br/dlarioofldal/?ld=1350 SS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS f

TERCEIROS Ano 10 - Edição N° 599 de 14 de Junho de 2022
alterada pela Lei Complementar n° 147/2014 e Lei
Complementar n° 155/2016. utilizando-se subsidiariamente as
normas da Lei n° 8.666/93 e suas alterações e demais normas
pertinentes. Os trabalhos de julgamento do certame serão
conduzidos pelo Pregoeiro do Município e Equipe de Apoio,
instituída pela portaria 003/2022. O edhtal e seus anexos estão
à disposição dos interessados nos seguintes endereços
eletrônicos: www.Dedreiras.ma.gov.br. www.licitanet.cam.br.
bem como na sala da Comissão Permanente de Licitação,
situada à Avenida Zeca Branco, n° 134, CEP: 65.725-000,
Bairro Mutirão - Pedreiras/MA, de 2' a 6' feira, no horário
das OShOOmin às 14h00min, onde poderão ser consultados ou
obtidos gratuitamente. Esclarecimentos adicionais no endereço
supra ou pelo e-mail cpl@.pedreiras.ma.gov.br. Pedreiras/MA,
06 de junho de 2022. Wagner Nogueira Leite Silva - OAB/DF
n° 60.087 - Assessor Especial da CPL - Port. N° 042/2021.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO •
LICITAÇÕES - AVISO DE LICITAÇÃO: 030/2022

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N°
030/2022-SRP. A Prefeitura Municipal de Pedreiras, Estado
do Maranhão, através do Assessor Especial da Comissão
Permanente de Licitação, nomeado pela Portaria n° 042/2021
de 07 de janeiro de 2021, toma público que realizará às
14h00min (catorze horas) do dia 28 de junho de 2022, na
plataforma LICITANET, licitação na modalidade Pregão
Eletrônico, do tipo menor preço por item, tendo por objeto o
Registro de preços para futura, eventual e parcelada aquisição
de pneus, câmaras de ar e protetores, para atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Educação de
Pedreiras/MA, conforme Edital e seus Anexos, na forma da
Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto
Federal n° 10.024/2019, Decreto Federal n° 7.892/2013,
Decreto Federal n° 9.488/2018, Decreto Municipal n°
003/2021, Decreto Municipal n° 004/2021, Lei Complementar
n°. 123/2006, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014 e
Lei Complementar n° 155/2016. utilizando-se
subsidiariamente as normas da Lei n° 8.666/93 e suas

alterações e demais normas pertinentes. Os trabalhos de
julgamento do certame serão conduzidos pelo Pregoeiro do
Município e Equipe de Apoio, instituida pela portaria
003/2022. O edital e seus anexos estão à disposição dos
interessados nos seguintes endereços
eletrônicos: www.Dedreiras.ma.gov.br. www.licitanet.com.br.

bem como na sala da Comissão Permanente de Licitação,
situada à Avenida Zeca Branco, n° 134, CEP: 65.725-000,

Bairro Mutirão - Pedreiras/MA, de 2" a 6° feira, no horário
das 08h00min às 14h00mm, onde poderão ser consultados ou
obtidos gratuitamente. Esclarecimentos adicionais no endereço
supra ou pelo e-mail cpl@.pedreiras.ma.gov.br. Pedreiras/MA,
06 de jimho de 2022. Wagner Nogueira Leite Silva - OAB/DF
n° 60.087 - Assessor Especial da CPL - Port. N° 042/2021.

Assinado eletronicamente por José Anderson da Silva Lima [Mlj
*.389.343-" em 14/06/2022 16:25:10 - iP com n°: 192.168.0.104
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Prefeitura Municipal de Pedreiras

Avenida Rio Branco, 111 - Centro - CEP: 65725-000 - Pedreiras\MA

CNPJ: 06.184.253/0001-49 - Tei: - Site: wvvw.pedreiras.ma.gov.br

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE BATEDEIRA DE CEREAIS, PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E PESCA
DE PEDREIRAS/MA. - DATA DA ABERTURA: 28 DE JUNHO DE 2022 - HORÁRIO DA ABERTURA:
08:00 - LOCAL: WWW.LICITANET.COM.BR

Data da publicação do(a) aviso de iicitaçâo: 13/06/2022

ATESTADO DE PUBLICAÇÃO - AVISO DE LICITAÇÃO

Certifico para devidos fins e direitos de prova que o(a) aviso de licitação do(a) PREGÃO - P.E
029/2022 está publicado(a) no seguinte endereço eletrônico abaixo:

https://pedreiras.ma.gov.br/licitacaolista.php?id=461. _ "fc

Pedreiras/Ma, 13 de Junho de 2022.

Wagner KÍPgu^ra Lerte-Sijya
Assessor

f"" \ / C- D 1-1 fí h 4 t í I'. ̂

Prefeitura Municipal de Pedreiras Qj
Avenida Rio Branco, 111 - Centro - CEP: 65725-000 - Pedrelras\MA
CNPJ: 06.184.253/0001-49-Tei: - Site: www.pedreiras.ma.gov.br

Link direto

https://pedreiras.ma.gov.br/iicitacaoiista.php?id=461 jjlj |

Página(s) 1 de 1



MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA

Extrato do Pregão Eletrônico

PREGÃO ELETRÔNICO N° 029/2022

PROCESSO LICITATÒRIO
1705001/2022

pedreiras/ma
Proc. /202 ̂
FLS._ np
Rub. a

UICITAN6T'
uchaçAu tuTs6iac*sco

Informações do Processo

Descrição: Contratação de empresa para fomecimento de batedeira de cereais, para atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Pesca de Pedreiras/MA.

Aquisição: Material

Regulamento: N° 10.024/19

Quantidade Itens: 1

Modo de Disputa: Aberto

Critério de julgamento: Menor preço por Item Inicio da Sessão: 28/06/2022 08:00:00

Funcionários

Homologador: ELCIMAR SILVA LIMA FILHO

Equipe De Apoio : FELIPE DE SOUSA

Pregoeiro : DENILSON SOUSA MEDEIROS

Autoridade Competente: Vanessa dos

Prazeres Santos

Equipe De Apoio : FRANCISCA JARDEANNY

ESPINOZA OLIVEIRA

Histórico de ações no processo

Ação: CADASTRO

Ação: PUBLICADO

Registro: 14/06/2022

15:19:14*

Registro: 14/06/2022

15:24:02*

Executante: DENILSON

SOUSA MEDEIROS

Executante: DENILSON

SOUSA MEDEIROS

Data em que a ação foi realizada.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://www.pedreiras.nia.gov.br/

JUNTADA DE PORTARIA

Junto aos autos do Processo Administrativo n° 1705001/2022, o Ato de
designação do Pregoeiro e Equipe de Apoio, PORTARIA N°. 003 de 04 de janeiro de 2022.

Pedreiras/MAy em 28 de junho de 2022.

DèfiilSotí Souka Medeiros
PregoencrMunicipal
Port. n° 003/2022

Avenida Zeca Branco, n° 134, CEP: 65.725-000, Mutirão - Pedreiras/MA
e-mail: cpI@pedreiras.ma.gov.br



.ESTA.DO DO MARá.NH;ÃO
PREFEITURA MÜ.NÍCIPAL DE PEDREIRAS

CNF,J: «6.184.253/0001-49

Siíe: https://\vww'.pedreirasjna,gov.br/

PEDREIRAS/MA

Proc. WÇÇf) I /?n? 9
FLS. //^ -^
Rub. V

FOBTARIA §03/2022 - GP

«NOMEIA O PEEGOETRO E A EQUIPE DE
APOIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhao, VANESSA DOS PRAZERES

SANTOS, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO a adoção, pela Prefeitura Municipal, da modalidade de Licitação

denominado Pregão, instituída pela Lei tf 10.520,. de 17 de julho de 2002;

CONSIDERANDO ainda a necessidade de observar os requisitos da fase introdutória

da modalidade Pregão, dentre eles, a nomeação do Pregoeiro c âe sua Equipe de Apoio,

conforme dispõe o artigo 3°, inciso ÍV daLei Federal íf 10.520/2002;

RESOLVE:

Art. r' Designar o Servidor Sr.® DENILSON SOUSA MEDEIROS, portador do CPF

N® 063.136.743-83, para exercer a função de Pregoeiro, que será responsável pela condução

dos trabalhos dos Pregões.

Art. 2" - Designar os Servidores: Sr. FILIPE SOUSA, portador do CPF N^

0:53.868.853-08 e a Sr.® FRANCISCA JARDlANNY ISFLNOZA OLIVEIRA,-portadora

do CPF W 029,947.663-45, para compor E: Equipe de Apoio, quc: prestará a necessária

assistência ao Pregoeiro.

Art 3® - As atribuições do Pregoeiro e de sua Equipe de Apoio, dentre outras, serão:

L O credenciamento dos interessados;

11. O recebimento dos envelopes das propostas de preços e da documentação de

habilitação;

ÍÍL A abertura dos envelopes das proposta de preços, o seu, exame e a classificação dos

• Ir
Tempo de Reconstruir
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PEDREIRAS/MA

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ; 06.184.253/00«l-49

Site; https://ww'w,pe{{rairas.ma.gov.br/

IV. Quando do Pregão Eletrônico ser responsável pela operadonalização da plataforma

elefrônica;

V. A condução dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do

lance de menor preço;

VI. A adjudicação da proposta de menor preço;

VIL A elaboração de ata;

VIIL A condução dos trabalhos da equipe de apoio;

ÍX. O recebimento, o exame e a decisão sobre recursos; e

X. O encaminhamento do processo devidamente instruído, após a adjudicação, à

autoridade superior, visando à homologação e a contratação.

Art. 4'" • Os Servidores especificados nesta Portaria desempenharão as suas atribuições,

concomitantemente com as de seus respectivos cargos, durante o período de 12 (doze) meses.

Art. 5" - Todos os trabalhos desta Comissão deverão ser registodos em atas,

devidamente assinadas, e arquivadas no setor competente.

Art. 6® - Aplica-se a esta Comissão as disposições da Lei Federai ii°8.666, de 12 de

junho de 1993, e da Lei Federal h° 10.520, del7 de julho de 2002.

Art 7" - A presente Portaria entrará em vigor no dia 04 de janeiro de 2022,

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE E ARQUIVE-SE;

Pedreiras - lyMTOTdeTapeiro de 2022.

Prefeita Municipal

Tempo de Recon^rulr
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MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA

Ata de Realização do Pregão Eletrônico

PREGÃO ELETRÔNICO N° 029/2022

PROCESSO LICITATÓRÍO
1705001/2022

pedreiras/ma

LICITANGT'

! Rub.

Às 08:12:37 horas do dia 28 de Junho de 2022 reuniram-se no site www.licitanetcom.br, o(a) Pregoeiro(a)
Oficial e respectivos membros da Equipe de Apoio, abaixo relacionados, com a finalidade de realizar todos o •;

procedimentos relativos ao referido pregão que tem como objeto: Contratação de empresa pan

fornecimento de batedeira de cereais, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de

Agricultura, Pecuária e Pesca de Pedreiras/MA..

0(a) Pregoeiro(a) conduziu a sessão de pregão, conforme disposições contidas na Lei Federal n° 10.520/02;

na Lei Complementar n° 123/06; no(a); subsidiariamente na Lei Federal n° 8.666 de 21 de Junho de 1993 e

pelas disposições fixadas no edital e anexos, realizar os procedimentos relativos ao aludido pregão.

Iniciando os trabalhos o(a) Pregoeiro(a) abriu a Sessão Pública em atendimento às disposições contidas no

'^yiadital, divulgando as propostas recebidas. Abriu-se em seguida a fase de lances para classificação dos
1  licitantes relativamente aos lances ofertados.

ForneGedor(es) participante(s)

Participou(aram) deste pregão o(s) fornecedor(es) abaixo relacionado(s):

Fornecedor CNPJ Enquadramento

Propostas

A participação na presente disputa do(s) lote(s)ou item(ns) evidencia(m) ter o proponente examinado todos os
termos deste edital e seus anexos aceitando irretratavelmente suas exigências por declaração aceita quando

do envio de sua proposta inicial pela plataforma eletrônica. Termo aceito: "DECLARO QUE TENHO PLENO
CONHECIMENTO E ATENDO A TODAS AS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO E ESPECIFICAÇÕES
TÉCNICAS PREVISTAS NO EDITAL".

Histórico de propostas, lances e mensagens

Mensagens do Item 1

Usuário Data/Hora Mensagem

Sistema 28/06/2022 Despacho. Toma público para conhecimento dos interessados, que foi declarado
08:12:37 DESERTO, pela ausência de interessados no ITEM 1.

Mensagens Geral

Usuário Data/Hora Mensagem

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/44235/completo_relatorio_ata_final_completo_122712277^Ttrril
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Nada mais havendo a declarar, foi encerrada a sessão às 08:12:37 horas do dia 28 de Junho de 2022 cuja

ata foi lavrada pelo(a)Pregoeiro(a). j peo^eiras/ma 1
Pig. /zoz

DENILSON^USA MEDEIROS

Pregoeiro(a) Oficial

ÈLÍPE DE SOUSA

Equipe de Apoio

FRANCISCA JARDE^NY ESPINOZA OLIVEIRA
V__EqLfipe de Apoio

Autenticação: CF807B02BD6F3B9E9125A064CB3F0152

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.n8t/reports/pregao/44235/completo_relatorlo_ata_final_completo_122712277.html
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://www.pedreiras.nia.gov.br/

AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA
PREGÃO ELETRÔNICO N" 029/2022

A Prefeitura Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, através do Pregoeiro Municipal,
nomeado pela Portaria n° 003/2022 de 04 de janeiro de 2022 e em conformidade com a Lei Federal
n° 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal n° 10.024/2019, Decreto Municipal n° 003/2021,
Lei Complementar n°. 123/2006, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014 e Lei Complementar
n° 155/2016, utilizando-se subsidiariamente as normas da Lei n° 8.666/93 e suas alterações e demais
normas pertinentes, toma público para amplo conhecimento que a licitação na modalidade Pregão
Eletrônico n° 029/2022, do tipo menor preço por item, tendo por objeto a Contratação de empresa
para fomecimento de batedeira de cereais, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de
Agricultura, Pecuária e Pesca de Pedreiras/MA, ficou constatada o não comparecimento de
proponentes interessados em participar da presente licitação, caracterizando desta forma uma
licitação DESERTA.

Pedreiras/MA, 28 de junho de 2022.

DemíSlmiEouBa Medeiros
Pregoeíb^unicipal

Portaria n° 003/2022-GP

Avenida Zeca Branco, n° 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA
E-mail: cpl@pedreiras.ma.gov.br
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PORTARIA R.H. n°. 178/2022

A SENHORA MARCIA FABLANE MOTA DE MORAIS,

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS

HUMANOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS,

ESTADO DO MARANHÃO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES A
SI CONFERIDAS,

RESOLVE;

CONCEDER, ao (a) Sr. (a) JOSEANE FREITAS DA SILVA, 30
(trinta) dias de férias regulamentares referente ao período
aquisitivo 2021/2022, a serem gozadas de 04/07/2022 a
03/08/2022, do cargo de Auxiliar Operacional de Serviços
Diversos, junto a Secretaria Municipal de Educação / Regime
Estatutário.

Registra-se, publique-se, cumpra-se e arquive-se

Departamento de Recursos Humanos de Pedreiras - MA, em 28
de junho de 2022.

MARCIA FABIANE MORTA DE MORAIS

Diretora do Departamento de Recursos Humanos de Pedreiras

PORTARIAS - CONCEDER: 178-F/2022

PORTARIA R.H. n°. I7R-F/2022

A SENHORA MARCIA FABIANE MOTA DE MORAIS,

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS

HUMANOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS,
ESTADO DO MARANHÃO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES A
SI CONFERIDAS,

RESOLVE:

CONCEDER, ao (a) Sr. (a) GIRLENE ARAÚJO BORGES
LIMA, 30 (trinta) dias de férias regulamentares referente ao
período aquisitivo 2021/2022, a serem gozadas de 04/07/2022 a
03/08/2022, do cargo de Auxiliar Operacional de Serviços
Diversos, junto a Secretaria Municipal de Educação / Regime
Estatutário.

Registra-se, publique-se, cumpra-se e arquive-se

Departamento de Reciursos Humanos de Pedreiras - MA, em 28
de junho de 2022.

MARCIA FABIANE MORTA DE MORAIS

Diretora do Departamento de Recursos Humanos de Pedreiras

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO -
LICITAÇÕES - AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA:

029/2022

^AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA. PREGÃO^
'ELETRÔNICO N° 029/2022. A Prefeitura Municipal de
Pedreiras, Estado do Maranhão, através do Pregoeiro Municipal,
nomeado pela Portaria n° 003/2022 de 04 de janeiro de 2022 e
em conformidade com a Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de
2002, Decreto Federal n° 10.024/2019, Decreto Municipal n°
003/2021, Lei Complementar n°. 123/2006, alterada pela Lei
Complementar n° 147/2014 e Lei Complementar n° 155/2016.
utilizando-se subsidiariamente as normas da Lei n° 8.666/93 e

suas alterações e demais normas pertinentes, toma público para
amplo conhecimento que a licitação na modalidade Pregão
Eletrônico n° 029/2022, do tipo menor preço por item, tendo por
objeto a Contratação de empresa para fomecimento de batedeira

de cereais, para atender as necessidades da Secretaria Municipal
de Agricultura, Pecuária e Pesca de Pedreiras/MA, ficou
constatada o não comparecimento de proponentes interessados
em participar da presente licitação, caracterizando desta formu
uma licitação DESERTA. Pedreiras/MA, 28 de jtmho de 2022.
Denilson Sousa Medeiros - Pregoéirõ~l^g^j^^^g^oítaiia_LL_
003/2022-GP. 0 |

LICITAÇÕES - TERMO DE RATrpICÁÇÃDr
2401003/2022

TERMO DE RATIFICAÇÃO. Considerando as informações,
pareceres, documentos e despachos contidos no Processo
Administrativo n° 2401003/2022, RAHFICO a Dispensa de

Licitação n° 003/2022, reconhecida pela Procuradoria Geral do
Município, para contratar com a senhor Francisco Neves
Regadas Filho, portador CPF: 091.210.303-59, objetivando a
locação de imóvel medindo uma área construída de 254 m^ e um
terreno de 900 m', para funcionamento da Eco Ponto (centro de
reciclagem) Do Município de Pedreiras/MA. Essa Termo se
fundamenta no inciso X do artigo 24 da Lei Federal n° 8.666/93.
O valor global do contrato é de valor R$ 48.400,00 (quarenta e
oito mil e quatrocentos reais), pelo período de 11 (onze) meses,
que será pago com rectusos do Programa de Trabalho: ORGÃO:
02 Poder Executivo UNIDADE GESTORA: 0223 Fundo

Municipal de Meio Ambiente PROJETO/ATIVIDADE: 18 122
0002 2.119: Gestão do Fundo de Meio Ambiente

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.36.00 Outros serv. de
terc. pessoa Física. Sendo assim, autorizo a realização dii
DESPESA e determinando o respectivo EMPENHO. Nesta
oportunidade, determino a publicação deste ato. Pedreiras, 04 do
fevereiro de 2022. Aldeclei Farias Reis, Secretário Interino
Municipal de Segurança Pública e Trânsito.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBLICA -
LICITAÇÕES - EXTRATO DO I TERMO ADITIVO DE

CONTRATO: 20220108/2022

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE

CONTRATO n° 20220108/2022, Pregão Presencial 020/2021.
PARTES: Fundo Municipal de Saúde, inscrito no CNPJ sob o n°
10.432.389/0001-06 e a empresa LÚCIO F VIEIRA, inscrita sob
o n. ° CNPJ 29.644.716/0001-03 ESPÉCIE: Aditivo de
acréscimo de quantitativo: O presente termo aditivo terá a
vigência a partir do dia 10/06/2022 até o dia 31/12/2022.
DOTAÇÃO: ORGÃO: 02 Poder Executivo UNIDADE
GESTORA: 0217 Fundo Municipal de Saúde - FMS
PROJETO/ATIVIDADE: 10 302 0005.2.062 Apoio ao
Tratamento Fora do Domicilio CLASSIFICAÇÃO
ECONÔMICA 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica
SUBELEMENTO 3.3.90.39.99. BASE LEGAL: O objeto deste
termo está em consonância com a Lei 8.666/93, Art. 65,1, b c/c §
1° da Lei 8.666/93. FORO: Comarca de Pedreiras, Estado do
Maranhão. Pedreiras - MA, 10 de junho de 2022. Marcilio Lira
Ximenes, Secretário Mtmicipal de Saúde.

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE -

LICITAÇÕES - EXTRATOS DE CONTRATOS:
20220427/2022

EXTRATO DE CONTRATO N° 20220427/2022 -

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2401003/2022. PARTES:

Fundo Municipal de Meio Ambiente de Pedreiras - MA e o
senhor senhor FRANCISCO NEVES REGADAS FILHO

residente na Rua Paraíba, S/N, Farol da Barra, São Luís -MA
inscrita no CPF s o n° 091.210.303-59: OBJETO: locação de
imóvel medindo uma área construída de 254 m^ e um terreno de
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